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LEI DOS JUIZADOS ESPECIAIS (LEI N° 9.099 DE 1995)

LEI Nº 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995.

Dispõe sobre os Juizados Especiais Cíveis e Criminais e dá 
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Os Juizados Especiais Cíveis e Criminais, órgãos da Jus-
tiça Ordinária, serão criados pela União, no Distrito Federal e nos 
Territórios, e pelos Estados, para conciliação, processo, julgamento 
e execução, nas causas de sua competência.

Art. 2º O processo orientar-se-á pelos critérios da oralidade, 
simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade, 
buscando, sempre que possível, a conciliação ou a transação.

CAPÍTULO II
DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS

SEÇÃO I
DA COMPETÊNCIA

 Art. 3º O Juizado Especial Cível tem competência para concilia-
ção, processo e julgamento das causas cíveis de menor complexida-
de, assim consideradas:

I - as causas cujo valor não exceda a quarenta vezes o salário 
mínimo;

II - as enumeradas no art. 275, inciso II, do Código de Processo 
Civil;

III - a ação de despejo para uso próprio;
IV - as ações possessórias sobre bens imóveis de valor não ex-

cedente ao fixado no inciso I deste artigo.
§ 1º Compete ao Juizado Especial promover a execução:
I - dos seus julgados;
II - dos títulos executivos extrajudiciais, no valor de até quaren-

ta vezes o salário mínimo, observado o disposto no § 1º do art. 8º 
desta Lei.

§ 2º Ficam excluídas da competência do Juizado Especial as 
causas de natureza alimentar, falimentar, fiscal e de interesse da 
Fazenda Pública, e também as relativas a acidentes de trabalho, a 
resíduos e ao estado e capacidade das pessoas, ainda que de cunho 
patrimonial.

§ 3º A opção pelo procedimento previsto nesta Lei importará 
em renúncia ao crédito excedente ao limite estabelecido neste arti-
go, excetuada a hipótese de conciliação.

Art. 4º É competente, para as causas previstas nesta Lei, o Jui-
zado do foro:

I - do domicílio do réu ou, a critério do autor, do local onde 
aquele exerça atividades profissionais ou econômicas ou mantenha 
estabelecimento, filial, agência, sucursal ou escritório;

II - do lugar onde a obrigação deva ser satisfeita;
III - do domicílio do autor ou do local do ato ou fato, nas ações 

para reparação de dano de qualquer natureza.
Parágrafo único. Em qualquer hipótese, poderá a ação ser pro-

posta no foro previsto no inciso I deste artigo.

SEÇÃO II
DO JUIZ, DOS CONCILIADORES E DOS JUÍZES LEIGOS

Art. 5º O Juiz dirigirá o processo com liberdade para determinar 
as provas a serem produzidas, para apreciá-las e para dar especial 
valor às regras de experiência comum ou técnica.

Art. 6º O Juiz adotará em cada caso a decisão que reputar mais 
justa e equânime, atendendo aos fins sociais da lei e às exigências 
do bem comum.

Art. 7º Os conciliadores e Juízes leigos são auxiliares da Justiça, 
recrutados, os primeiros, preferentemente, entre os bacharéis em 
Direito, e os segundos, entre advogados com mais de cinco anos de 
experiência.

Parágrafo único. Os Juízes leigos ficarão impedidos de exercer a 
advocacia perante os Juizados Especiais, enquanto no desempenho 
de suas funções.

SEÇÃO III
DAS PARTES

 Art. 8º Não poderão ser partes, no processo instituído por esta 
Lei, o incapaz, o preso, as pessoas jurídicas de direito público, as 
empresas públicas da União, a massa falida e o insolvente civil.

§ 1o Somente serão admitidas a propor ação perante o Juizado 
Especial: (Redação dada pela Lei nº 12.126, de 2009)

I - as pessoas físicas capazes, excluídos os cessionários de direi-
to de pessoas jurídicas; (Incluído pela Lei nº 12.126, de 2009)

II - as pessoas enquadradas como microempreendedores indi-
viduais, microempresas e empresas de pequeno porte na forma da 
Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006; (Redação 
dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

III - as pessoas jurídicas qualificadas como Organização da So-
ciedade Civil de Interesse Público, nos termos da Lei no 9.790, de 23 
de março de 1999; (Incluído pela Lei nº 12.126, de 2009)

IV - as sociedades de crédito ao microempreendedor, nos ter-
mos do art. 1o da Lei no 10.194, de 14 de fevereiro de 2001. (Inclu-
ído pela Lei nº 12.126, de 2009)

§ 2º O maior de dezoito anos poderá ser autor, independente-
mente de assistência, inclusive para fins de conciliação.

Art. 9º Nas causas de valor até vinte salários mínimos, as partes 
comparecerão pessoalmente, podendo ser assistidas por advoga-
do; nas de valor superior, a assistência é obrigatória.

§ 1º Sendo facultativa a assistência, se uma das partes com-
parecer assistida por advogado, ou se o réu for pessoa jurídica ou 
firma individual, terá a outra parte, se quiser, assistência judiciária 
prestada por órgão instituído junto ao Juizado Especial, na forma 
da lei local.

§ 2º O Juiz alertará as partes da conveniência do patrocínio por 
advogado, quando a causa o recomendar.

§ 3º O mandato ao advogado poderá ser verbal, salvo quanto 
aos poderes especiais.

§ 4o O réu, sendo pessoa jurídica ou titular de firma individu-
al, poderá ser representado por preposto credenciado, munido de 
carta de preposição com poderes para transigir, sem haver neces-
sidade de vínculo empregatício. (Redação dada pela Lei nº 12.137, 
de 2009)

Art. 10. Não se admitirá, no processo, qualquer forma de inter-
venção de terceiro nem de assistência. Admitir-se-á o litisconsórcio.

Art. 11. O Ministério Público intervirá nos casos previstos em 
lei.



DIREITO PROCESSUAL PENAL - LEGISLAÇÃO EXTRAVAGANTE

2

SEÇÃO IV
DOS ATOS PROCESSUAIS

Art. 12. Os atos processuais serão públicos e poderão realizar-
-se em horário noturno, conforme dispuserem as normas de orga-
nização judiciária.

Art. 12-A. Na contagem de prazo em dias, estabelecido por lei 
ou pelo juiz, para a prática de qualquer ato processual, inclusive 
para a interposição de recursos, computar-se-ão somente os dias 
úteis. (Incluído pela Lei nº 13.728, de 2018)

Art. 13. Os atos processuais serão válidos sempre que preen-
cherem as finalidades para as quais forem realizados, atendidos os 
critérios indicados no art. 2º desta Lei.

§ 1º Não se pronunciará qualquer nulidade sem que tenha ha-
vido prejuízo.

§ 2º A prática de atos processuais em outras comarcas poderá 
ser solicitada por qualquer meio idôneo de comunicação.

§ 3º Apenas os atos considerados essenciais serão registrados 
resumidamente, em notas manuscritas, datilografadas, taquigrafa-
das ou estenotipadas. Os demais atos poderão ser gravados em fita 
magnética ou equivalente, que será inutilizada após o trânsito em 
julgado da decisão.

§ 4º As normas locais disporão sobre a conservação das peças 
do processo e demais documentos que o instruem.

SEÇÃO V
DO PEDIDO

Art. 14. O processo instaurar-se-á com a apresentação do pedi-
do, escrito ou oral, à Secretaria do Juizado.

§ 1º Do pedido constarão, de forma simples e em linguagem 
acessível:

I - o nome, a qualificação e o endereço das partes;
II - os fatos e os fundamentos, de forma sucinta;
III - o objeto e seu valor.
§ 2º É lícito formular pedido genérico quando não for possível 

determinar, desde logo, a extensão da obrigação.
§ 3º O pedido oral será reduzido a escrito pela Secretaria do 

Juizado, podendo ser utilizado o sistema de fichas ou formulários 
impressos.

Art. 15. Os pedidos mencionados no art. 3º desta Lei poderão 
ser alternativos ou cumulados; nesta última hipótese, desde que 
conexos e a soma não ultrapasse o limite fixado naquele dispositivo.

Art. 16. Registrado o pedido, independentemente de distribui-
ção e autuação, a Secretaria do Juizado designará a sessão de con-
ciliação, a realizar-se no prazo de quinze dias.

Art. 17. Comparecendo inicialmente ambas as partes, instau-
rar-se-á, desde logo, a sessão de conciliação, dispensados o registro 
prévio de pedido e a citação.

Parágrafo único. Havendo pedidos contrapostos, poderá ser 
dispensada a contestação formal e ambos serão apreciados na mes-
ma sentença.

SEÇÃO VI
DAS CITAÇÕES E INTIMAÇÕES

Art. 18. A citação far-se-á:
I - por correspondência, com aviso de recebimento em mão 

própria;
II - tratando-se de pessoa jurídica ou firma individual, median-

te entrega ao encarregado da recepção, que será obrigatoriamente 
identificado;

III - sendo necessário, por oficial de justiça, independentemen-
te de mandado ou carta precatória.

§ 1º A citação conterá cópia do pedido inicial, dia e hora para 
comparecimento do citando e advertência de que, não compare-
cendo este, considerar-se-ão verdadeiras as alegações iniciais, e 
será proferido julgamento, de plano.

§ 2º Não se fará citação por edital.
§ 3º O comparecimento espontâneo suprirá a falta ou nulidade 

da citação.
Art. 19. As intimações serão feitas na forma prevista para cita-

ção, ou por qualquer outro meio idôneo de comunicação.
§ 1º Dos atos praticados na audiência, considerar-se-ão desde 

logo cientes as partes.
§ 2º As partes comunicarão ao juízo as mudanças de endere-

ço ocorridas no curso do processo, reputando-se eficazes as inti-
mações enviadas ao local anteriormente indicado, na ausência da 
comunicação.

SEÇÃO VII
DA REVELIA

Art. 20. Não comparecendo o demandado à sessão de conci-
liação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão ver-
dadeiros os fatos alegados no pedido inicial, salvo se o contrário 
resultar da convicção do Juiz.

SEÇÃO VIII
DA CONCILIAÇÃO E DO JUÍZO ARBITRAL

Art. 21. Aberta a sessão, o Juiz togado ou leigo esclarecerá as 
partes presentes sobre as vantagens da conciliação, mostrando-
-lhes os riscos e as consequências do litígio, especialmente quanto 
ao disposto no § 3º do art. 3º desta Lei.

Art. 22. A conciliação será conduzida pelo Juiz togado ou leigo 
ou por conciliador sob sua orientação.

§ 1º Obtida a conciliação, esta será reduzida a escrito e homo-
logada pelo Juiz togado mediante sentença com eficácia de título 
executivo.(Incluído pela Lei nº 13.994, de 2020).

§ 2º É cabível a conciliação não presencial conduzida pelo Jui-
zado mediante o emprego dos recursos tecnológicos disponíveis de 
transmissão de sons e imagens em tempo real, devendo o resultado 
da tentativa de conciliação ser reduzido a escrito com os anexos 
pertinentes.(Incluído pela Lei nº 13.994, de 2020).

Art. 23. Se o demandado não comparecer ou recusar-se a par-
ticipar da tentativa de conciliação não presencial, o Juiz togado pro-
ferirá sentença.(Redação dada pela Lei nº 13.994, de 2020)

Art. 24. Não obtida a conciliação, as partes poderão optar, de 
comum acordo, pelo juízo arbitral, na forma prevista nesta Lei.

§ 1º O juízo arbitral considerar-se-á instaurado, independente-
mente de termo de compromisso, com a escolha do árbitro pelas 
partes. Se este não estiver presente, o Juiz convocá-lo-á e designa-
rá, de imediato, a data para a audiência de instrução.

§ 2º O árbitro será escolhido dentre os juízes leigos.
Art. 25. O árbitro conduzirá o processo com os mesmos crité-

rios do Juiz, na forma dos arts. 5º e 6º desta Lei, podendo decidir 
por equidade.

Art. 26. Ao término da instrução, ou nos cinco dias subsequen-
tes, o árbitro apresentará o laudo ao Juiz togado para homologação 
por sentença irrecorrível.

SEÇÃO IX
DA INSTRUÇÃO E JULGAMENTO

Art. 27. Não instituído o juízo arbitral, proceder-se-á imediata-
mente à audiência de instrução e julgamento, desde que não resul-
te prejuízo para a defesa.
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Parágrafo único. Não sendo possível a sua realização imediata, 
será a audiência designada para um dos quinze dias subsequentes, 
cientes, desde logo, as partes e testemunhas eventualmente pre-
sentes.

Art. 28. Na audiência de instrução e julgamento serão ouvidas 
as partes, colhida a prova e, em seguida, proferida a sentença.

Art. 29. Serão decididos de plano todos os incidentes que pos-
sam interferir no regular prosseguimento da audiência. As demais 
questões serão decididas na sentença.

Parágrafo único. Sobre os documentos apresentados por uma 
das partes, manifestar-se-á imediatamente a parte contrária, sem 
interrupção da audiência.

SEÇÃO X
DA RESPOSTA DO RÉU

Art. 30. A contestação, que será oral ou escrita, conterá toda 
matéria de defesa, exceto argüição de suspeição ou impedimento 
do Juiz, que se processará na forma da legislação em vigor.

Art. 31. Não se admitirá a reconvenção. É lícito ao réu, na con-
testação, formular pedido em seu favor, nos limites do art. 3º desta 
Lei, desde que fundado nos mesmos fatos que constituem objeto 
da controvérsia.

Parágrafo único. O autor poderá responder ao pedido do réu na 
própria audiência ou requerer a designação da nova data, que será 
desde logo fixada, cientes todos os presentes.

SEÇÃO XI
DAS PROVAS

Art. 32. Todos os meios de prova moralmente legítimos, ainda 
que não especificados em lei, são hábeis para provar a veracidade 
dos fatos alegados pelas partes.

Art. 33. Todas as provas serão produzidas na audiência de ins-
trução e julgamento, ainda que não requeridas previamente, po-
dendo o Juiz limitar ou excluir as que considerar excessivas, imper-
tinentes ou protelatórias.

Art. 34. As testemunhas, até o máximo de três para cada parte, 
comparecerão à audiência de instrução e julgamento levadas pela 
parte que as tenha arrolado, independentemente de intimação, ou 
mediante esta, se assim for requerido.

§ 1º O requerimento para intimação das testemunhas será 
apresentado à Secretaria no mínimo cinco dias antes da audiência 
de instrução e julgamento.

§ 2º Não comparecendo a testemunha intimada, o Juiz poderá 
determinar sua imediata condução, valendo-se, se necessário, do 
concurso da força pública.

Art. 35. Quando a prova do fato exigir, o Juiz poderá inquirir 
técnicos de sua confiança, permitida às partes a apresentação de 
parecer técnico.

Parágrafo único. No curso da audiência, poderá o Juiz, de ofí-
cio ou a requerimento das partes, realizar inspeção em pessoas ou 
coisas, ou determinar que o faça pessoa de sua confiança, que lhe 
relatará informalmente o verificado.

Art. 36. A prova oral não será reduzida a escrito, devendo a sen-
tença referir, no essencial, os informes trazidos nos depoimentos.

Art. 37. A instrução poderá ser dirigida por Juiz leigo, sob a su-
pervisão de Juiz togado.

SEÇÃO XII
DA SENTENÇA

Art. 38. A sentença mencionará os elementos de convicção do 
Juiz, com breve resumo dos fatos relevantes ocorridos em audiên-
cia, dispensado o relatório.

Parágrafo único. Não se admitirá sentença condenatória por 
quantia ilíquida, ainda que genérico o pedido.

Art. 39. É ineficaz a sentença condenatória na parte que exce-
der a alçada estabelecida nesta Lei.

Art. 40. O Juiz leigo que tiver dirigido a instrução proferirá sua 
decisão e imediatamente a submeterá ao Juiz togado, que poderá 
homologá-la, proferir outra em substituição ou, antes de se mani-
festar, determinar a realização de atos probatórios indispensáveis.

Art. 41. Da sentença, excetuada a homologatória de conciliação 
ou laudo arbitral, caberá recurso para o próprio Juizado.

§ 1º O recurso será julgado por uma turma composta por três 
Juízes togados, em exercício no primeiro grau de jurisdição, reuni-
dos na sede do Juizado.

§ 2º No recurso, as partes serão obrigatoriamente representa-
das por advogado.

Art. 42. O recurso será interposto no prazo de dez dias, conta-
dos da ciência da sentença, por petição escrita, da qual constarão as 
razões e o pedido do recorrente.

§ 1º O preparo será feito, independentemente de intimação, 
nas quarenta e oito horas seguintes à interposição, sob pena de de-
serção.

§ 2º Após o preparo, a Secretaria intimará o recorrido para ofe-
recer resposta escrita no prazo de dez dias.

Art. 43. O recurso terá somente efeito devolutivo, podendo o 
Juiz dar-lhe efeito suspensivo, para evitar dano irreparável para a 
parte.

Art. 44. As partes poderão requerer a transcrição da gravação 
da fita magnética a que alude o § 3º do art. 13 desta Lei, correndo 
por conta do requerente as despesas respectivas.

Art. 45. As partes serão intimadas da data da sessão de julga-
mento.

Art. 46. O julgamento em segunda instância constará apenas da 
ata, com a indicação suficiente do processo, fundamentação sucinta 
e parte dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios fun-
damentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão.

Art. 47. (VETADO)

SEÇÃO XIII
DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Art. 48. Caberão embargos de declaração contra sentença ou 
acórdão nos casos previstos no Código de Processo Civil. (Redação 
dada pela Lei nº 13.105, de 2015) (Vigência)

Parágrafo único. Os erros materiais podem ser corrigidos de 
ofício.

Art. 49. Os embargos de declaração serão interpostos por es-
crito ou oralmente, no prazo de cinco dias, contados da ciência da 
decisão.

Art. 50. Os embargos de declaração interrompem o prazo para 
a interposição de recurso. (Redação dada pela Lei nº 13.105, de 
2015) (Vigência)

SEÇÃO XIV
DA EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO 

MÉRITO

Art. 51. Extingue-se o processo, além dos casos previstos em 
lei:



DIREITO PROCESSUAL PENAL - LEGISLAÇÃO EXTRAVAGANTE

4

I - quando o autor deixar de comparecer a qualquer das audi-
ências do processo;

II - quando inadmissível o procedimento instituído por esta Lei 
ou seu prosseguimento, após a conciliação;

III - quando for reconhecida a incompetência territorial;
IV - quando sobrevier qualquer dos impedimentos previstos no 

art. 8º desta Lei;
V - quando, falecido o autor, a habilitação depender de senten-

ça ou não se der no prazo de trinta dias;
VI - quando, falecido o réu, o autor não promover a citação dos 

sucessores no prazo de trinta dias da ciência do fato.
§ 1º A extinção do processo independerá, em qualquer hipóte-

se, de prévia intimação pessoal das partes.
§ 2º No caso do inciso I deste artigo, quando comprovar que a 

ausência decorre de força maior, a parte poderá ser isentada, pelo 
Juiz, do pagamento das custas.

SEÇÃO XV
DA EXECUÇÃO

Art. 52. A execução da sentença processar-se-á no próprio Jui-
zado, aplicando-se, no que couber, o disposto no Código de Proces-
so Civil, com as seguintes alterações:

I - as sentenças serão necessariamente líquidas, contendo a 
conversão em Bônus do Tesouro Nacional - BTN ou índice equiva-
lente;

II - os cálculos de conversão de índices, de honorários, de juros 
e de outras parcelas serão efetuados por servidor judicial;

III - a intimação da sentença será feita, sempre que possível, na 
própria audiência em que for proferida. Nessa intimação, o vencido 
será instado a cumprir a sentença tão logo ocorra seu trânsito em 
julgado, e advertido dos efeitos do seu descumprimento (inciso V);

IV - não cumprida voluntariamente a sentença transitada em 
julgado, e tendo havido solicitação do interessado, que poderá ser 
verbal, proceder-se-á desde logo à execução, dispensada nova ci-
tação;

V - nos casos de obrigação de entregar, de fazer, ou de não fa-
zer, o Juiz, na sentença ou na fase de execução, cominará multa diá-
ria, arbitrada de acordo com as condições econômicas do devedor, 
para a hipótese de inadimplemento. Não cumprida a obrigação, o 
credor poderá requerer a elevação da multa ou a transformação da 
condenação em perdas e danos, que o Juiz de imediato arbitrará, 
seguindo-se a execução por quantia certa, incluída a multa vencida 
de obrigação de dar, quando evidenciada a malícia do devedor na 
execução do julgado;

VI - na obrigação de fazer, o Juiz pode determinar o cumpri-
mento por outrem, fixado o valor que o devedor deve depositar 
para as despesas, sob pena de multa diária;

VII - na alienação forçada dos bens, o Juiz poderá autorizar o 
devedor, o credor ou terceira pessoa idônea a tratar da alienação 
do bem penhorado, a qual se aperfeiçoará em juízo até a data fixa-
da para a praça ou leilão. Sendo o preço inferior ao da avaliação, as 
partes serão ouvidas. Se o pagamento não for à vista, será oferecida 
caução idônea, nos casos de alienação de bem móvel, ou hipoteca-
do o imóvel;

VIII - é dispensada a publicação de editais em jornais, quando 
se tratar de alienação de bens de pequeno valor;

IX - o devedor poderá oferecer embargos, nos autos da execu-
ção, versando sobre:

a) falta ou nulidade da citação no processo, se ele correu à re-
velia;

b) manifesto excesso de execução;
c) erro de cálculo;

d) causa impeditiva, modificativa ou extintiva da obrigação, su-
perveniente à sentença.

Art. 53. A execução de título executivo extrajudicial, no valor de 
até quarenta salários mínimos, obedecerá ao disposto no Código de 
Processo Civil, com as modificações introduzidas por esta Lei.

§ 1º Efetuada a penhora, o devedor será intimado a compare-
cer à audiência de conciliação, quando poderá oferecer embargos 
(art. 52, IX), por escrito ou verbalmente.

§ 2º Na audiência, será buscado o meio mais rápido e eficaz 
para a solução do litígio, se possível com dispensa da alienação judi-
cial, devendo o conciliador propor, entre outras medidas cabíveis, o 
pagamento do débito a prazo ou a prestação, a dação em pagamen-
to ou a imediata adjudicação do bem penhorado.

§ 3º Não apresentados os embargos em audiência, ou julgados 
improcedentes, qualquer das partes poderá requerer ao Juiz a ado-
ção de uma das alternativas do parágrafo anterior.

§ 4º Não encontrado o devedor ou inexistindo bens penhorá-
veis, o processo será imediatamente extinto, devolvendo-se os do-
cumentos ao autor.

SEÇÃO XVI
DAS DESPESAS

Art. 54. O acesso ao Juizado Especial independerá, em primeiro 
grau de jurisdição, do pagamento de custas, taxas ou despesas.

Parágrafo único. O preparo do recurso, na forma do § 1º do art. 
42 desta Lei, compreenderá todas as despesas processuais, inclusi-
ve aquelas dispensadas em primeiro grau de jurisdição, ressalvada 
a hipótese de assistência judiciária gratuita.

Art. 55. A sentença de primeiro grau não condenará o vencido 
em custas e honorários de advogado, ressalvados os casos de liti-
gância de má-fé. Em segundo grau, o recorrente, vencido, pagará as 
custas e honorários de advogado, que serão fixados entre dez por 
cento e vinte por cento do valor de condenação ou, não havendo 
condenação, do valor corrigido da causa.

Parágrafo único. Na execução não serão contadas custas, salvo 
quando:

I - reconhecida a litigância de má-fé;
II - improcedentes os embargos do devedor;
III - tratar-se de execução de sentença que tenha sido objeto de 

recurso improvido do devedor.

SEÇÃO XVII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 56. Instituído o Juizado Especial, serão implantadas as 
curadorias necessárias e o serviço de assistência judiciária.

Art. 57. O acordo extrajudicial, de qualquer natureza ou valor, 
poderá ser homologado, no juízo competente, independentemente 
de termo, valendo a sentença como título executivo judicial.

Parágrafo único. Valerá como título extrajudicial o acordo cele-
brado pelas partes, por instrumento escrito, referendado pelo ór-
gão competente do Ministério Público.

Art. 58. As normas de organização judiciária local poderão es-
tender a conciliação prevista nos arts. 22 e 23 a causas não abran-
gidas por esta Lei.

Art. 59. Não se admitirá ação rescisória nas causas sujeitas ao 
procedimento instituído por esta Lei.
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CAPÍTULO III
DOS JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 60. O Juizado Especial Criminal, provido por juízes togados 
ou togados e leigos, tem competência para a conciliação, o julga-
mento e a execução das infrações penais de menor potencial ofen-
sivo, respeitadas as regras de conexão e continência. (Redação dada 
pela Lei nº 11.313, de 2006)

Parágrafo único. Na reunião de processos, perante o juízo co-
mum ou o tribunal do júri, decorrentes da aplicação das regras de 
conexão e continência, observar-se-ão os institutos da transação 
penal e da composição dos danos civis. (Incluído pela Lei nº 11.313, 
de 2006)

Art. 61. Consideram-se infrações penais de menor potencial 
ofensivo, para os efeitos desta Lei, as contravenções penais e os 
crimes a que a lei comine pena máxima não superior a 2 (dois) anos, 
cumulada ou não com multa. (Redação dada pela Lei nº 11.313, de 
2006)

Art. 62. O processo perante o Juizado Especial orientar-se-á 
pelos critérios da oralidade, simplicidade, informalidade, econo-
mia processual e celeridade, objetivando, sempre que possível, a 
reparação dos danos sofridos pela vítima e a aplicação de pena não 
privativa de liberdade. (Redação dada pela Lei nº 13.603, de 2018)

SEÇÃO I
DA COMPETÊNCIA E DOS ATOS PROCESSUAIS

Art. 63. A competência do Juizado será determinada pelo lugar 
em que foi praticada a infração penal.

Art. 64. Os atos processuais serão públicos e poderão realizar-
-se em horário noturno e em qualquer dia da semana, conforme 
dispuserem as normas de organização judiciária.

Art. 65. Os atos processuais serão válidos sempre que preen-
cherem as finalidades para as quais foram realizados, atendidos os 
critérios indicados no art. 62 desta Lei.

§ 1º Não se pronunciará qualquer nulidade sem que tenha ha-
vido prejuízo.

§ 2º A prática de atos processuais em outras comarcas poderá 
ser solicitada por qualquer meio hábil de comunicação.

§ 3º Serão objeto de registro escrito exclusivamente os atos ha-
vidos por essenciais. Os atos realizados em audiência de instrução 
e julgamento poderão ser gravados em fita magnética ou equiva-
lente.

Art. 66. A citação será pessoal e far-se-á no próprio Juizado, 
sempre que possível, ou por mandado.

Parágrafo único. Não encontrado o acusado para ser citado, o 
Juiz encaminhará as peças existentes ao Juízo comum para adoção 
do procedimento previsto em lei.

Art. 67. A intimação far-se-á por correspondência, com aviso 
de recebimento pessoal ou, tratando-se de pessoa jurídica ou firma 
individual, mediante entrega ao encarregado da recepção, que será 
obrigatoriamente identificado, ou, sendo necessário, por oficial de 
justiça, independentemente de mandado ou carta precatória, ou 
ainda por qualquer meio idôneo de comunicação.

Parágrafo único. Dos atos praticados em audiência considerar-
-se-ão desde logo cientes as partes, os interessados e defensores.

Art. 68. Do ato de intimação do autor do fato e do mandado de 
citação do acusado, constará a necessidade de seu comparecimen-
to acompanhado de advogado, com a advertência de que, na sua 
falta, ser-lhe-á designado defensor público.

SEÇÃO II
DA FASE PRELIMINAR

Art. 69. A autoridade policial que tomar conhecimento da 
ocorrência lavrará termo circunstanciado e o encaminhará imedia-
tamente ao Juizado, com o autor do fato e a vítima, providenciando-
-se as requisições dos exames periciais necessários.

Parágrafo único. Ao autor do fato que, após a lavratura do ter-
mo, for imediatamente encaminhado ao juizado ou assumir o com-
promisso de a ele comparecer, não se imporá prisão em flagrante, 
nem se exigirá fiança. Em caso de violência doméstica, o juiz poderá 
determinar, como medida de cautela, seu afastamento do lar, domi-
cílio ou local de convivência com a vítima. (Redação dada pela Lei nº 
10.455, de 13.5.2002))

Art. 70. Comparecendo o autor do fato e a vítima, e não sendo 
possível a realização imediata da audiência preliminar, será desig-
nada data próxima, da qual ambos sairão cientes.

Art. 71. Na falta do comparecimento de qualquer dos envolvi-
dos, a Secretaria providenciará sua intimação e, se for o caso, a do 
responsável civil, na forma dos arts. 67 e 68 desta Lei.

Art. 72. Na audiência preliminar, presente o representante do 
Ministério Público, o autor do fato e a vítima e, se possível, o res-
ponsável civil, acompanhados por seus advogados, o Juiz esclarece-
rá sobre a possibilidade da composição dos danos e da aceitação da 
proposta de aplicação imediata de pena não privativa de liberdade.

Art. 73. A conciliação será conduzida pelo Juiz ou por concilia-
dor sob sua orientação.

Parágrafo único. Os conciliadores são auxiliares da Justiça, re-
crutados, na forma da lei local, preferentemente entre bacharéis 
em Direito, excluídos os que exerçam funções na administração da 
Justiça Criminal.

Art. 74. A composição dos danos civis será reduzida a escrito e, 
homologada pelo Juiz mediante sentença irrecorrível, terá eficácia 
de título a ser executado no juízo civil competente.

Parágrafo único. Tratando-se de ação penal de iniciativa priva-
da ou de ação penal pública condicionada à representação, o acor-
do homologado acarreta a renúncia ao direito de queixa ou repre-
sentação.

Art. 75. Não obtida a composição dos danos civis, será dada 
imediatamente ao ofendido a oportunidade de exercer o direito de 
representação verbal, que será reduzida a termo.

Parágrafo único. O não oferecimento da representação na audi-
ência preliminar não implica decadência do direito, que poderá ser 
exercido no prazo previsto em lei.

Art. 76. Havendo representação ou tratando-se de crime de 
ação penal pública incondicionada, não sendo caso de arquivamen-
to, o Ministério Público poderá propor a aplicação imediata de pena 
restritiva de direitos ou multas, a ser especificada na proposta.

§ 1º Nas hipóteses de ser a pena de multa a única aplicável, o 
Juiz poderá reduzi-la até a metade.

§ 2º Não se admitirá a proposta se ficar comprovado:
I - ter sido o autor da infração condenado, pela prática de cri-

me, à pena privativa de liberdade, por sentença definitiva;
II - ter sido o agente beneficiado anteriormente, no prazo de 

cinco anos, pela aplicação de pena restritiva ou multa, nos termos 
deste artigo;

III - não indicarem os antecedentes, a conduta social e a perso-
nalidade do agente, bem como os motivos e as circunstâncias, ser 
necessária e suficiente a adoção da medida.

§ 3º Aceita a proposta pelo autor da infração e seu defensor, 
será submetida à apreciação do Juiz.



DIREITO PROCESSUAL PENAL - LEGISLAÇÃO EXTRAVAGANTE

6

§ 4º Acolhendo a proposta do Ministério Público aceita pelo au-
tor da infração, o Juiz aplicará a pena restritiva de direitos ou multa, 
que não importará em reincidência, sendo registrada apenas para 
impedir novamente o mesmo benefício no prazo de cinco anos.

§ 5º Da sentença prevista no parágrafo anterior caberá a apela-
ção referida no art. 82 desta Lei.

§ 6º A imposição da sanção de que trata o § 4º deste artigo não 
constará de certidão de antecedentes criminais, salvo para os fins 
previstos no mesmo dispositivo, e não terá efeitos civis, cabendo 
aos interessados propor ação cabível no juízo cível.

SEÇÃO III
DO PROCEDIMENTO SUMARIÍSSIMO

Art. 77. Na ação penal de iniciativa pública, quando não hou-
ver aplicação de pena, pela ausência do autor do fato, ou pela não 
ocorrência da hipótese prevista no art. 76 desta Lei, o Ministério 
Público oferecerá ao Juiz, de imediato, denúncia oral, se não houver 
necessidade de diligências imprescindíveis.

§ 1º Para o oferecimento da denúncia, que será elaborada com 
base no termo de ocorrência referido no art. 69 desta Lei, com dis-
pensa do inquérito policial, prescindir-se-á do exame do corpo de 
delito quando a materialidade do crime estiver aferida por boletim 
médico ou prova equivalente.

§ 2º Se a complexidade ou circunstâncias do caso não permiti-
rem a formulação da denúncia, o Ministério Público poderá reque-
rer ao Juiz o encaminhamento das peças existentes, na forma do 
parágrafo único do art. 66 desta Lei.

§ 3º Na ação penal de iniciativa do ofendido poderá ser ofe-
recida queixa oral, cabendo ao Juiz verificar se a complexidade e 
as circunstâncias do caso determinam a adoção das providências 
previstas no parágrafo único do art. 66 desta Lei.

Art. 78. Oferecida a denúncia ou queixa, será reduzida a termo, 
entregando-se cópia ao acusado, que com ela ficará citado e ime-
diatamente cientificado da designação de dia e hora para a audiên-
cia de instrução e julgamento, da qual também tomarão ciência o 
Ministério Público, o ofendido, o responsável civil e seus advogados.

§ 1º Se o acusado não estiver presente, será citado na forma 
dos arts. 66 e 68 desta Lei e cientificado da data da audiência de 
instrução e julgamento, devendo a ela trazer suas testemunhas ou 
apresentar requerimento para intimação, no mínimo cinco dias an-
tes de sua realização.

§ 2º Não estando presentes o ofendido e o responsável civil, se-
rão intimados nos termos do art. 67 desta Lei para comparecerem à 
audiência de instrução e julgamento.

§ 3º As testemunhas arroladas serão intimadas na forma pre-
vista no art. 67 desta Lei.

Art. 79. No dia e hora designados para a audiência de instrução 
e julgamento, se na fase preliminar não tiver havido possibilidade 
de tentativa de conciliação e de oferecimento de proposta pelo Mi-
nistério Público, proceder-se-á nos termos dos arts. 72, 73, 74 e 75 
desta Lei.

Art. 80. Nenhum ato será adiado, determinando o Juiz, quando 
imprescindível, a condução coercitiva de quem deva comparecer.

Art. 81. Aberta a audiência, será dada a palavra ao defensor 
para responder à acusação, após o que o Juiz receberá, ou não, a 
denúncia ou queixa; havendo recebimento, serão ouvidas a vítima 
e as testemunhas de acusação e defesa, interrogando-se a seguir 
o acusado, se presente, passando-se imediatamente aos debates 
orais e à prolação da sentença.

§ 1º Todas as provas serão produzidas na audiência de instru-
ção e julgamento, podendo o Juiz limitar ou excluir as que conside-
rar excessivas, impertinentes ou protelatórias.

§ 2º De todo o ocorrido na audiência será lavrado termo, as-
sinado pelo Juiz e pelas partes, contendo breve resumo dos fatos 
relevantes ocorridos em audiência e a sentença.

§ 3º A sentença, dispensado o relatório, mencionará os ele-
mentos de convicção do Juiz.

Art. 82. Da decisão de rejeição da denúncia ou queixa e da sen-
tença caberá apelação, que poderá ser julgada por turma composta 
de três Juízes em exercício no primeiro grau de jurisdição, reunidos 
na sede do Juizado.

§ 1º A apelação será interposta no prazo de dez dias, contados 
da ciência da sentença pelo Ministério Público, pelo réu e seu de-
fensor, por petição escrita, da qual constarão as razões e o pedido 
do recorrente.

§ 2º O recorrido será intimado para oferecer resposta escrita 
no prazo de dez dias.

§ 3º As partes poderão requerer a transcrição da gravação da 
fita magnética a que alude o § 3º do art. 65 desta Lei.

§ 4º As partes serão intimadas da data da sessão de julgamento 
pela imprensa.

§ 5º Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, 
a súmula do julgamento servirá de acórdão.

Art. 83. Cabem embargos de declaração quando, em sentença 
ou acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. (Redação 
dada pela Lei nº 13.105, de 2015) (Vigência)

§ 1º Os embargos de declaração serão opostos por escrito ou 
oralmente, no prazo de cinco dias, contados da ciência da decisão.

§ 2o Os embargos de declaração interrompem o prazo para a 
interposição de recurso. (Redação dada pela Lei nº 13.105, de 2015) 
(Vigência)

§ 3º Os erros materiais podem ser corrigidos de ofício.

SEÇÃO IV
DA EXECUÇÃO

Art. 84. Aplicada exclusivamente pena de multa, seu cumpri-
mento far-se-á mediante pagamento na Secretaria do Juizado.

Parágrafo único. Efetuado o pagamento, o Juiz declarará extinta 
a punibilidade, determinando que a condenação não fique constan-
do dos registros criminais, exceto para fins de requisição judicial.

Art. 85. Não efetuado o pagamento de multa, será feita a con-
versão em pena privativa da liberdade, ou restritiva de direitos, nos 
termos previstos em lei.

Art. 86. A execução das penas privativas de liberdade e restri-
tivas de direitos, ou de multa cumulada com estas, será processada 
perante o órgão competente, nos termos da lei.

SEÇÃO V
DAS DESPESAS PROCESSUAIS

Art. 87. Nos casos de homologação do acordo civil e aplicação 
de pena restritiva de direitos ou multa (arts. 74 e 76, § 4º), as des-
pesas processuais serão reduzidas, conforme dispuser lei estadual.

SEÇÃO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 88. Além das hipóteses do Código Penal e da legislação 
especial, dependerá de representação a ação penal relativa aos cri-
mes de lesões corporais leves e lesões culposas.
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Art. 89. Nos crimes em que a pena mínima cominada for igual 
ou inferior a um ano, abrangidas ou não por esta Lei, o Ministé-
rio Público, ao oferecer a denúncia, poderá propor a suspensão do 
processo, por dois a quatro anos, desde que o acusado não esteja 
sendo processado ou não tenha sido condenado por outro crime, 
presentes os demais requisitos que autorizariam a suspensão con-
dicional da pena (art. 77 do Código Penal).

§ 1º Aceita a proposta pelo acusado e seu defensor, na presen-
ça do Juiz, este, recebendo a denúncia, poderá suspender o pro-
cesso, submetendo o acusado a período de prova, sob as seguintes 
condições:

I - reparação do dano, salvo impossibilidade de fazê-lo;
II - proibição de frequentar determinados lugares;
III - proibição de ausentar-se da comarca onde reside, sem au-

torização do Juiz;
IV - comparecimento pessoal e obrigatório a juízo, mensalmen-

te, para informar e justificar suas atividades.
§ 2º O Juiz poderá especificar outras condições a que fica su-

bordinada a suspensão, desde que adequadas ao fato e à situação 
pessoal do acusado.

§ 3º A suspensão será revogada se, no curso do prazo, o bene-
ficiário vier a ser processado por outro crime ou não efetuar, sem 
motivo justificado, a reparação do dano.

§ 4º A suspensão poderá ser revogada se o acusado vier a ser 
processado, no curso do prazo, por contravenção, ou descumprir 
qualquer outra condição imposta.

§ 5º Expirado o prazo sem revogação, o Juiz declarará extinta a 
punibilidade.

§ 6º Não correrá a prescrição durante o prazo de suspensão do 
processo.

§ 7º Se o acusado não aceitar a proposta prevista neste artigo, 
o processo prosseguirá em seus ulteriores termos.

Art. 90. As disposições desta Lei não se aplicam aos processos 
penais cuja instrução já estiver iniciada. (Vide ADIN nº 1.719-9)

Art. 90-A. As disposições desta Lei não se aplicam no âmbito 
da Justiça Militar. (Artigo incluído pela Lei nº 9.839, de 27.9.1999) 

Art. 91. Nos casos em que esta Lei passa a exigir representação 
para a propositura da ação penal pública, o ofendido ou seu repre-
sentante legal será intimado para oferecê-la no prazo de trinta dias, 
sob pena de decadência.

Art. 92. Aplicam-se subsidiariamente as disposições dos Códi-
gos Penal e de Processo Penal, no que não forem incompatíveis com 
esta Lei.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS COMUNS

Art. 93. Lei Estadual disporá sobre o Sistema de Juizados Espe-
ciais Cíveis e Criminais, sua organização, composição e competên-
cia.

Art. 94. Os serviços de cartório poderão ser prestados, e as au-
diências realizadas fora da sede da Comarca, em bairros ou cidades 
a ela pertencentes, ocupando instalações de prédios públicos, de 
acordo com audiências previamente anunciadas.

Art. 95. Os Estados, Distrito Federal e Territórios criarão e ins-
talarão os Juizados Especiais no prazo de seis meses, a contar da 
vigência desta Lei.

Parágrafo único. No prazo de 6 (seis) meses, contado da pu-
blicação desta Lei, serão criados e instalados os Juizados Especiais 
Itinerantes, que deverão dirimir, prioritariamente, os conflitos exis-
tentes nas áreas rurais ou nos locais de menor concentração popu-
lacional. (Redação dada pela Lei nº 12.726, de 2012)

Art. 96. Esta Lei entra em vigor no prazo de sessenta dias após 
a sua publicação.

Art. 97. Ficam revogadas a Lei nº 4.611, de 2 de abril de 1965 e 
a Lei nº 7.244, de 7 de novembro de 1984.

LEI DOS JUIZADOS ESPECIAIS (LEI N° 10.259 DE 2001)

LEI N° 10.259, DE 12 DE JULHO DE 2001.

Dispõe sobre a instituição dos Juizados Especiais Cíveis e Crimi-
nais no âmbito da Justiça Federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o São instituídos os Juizados Especiais Cíveis e Criminais 
da Justiça Federal, aos quais se aplica, no que não conflitar com esta 
Lei, o disposto na Lei no 9.099, de 26 de setembro de 1995.

Art. 2o Compete ao Juizado Especial Federal Criminal proces-
sar e julgar os feitos de competência da Justiça Federal relativos 
às infrações de menor potencial ofensivo, respeitadas as regras de 
conexão e continência. (Redação dada pela Lei nº 11.313, de 2006)

Parágrafo único. Na reunião de processos, perante o juízo co-
mum ou o tribunal do júri, decorrente da aplicação das regras de 
conexão e continência, observar-se-ão os institutos da transação 
penal e da composição dos danos civis. (Redação dada pela Lei nº 
11.313, de 2006)

Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, 
conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o 
valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sen-
tenças.

§ 1o Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível 
as causas:

I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Fede-
ral, as ações de mandado de segurança, de desapropriação, de divi-
são e demarcação, populares, execuções fiscais e por improbidade 
administrativa e as demandas sobre direitos ou interesses difusos, 
coletivos ou individuais homogêneos;

II - sobre bens imóveis da União, autarquias e fundações públi-
cas federais;

III - para a anulação ou cancelamento de ato administrativo fe-
deral, salvo o de natureza previdenciária e o de lançamento fiscal;

IV - que tenham como objeto a impugnação da pena de demis-
são imposta a servidores públicos civis ou de sanções disciplinares 
aplicadas a militares.

§ 2o Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, 
para fins de competência do Juizado Especial, a soma de doze par-
celas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput.

§ 3o No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a 
sua competência é absoluta.

Art. 4o O Juiz poderá, de ofício ou a requerimento das partes, 
deferir medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano 
de difícil reparação.

Art. 5o Exceto nos casos do art. 4o, somente será admitido re-
curso de sentença definitiva.

Art. 6o Podem ser partes no Juizado Especial Federal Cível:
I – como autores, as pessoas físicas e as microempresas e em-

presas de pequeno porte, assim definidas na Lei no 9.317, de 5 de 
dezembro de 1996;

II – como rés, a União, autarquias, fundações e empresas pú-
blicas federais.

Art. 7o As citações e intimações da União serão feitas na forma 
prevista nos arts. 35 a 38 da Lei Complementar no 73, de 10 de 
fevereiro de 1993.
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Parágrafo único. A citação das autarquias, fundações e empre-
sas públicas será feita na pessoa do representante máximo da en-
tidade, no local onde proposta a causa, quando ali instalado seu 
escritório ou representação; se não, na sede da entidade.

Art. 8o As partes serão intimadas da sentença, quando não pro-
ferida esta na audiência em que estiver presente seu representante, 
por ARMP (aviso de recebimento em mão própria).

§ 1o As demais intimações das partes serão feitas na pessoa 
dos advogados ou dos Procuradores que oficiem nos respectivos 
autos, pessoalmente ou por via postal.

§ 2o Os tribunais poderão organizar serviço de intimação das 
partes e de recepção de petições por meio eletrônico.

Art. 9o Não haverá prazo diferenciado para a prática de qual-
quer ato processual pelas pessoas jurídicas de direito público, inclu-
sive a interposição de recursos, devendo a citação para audiência de 
conciliação ser efetuada com antecedência mínima de trinta dias.

Art. 10. As partes poderão designar, por escrito, representantes 
para a causa, advogado ou não.

Parágrafo único. Os representantes judiciais da União, autar-
quias, fundações e empresas públicas federais, bem como os in-
dicados na forma do caput, ficam autorizados a conciliar, transigir 
ou desistir, nos processos da competência dos Juizados Especiais 
Federais.

Art. 11. A entidade pública ré deverá fornecer ao Juizado a do-
cumentação de que disponha para o esclarecimento da causa, apre-
sentando-a até a instalação da audiência de conciliação.

Parágrafo único. Para a audiência de composição dos danos 
resultantes de ilícito criminal (arts. 71, 72 e 74 da Lei no 9.099, de 
26 de setembro de 1995), o representante da entidade que com-
parecer terá poderes para acordar, desistir ou transigir, na forma 
do art. 10.

Art. 12. Para efetuar o exame técnico necessário à conciliação 
ou ao julgamento da causa, o Juiz nomeará pessoa habilitada, que 
apresentará o laudo até cinco dias antes da audiência, independen-
temente de intimação das partes.

§ 1o Os honorários do técnico serão antecipados à conta de 
verba orçamentária do respectivo Tribunal e, quando vencida na 
causa a entidade pública, seu valor será incluído na ordem de paga-
mento a ser feita em favor do Tribunal.

§ 2o Nas ações previdenciárias e relativas à assistência social, 
havendo designação de exame, serão as partes intimadas para, em 
dez dias, apresentar quesitos e indicar assistentes.

Art. 13. Nas causas de que trata esta Lei, não haverá reexame 
necessário.

Art. 14. Caberá pedido de uniformização de interpretação de lei 
federal quando houver divergência entre decisões sobre questões 
de direito material proferidas por Turmas Recursais na interpreta-
ção da lei.

§ 1o O pedido fundado em divergência entre Turmas da mesma 
Região será julgado em reunião conjunta das Turmas em conflito, 
sob a presidência do Juiz Coordenador.

§ 2o O pedido fundado em divergência entre decisões de tur-
mas de diferentes regiões ou da proferida em contrariedade a sú-
mula ou jurisprudência dominante do STJ será julgado por Turma 
de Uniformização, integrada por juízes de Turmas Recursais, sob a 
presidência do Coordenador da Justiça Federal.

§ 3o A reunião de juízes domiciliados em cidades diversas será 
feita pela via eletrônica.

§ 4o Quando a orientação acolhida pela Turma de Uniformi-
zação, em questões de direito material, contrariar súmula ou juris-
prudência dominante no Superior Tribunal de Justiça -STJ, a parte 
interessada poderá provocar a manifestação deste, que dirimirá a 
divergência.

§ 5o No caso do § 4o, presente a plausibilidade do direito invo-
cado e havendo fundado receio de dano de difícil reparação, pode-
rá o relator conceder, de ofício ou a requerimento do interessado, 
medida liminar determinando a suspensão dos processos nos quais 
a controvérsia esteja estabelecida.

§ 6o Eventuais pedidos de uniformização idênticos, recebidos 
subseqüentemente em quaisquer Turmas Recursais, ficarão retidos 
nos autos, aguardando-se pronunciamento do Superior Tribunal de 
Justiça.

§ 7o Se necessário, o relator pedirá informações ao Presidente 
da Turma Recursal ou Coordenador da Turma de Uniformização e 
ouvirá o Ministério Público, no prazo de cinco dias. Eventuais in-
teressados, ainda que não sejam partes no processo, poderão se 
manifestar, no prazo de trinta dias.

§ 8o Decorridos os prazos referidos no § 7o, o relator incluirá o 
pedido em pauta na Seção, com preferência sobre todos os demais 
feitos, ressalvados os processos com réus presos, os habeas corpus 
e os mandados de segurança.

§ 9o Publicado o acórdão respectivo, os pedidos retidos referi-
dos no § 6o serão apreciados pelas Turmas Recursais, que poderão 
exercer juízo de retratação ou declará-los prejudicados, se veicula-
rem tese não acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça.

§ 10. Os Tribunais Regionais, o Superior Tribunal de Justiça e o 
Supremo Tribunal Federal, no âmbito de suas competências, expe-
dirão normas regulamentando a composição dos órgãos e os proce-
dimentos a serem adotados para o processamento e o julgamento 
do pedido de uniformização e do recurso extraordinário.

Art. 15. O recurso extraordinário, para os efeitos desta Lei, será 
processado e julgado segundo o estabelecido nos §§ 4o a 9o do art. 
14, além da observância das normas do Regimento.

Art. 16. O cumprimento do acordo ou da sentença, com trân-
sito em julgado, que imponham obrigação de fazer, não fazer ou 
entrega de coisa certa, será efetuado mediante ofício do Juiz à au-
toridade citada para a causa, com cópia da sentença ou do acordo.

Art. 17. Tratando-se de obrigação de pagar quantia certa, após 
o trânsito em julgado da decisão, o pagamento será efetuado no 
prazo de sessenta dias, contados da entrega da requisição, por or-
dem do Juiz, à autoridade citada para a causa, na agência mais pró-
xima da Caixa Econômica Federal ou do Banco do Brasil, indepen-
dentemente de precatório.

§ 1o Para os efeitos do § 3o do art. 100 da Constituição Federal, 
as obrigações ali definidas como de pequeno valor, a serem pagas 
independentemente de precatório, terão como limite o mesmo va-
lor estabelecido nesta Lei para a competência do Juizado Especial 
Federal Cível (art. 3o, caput).

§ 2o Desatendida a requisição judicial, o Juiz determinará o se-
qüestro do numerário suficiente ao cumprimento da decisão.

§ 3o São vedados o fracionamento, repartição ou quebra do 
valor da execução, de modo que o pagamento se faça, em parte, na 
forma estabelecida no § 1o deste artigo, e, em parte, mediante ex-
pedição do precatório, e a expedição de precatório complementar 
ou suplementar do valor pago.

§ 4o Se o valor da execução ultrapassar o estabelecido no § 1o, 
o pagamento far-se-á, sempre, por meio do precatório, sendo facul-
tado à parte exeqüente a renúncia ao crédito do valor excedente, 
para que possa optar pelo pagamento do saldo sem o precatório, 
da forma lá prevista.

Art. 18. Os Juizados Especiais serão instalados por decisão do 
Tribunal Regional Federal. O Juiz presidente do Juizado designará 
os conciliadores pelo período de dois anos, admitida a recondução. 
O exercício dessas funções será gratuito, assegurados os direitos e 
prerrogativas do jurado (art. 437 do Código de Processo Penal).
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Parágrafo único. Serão instalados Juizados Especiais Adjuntos 
nas localidades cujo movimento forense não justifique a existên-
cia de Juizado Especial, cabendo ao Tribunal designar a Vara onde 
funcionará.

Art. 19. No prazo de seis meses, a contar da publicação desta 
Lei, deverão ser instalados os Juizados Especiais nas capitais dos Es-
tados e no Distrito Federal.

Parágrafo único. Na capital dos Estados, no Distrito Federal e 
em outras cidades onde for necessário, neste último caso, por de-
cisão do Tribunal Regional Federal, serão instalados Juizados com 
competência exclusiva para ações previdenciárias.

Art. 20. Onde não houver Vara Federal, a causa poderá ser pro-
posta no Juizado Especial Federal mais próximo do foro definido no 
art. 4o da Lei no 9.099, de 26 de setembro de 1995, vedada a apli-
cação desta Lei no juízo estadual.

Art. 21. As Turmas Recursais serão instituídas por decisão do 
Tribunal Regional Federal, que definirá sua composição e área de 
competência, podendo abranger mais de uma seção.

Art. 22. Os Juizados Especiais serão coordenados por Juiz do 
respectivo Tribunal Regional, escolhido por seus pares, com man-
dato de dois anos.

Parágrafo único. O Juiz Federal, quando o exigirem as circuns-
tâncias, poderá determinar o funcionamento do Juizado Especial 
em caráter itinerante, mediante autorização prévia do Tribunal Re-
gional Federal, com antecedência de dez dias.

Art. 23. O Conselho da Justiça Federal poderá limitar, por até 
três anos, contados a partir da publicação desta Lei, a competência 
dos Juizados Especiais Cíveis, atendendo à necessidade da organiza-
ção dos serviços judiciários ou administrativos.

Art. 24. O Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça 
Federal e as Escolas de Magistratura dos Tribunais Regionais Fede-
rais criarão programas de informática necessários para subsidiar a 
instrução das causas submetidas aos Juizados e promoverão cursos 
de aperfeiçoamento destinados aos seus magistrados e servidores.

Art. 25. Não serão remetidas aos Juizados Especiais as deman-
das ajuizadas até a data de sua instalação.

Art. 26. Competirá aos Tribunais Regionais Federais prestar o 
suporte administrativo necessário ao funcionamento dos Juizados 
Especiais.

Art. 27. Esta Lei entra em vigor seis meses após a data de sua 
publicação.

ASPECTOS PENAIS DA LEI (LEI Nº 11.689/08)

LEI Nº 11.689, DE 9 DE JUNHO DE 2008.

Altera dispositivos do Decreto-Lei no 3.689, de 3 de outubro de 
1941 – Código de Processo Penal, relativos ao Tribunal do Júri, e dá 

outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o O Capítulo II do Título I do Livro II do Decreto-Lei no 
3.689, de 3 de outubro de 1941 – Código de Processo Penal, passa 
a vigorar com a seguinte redação:

“CAPÍTULO II
DO PROCEDIMENTO RELATIVO AOS PROCESSOS DA COMPE-

TÊNCIA DO TRIBUNAL DO JÚRI 
SEÇÃO I

DA ACUSAÇÃO E DA INSTRUÇÃO PRELIMINAR

‘Art. 406. O juiz, ao receber a denúncia ou a queixa, ordenará 
a citação do acusado para responder a acusação, por escrito, no 
prazo de 10 (dez) dias.

§ 1o O prazo previsto no caput deste artigo será contado a par-
tir do efetivo cumprimento do mandado ou do comparecimento, 
em juízo, do acusado ou de defensor constituído, no caso de citação 
inválida ou por edital.

§ 2o A acusação deverá arrolar testemunhas, até o máximo de 
8 (oito), na denúncia ou na queixa.

§ 3o Na resposta, o acusado poderá argüir preliminares e ale-
gar tudo que interesse a sua defesa, oferecer documentos e justi-
ficações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, 
até o máximo de 8 (oito), qualificando-as e requerendo sua intima-
ção, quando necessário.’ (NR)

‘Art. 407. As exceções serão processadas em apartado, nos ter-
mos dos arts. 95 a 112 deste Código.’ (NR)

‘Art. 408. Não apresentada a resposta no prazo legal, o juiz no-
meará defensor para oferecê-la em até 10 (dez) dias, concedendo-
-lhe vista dos autos.’ (NR)

‘Art. 409. Apresentada a defesa, o juiz ouvirá o Ministério Públi-
co ou o querelante sobre preliminares e documentos, em 5 (cinco) 
dias.’ (NR)

‘Art. 410. O juiz determinará a inquirição das testemunhas e a 
realização das diligências requeridas pelas partes, no prazo máximo 
de 10 (dez) dias.’ (NR)

‘Art. 411. Na audiência de instrução, proceder-se-á à tomada de 
declarações do ofendido, se possível, à inquirição das testemunhas 
arroladas pela acusação e pela defesa, nesta ordem, bem como aos 
esclarecimentos dos peritos, às acareações e ao reconhecimento de 
pessoas e coisas, interrogando-se, em seguida, o acusado e proce-
dendo-se o debate.

§ 1o Os esclarecimentos dos peritos dependerão de prévio re-
querimento e de deferimento pelo juiz.

§ 2o As provas serão produzidas em uma só audiência, poden-
do o juiz indeferir as consideradas irrelevantes, impertinentes ou 
protelatórias.

§ 3o Encerrada a instrução probatória, observar-se-á, se for o 
caso, o disposto no art. 384 deste Código.

§ 4o As alegações serão orais, concedendo-se a palavra, res-
pectivamente, à acusação e à defesa, pelo prazo de 20 (vinte) minu-
tos, prorrogáveis por mais 10 (dez).

§ 5o Havendo mais de 1 (um) acusado, o tempo previsto para a 
acusação e a defesa de cada um deles será individual.

§ 6o Ao assistente do Ministério Público, após a manifestação 
deste, serão concedidos 10 (dez) minutos, prorrogando-se por igual 
período o tempo de manifestação da defesa.

§ 7o Nenhum ato será adiado, salvo quando imprescindível à 
prova faltante, determinando o juiz a condução coercitiva de quem 
deva comparecer.

§ 8o A testemunha que comparecer será inquirida, indepen-
dentemente da suspensão da audiência, observada em qualquer 
caso a ordem estabelecida no caput deste artigo.

§ 9o Encerrados os debates, o juiz proferirá a sua decisão, ou o 
fará em 10 (dez) dias, ordenando que os autos para isso lhe sejam 
conclusos.’ (NR)

‘Art. 412. O procedimento será concluído no prazo máximo de 
90 (noventa) dias.’ (NR)
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SEÇÃO II
DA PRONÚNCIA, DA IMPRONÚNCIA E DA ABSOLVIÇÃO SU-

MÁRIA

‘Art. 413. O juiz, fundamentadamente, pronunciará o acusado, 
se convencido da materialidade do fato e da existência de indícios 
suficientes de autoria ou de participação.

§ 1o A fundamentação da pronúncia limitar-se-á à indicação 
da materialidade do fato e da existência de indícios suficientes de 
autoria ou de participação, devendo o juiz declarar o dispositivo le-
gal em que julgar incurso o acusado e especificar as circunstâncias 
qualificadoras e as causas de aumento de pena.

§ 2o Se o crime for afiançável, o juiz arbitrará o valor da fiança 
para a concessão ou manutenção da liberdade provisória.

§ 3o O juiz decidirá, motivadamente, no caso de manutenção, 
revogação ou substituição da prisão ou medida restritiva de liberda-
de anteriormente decretada e, tratando-se de acusado solto, sobre 
a necessidade da decretação da prisão ou imposição de quaisquer 
das medidas previstas no Título IX do Livro I deste Código.’ (NR)

‘Art. 414. Não se convencendo da materialidade do fato ou da 
existência de indícios suficientes de autoria ou de participação, o 
juiz, fundamentadamente, impronunciará o acusado.

Parágrafo único. Enquanto não ocorrer a extinção da punibi-
lidade, poderá ser formulada nova denúncia ou queixa se houver 
prova nova.’ (NR)

‘Art. 415. O juiz, fundamentadamente, absolverá desde logo o 
acusado, quando:

I – provada a inexistência do fato;
II – provado não ser ele autor ou partícipe do fato;
III – o fato não constituir infração penal;
IV – demonstrada causa de isenção de pena ou de exclusão do 

crime.
Parágrafo único. Não se aplica o disposto no inciso IV do caput 

deste artigo ao caso de inimputabilidade prevista no caput do art. 
26 do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código 
Penal, salvo quando esta for a única tese defensiva.’ (NR)

‘Art. 416. Contra a sentença de impronúncia ou de absolvição 
sumária caberá apelação.’ (NR)

‘Art. 417. Se houver indícios de autoria ou de participação de 
outras pessoas não incluídas na acusação, o juiz, ao pronunciar ou 
impronunciar o acusado, determinará o retorno dos autos ao Minis-
tério Público, por 15 (quinze) dias, aplicável, no que couber, o art. 
80 deste Código.’ (NR)

‘Art. 418. O juiz poderá dar ao fato definição jurídica diversa da 
constante da acusação, embora o acusado fique sujeito a pena mais 
grave.’ (NR)

‘Art. 419. Quando o juiz se convencer, em discordância com a 
acusação, da existência de crime diverso dos referidos no § 1o do 
art. 74 deste Código e não for competente para o julgamento, reme-
terá os autos ao juiz que o seja.

Parágrafo único. Remetidos os autos do processo a outro juiz, à 
disposição deste ficará o acusado preso.’ (NR)

‘Art. 420. A intimação da decisão de pronúncia será feita:
I – pessoalmente ao acusado, ao defensor nomeado e ao Mi-

nistério Público;
II – ao defensor constituído, ao querelante e ao assistente do 

Ministério Público, na forma do disposto no § 1o do art. 370 deste 
Código.

Parágrafo único. Será intimado por edital o acusado solto que 
não for encontrado.’ (NR)

‘Art. 421. Preclusa a decisão de pronúncia, os autos serão enca-
minhados ao juiz presidente do Tribunal do Júri.

§ 1o Ainda que preclusa a decisão de pronúncia, havendo cir-
cunstância superveniente que altere a classificação do crime, o juiz 
ordenará a remessa dos autos ao Ministério Público.

§ 2o Em seguida, os autos serão conclusos ao juiz para decisão.’ 
(NR)

SEÇÃO III
DA PREPARAÇÃO DO PROCESSO PARA JULGAMENTO EM PLE-

NÁRIO

‘Art. 422. Ao receber os autos, o presidente do Tribunal do 
Júri determinará a intimação do órgão do Ministério Público ou do 
querelante, no caso de queixa, e do defensor, para, no prazo de 5 
(cinco) dias, apresentarem rol de testemunhas que irão depor em 
plenário, até o máximo de 5 (cinco), oportunidade em que poderão 
juntar documentos e requerer diligência.’ (NR)

‘Art. 423. Deliberando sobre os requerimentos de provas a se-
rem produzidas ou exibidas no plenário do júri, e adotadas as provi-
dências devidas, o juiz presidente:

I – ordenará as diligências necessárias para sanar qualquer nuli-
dade ou esclarecer fato que interesse ao julgamento da causa;

II – fará relatório sucinto do processo, determinando sua inclu-
são em pauta da reunião do Tribunal do Júri.’ (NR)

‘Art. 424. Quando a lei local de organização judiciária não atri-
buir ao presidente do Tribunal do Júri o preparo para julgamento, 
o juiz competente remeter-lhe-á os autos do processo preparado 
até 5 (cinco) dias antes do sorteio a que se refere o art. 433 deste 
Código.

Parágrafo único. Deverão ser remetidos, também, os processos 
preparados até o encerramento da reunião, para a realização de 
julgamento.’ (NR)

SEÇÃO IV
DO ALISTAMENTO DOS JURADOS

‘Art. 425. Anualmente, serão alistados pelo presidente do Tri-
bunal do Júri de 800 (oitocentos) a 1.500 (um mil e quinhentos) ju-
rados nas comarcas de mais de 1.000.000 (um milhão) de habitan-
tes, de 300 (trezentos) a 700 (setecentos) nas comarcas de mais de 
100.000 (cem mil) habitantes e de 80 (oitenta) a 400 (quatrocentos) 
nas comarcas de menor população.

§ 1o Nas comarcas onde for necessário, poderá ser aumentado 
o número de jurados e, ainda, organizada lista de suplentes, depo-
sitadas as cédulas em urna especial, com as cautelas mencionadas 
na parte final do § 3o do art. 426 deste Código.

§ 2o O juiz presidente requisitará às autoridades locais, asso-
ciações de classe e de bairro, entidades associativas e culturais, ins-
tituições de ensino em geral, universidades, sindicatos, repartições 
públicas e outros núcleos comunitários a indicação de pessoas que 
reúnam as condições para exercer a função de jurado.’ (NR)

‘Art. 426. A lista geral dos jurados, com indicação das respecti-
vas profissões, será publicada pela imprensa até o dia 10 de outu-
bro de cada ano e divulgada em editais afixados à porta do Tribunal 
do Júri.

§ 1o A lista poderá ser alterada, de ofício ou mediante reclama-
ção de qualquer do povo ao juiz presidente até o dia 10 de novem-
bro, data de sua publicação definitiva.

§ 2o Juntamente com a lista, serão transcritos os arts. 436 a 
446 deste Código.
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§ 3o Os nomes e endereços dos alistados, em cartões iguais, 
após serem verificados na presença do Ministério Público, de advo-
gado indicado pela Seção local da Ordem dos Advogados do Brasil e 
de defensor indicado pelas Defensorias Públicas competentes, per-
manecerão guardados em urna fechada a chave, sob a responsabi-
lidade do juiz presidente.

§ 4o O jurado que tiver integrado o Conselho de Sentença nos 
12 (doze) meses que antecederem à publicação da lista geral fica 
dela excluído.

§ 5o Anualmente, a lista geral de jurados será, obrigatoriamen-
te, completada.’ (NR)

SEÇÃO V
DO DESAFORAMENTO

‘Art. 427. Se o interesse da ordem pública o reclamar ou houver 
dúvida sobre a imparcialidade do júri ou a segurança pessoal do 
acusado, o Tribunal, a requerimento do Ministério Público, do assis-
tente, do querelante ou do acusado ou mediante representação do 
juiz competente, poderá determinar o desaforamento do julgamen-
to para outra comarca da mesma região, onde não existam aqueles 
motivos, preferindo-se as mais próximas.

§ 1o O pedido de desaforamento será distribuído imediata-
mente e terá preferência de julgamento na Câmara ou Turma com-
petente.

§ 2o Sendo relevantes os motivos alegados, o relator poderá 
determinar, fundamentadamente, a suspensão do julgamento pelo 
júri.

§ 3o Será ouvido o juiz presidente, quando a medida não tiver 
sido por ele solicitada.

§ 4o Na pendência de recurso contra a decisão de pronúncia 
ou quando efetivado o julgamento, não se admitirá o pedido de de-
saforamento, salvo, nesta última hipótese, quanto a fato ocorrido 
durante ou após a realização de julgamento anulado.’ (NR)

‘Art. 428. O desaforamento também poderá ser determinado, 
em razão do comprovado excesso de serviço, ouvidos o juiz presi-
dente e a parte contrária, se o julgamento não puder ser realizado 
no prazo de 6 (seis) meses, contado do trânsito em julgado da de-
cisão de pronúncia.

§ 1o Para a contagem do prazo referido neste artigo, não se 
computará o tempo de adiamentos, diligências ou incidentes de in-
teresse da defesa.

§ 2o Não havendo excesso de serviço ou existência de pro-
cessos aguardando julgamento em quantidade que ultrapasse a 
possibilidade de apreciação pelo Tribunal do Júri, nas reuniões pe-
riódicas previstas para o exercício, o acusado poderá requerer ao 
Tribunal que determine a imediata realização do julgamento.’ (NR)

SEÇÃO VI
DA ORGANIZAÇÃO DA PAUTA

‘Art. 429. Salvo motivo relevante que autorize alteração na or-
dem dos julgamentos, terão preferência:

I – os acusados presos;
II – dentre os acusados presos, aqueles que estiverem há mais 

tempo na prisão;
III – em igualdade de condições, os precedentemente pronun-

ciados.
§ 1o Antes do dia designado para o primeiro julgamento da 

reunião periódica, será afixada na porta do edifício do Tribunal do 
Júri a lista dos processos a serem julgados, obedecida a ordem pre-
vista no caput deste artigo.

§ 2o O juiz presidente reservará datas na mesma reunião peri-
ódica para a inclusão de processo que tiver o julgamento adiado.’ 
(NR)

‘Art. 430. O assistente somente será admitido se tiver requeri-
do sua habilitação até 5 (cinco) dias antes da data da sessão na qual 
pretenda atuar.’ (NR)

‘Art. 431. Estando o processo em ordem, o juiz presidente man-
dará intimar as partes, o ofendido, se for possível, as testemunhas 
e os peritos, quando houver requerimento, para a sessão de instru-
ção e julgamento, observando, no que couber, o disposto no art. 
420 deste Código.’ (NR)

SEÇÃO VII
DO SORTEIO E DA CONVOCAÇÃO DOS JURADOS

‘Art. 432. Em seguida à organização da pauta, o juiz presidente 
determinará a intimação do Ministério Público, da Ordem dos Ad-
vogados do Brasil e da Defensoria Pública para acompanharem, em 
dia e hora designados, o sorteio dos jurados que atuarão na reunião 
periódica.’ (NR)

‘Art. 433. O sorteio, presidido pelo juiz, far-se-á a portas aber-
tas, cabendo-lhe retirar as cédulas até completar o número de 25 
(vinte e cinco) jurados, para a reunião periódica ou extraordinária.

§ 1o O sorteio será realizado entre o 15o (décimo quinto) e o 
10o (décimo) dia útil antecedente à instalação da reunião.

§ 2o A audiência de sorteio não será adiada pelo não compare-
cimento das partes.

§ 3o O jurado não sorteado poderá ter o seu nome novamente 
incluído para as reuniões futuras.’ (NR)

‘Art. 434. Os jurados sorteados serão convocados pelo correio 
ou por qualquer outro meio hábil para comparecer no dia e hora 
designados para a reunião, sob as penas da lei.

Parágrafo único. No mesmo expediente de convocação serão 
transcritos os arts. 436 a 446 deste Código.’ (NR)

‘Art. 435. Serão afixados na porta do edifício do Tribunal do 
Júri a relação dos jurados convocados, os nomes do acusado e dos 
procuradores das partes, além do dia, hora e local das sessões de 
instrução e julgamento.’ (NR)

SEÇÃO VIII
DA FUNÇÃO DO JURADO

‘Art. 436. O serviço do júri é obrigatório. O alistamento com-
preenderá os cidadãos maiores de 18 (dezoito) anos de notória ido-
neidade.

§ 1o Nenhum cidadão poderá ser excluído dos trabalhos do júri 
ou deixar de ser alistado em razão de cor ou etnia, raça, credo, sexo, 
profissão, classe social ou econômica, origem ou grau de instrução.

§ 2o A recusa injustificada ao serviço do júri acarretará multa 
no valor de 1 (um) a 10 (dez) salários mínimos, a critério do juiz, de 
acordo com a condição econômica do jurado.’ (NR)

‘Art. 437. Estão isentos do serviço do júri:
I – o Presidente da República e os Ministros de Estado;
II – os Governadores e seus respectivos Secretários;
III – os membros do Congresso Nacional, das Assembléias Le-

gislativas e das Câmaras Distrital e Municipais;
IV – os Prefeitos Municipais;
V – os Magistrados e membros do Ministério Público e da De-

fensoria Pública;
VI – os servidores do Poder Judiciário, do Ministério Público e 

da Defensoria Pública;
VII – as autoridades e os servidores da polícia e da segurança 

pública;
VIII – os militares em serviço ativo;
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IX – os cidadãos maiores de 70 (setenta) anos que requeiram 
sua dispensa;

X – aqueles que o requererem, demonstrando justo impedi-
mento.’ (NR)

‘Art. 438. A recusa ao serviço do júri fundada em convicção re-
ligiosa, filosófica ou política importará no dever de prestar serviço 
alternativo, sob pena de suspensão dos direitos políticos, enquanto 
não prestar o serviço imposto.

§ 1o Entende-se por serviço alternativo o exercício de ativida-
des de caráter administrativo, assistencial, filantrópico ou mesmo 
produtivo, no Poder Judiciário, na Defensoria Pública, no Ministério 
Público ou em entidade conveniada para esses fins.

§ 2o O juiz fixará o serviço alternativo atendendo aos princípios 
da proporcionalidade e da razoabilidade.’ (NR)

‘Art. 439. O exercício efetivo da função de jurado constituirá 
serviço público relevante, estabelecerá presunção de idoneidade 
moral e assegurará prisão especial, em caso de crime comum, até o 
julgamento definitivo.’ (NR)

‘Art. 440. Constitui também direito do jurado, na condição do 
art. 439 deste Código, preferência, em igualdade de condições, nas 
licitações públicas e no provimento, mediante concurso, de cargo 
ou função pública, bem como nos casos de promoção funcional ou 
remoção voluntária.’ (NR)

‘Art. 441. Nenhum desconto será feito nos vencimentos ou sa-
lário do jurado sorteado que comparecer à sessão do júri.’ (NR)

‘Art. 442. Ao jurado que, sem causa legítima, deixar de compa-
recer no dia marcado para a sessão ou retirar-se antes de ser dis-
pensado pelo presidente será aplicada multa de 1 (um) a 10 (dez) 
salários mínimos, a critério do juiz, de acordo com a sua condição 
econômica.’ (NR)

‘Art. 443. Somente será aceita escusa fundada em motivo re-
levante devidamente comprovado e apresentada, ressalvadas as 
hipóteses de força maior, até o momento da chamada dos jurados.’ 
(NR)

‘Art. 444. O jurado somente será dispensado por decisão moti-
vada do juiz presidente, consignada na ata dos trabalhos.’ (NR)

‘Art. 445. O jurado, no exercício da função ou a pretexto de 
exercê-la, será responsável criminalmente nos mesmos termos em 
que o são os juízes togados.’ (NR)

‘Art. 446. Aos suplentes, quando convocados, serão aplicáveis 
os dispositivos referentes às dispensas, faltas e escusas e à equipa-
ração de responsabilidade penal prevista no art. 445 deste Código.’ 
(NR)

SEÇÃO IX
DA COMPOSIÇÃO DO TRIBUNAL DO JÚRI E DA FORMAÇÃO 

DO CONSELHO DE SENTENÇA

‘Art. 447. O Tribunal do Júri é composto por 1 (um) juiz togado, 
seu presidente e por 25 (vinte e cinco) jurados que serão sorteados 
dentre os alistados, 7 (sete) dos quais constituirão o Conselho de 
Sentença em cada sessão de julgamento.’ (NR)

‘Art. 448. São impedidos de servir no mesmo Conselho:
I – marido e mulher;
II – ascendente e descendente;
III – sogro e genro ou nora;
IV – irmãos e cunhados, durante o cunhadio;
V – tio e sobrinho;
VI – padrasto, madrasta ou enteado.
§ 1o O mesmo impedimento ocorrerá em relação às pessoas 

que mantenham união estável reconhecida como entidade familiar.
§ 2o Aplicar-se-á aos jurados o disposto sobre os impedimen-

tos, a suspeição e as incompatibilidades dos juízes togados.’ (NR)
‘Art. 449. Não poderá servir o jurado que:

I – tiver funcionado em julgamento anterior do mesmo pro-
cesso, independentemente da causa determinante do julgamento 
posterior;

II – no caso do concurso de pessoas, houver integrado o Conse-
lho de Sentença que julgou o outro acusado;

III – tiver manifestado prévia disposição para condenar ou ab-
solver o acusado.’ (NR)

‘Art. 450. Dos impedidos entre si por parentesco ou relação de 
convivência, servirá o que houver sido sorteado em primeiro lugar.’ 
(NR)

‘Art. 451. Os jurados excluídos por impedimento, suspeição ou 
incompatibilidade serão considerados para a constituição do núme-
ro legal exigível para a realização da sessão.’ (NR)

‘Art. 452. O mesmo Conselho de Sentença poderá conhecer de 
mais de um processo, no mesmo dia, se as partes o aceitarem, hipó-
tese em que seus integrantes deverão prestar novo compromisso.’ 
(NR)

SEÇÃO X
DA REUNIÃO E DAS SESSÕES DO TRIBUNAL DO JÚRI

‘Art. 453. O Tribunal do Júri reunir-se-á para as sessões de ins-
trução e julgamento nos períodos e na forma estabelecida pela lei 
local de organização judiciária.’ (NR)

‘Art. 454. Até o momento de abertura dos trabalhos da sessão, 
o juiz presidente decidirá os casos de isenção e dispensa de jurados 
e o pedido de adiamento de julgamento, mandando consignar em 
ata as deliberações.’ (NR)

‘Art. 455. Se o Ministério Público não comparecer, o juiz pre-
sidente adiará o julgamento para o primeiro dia desimpedido da 
mesma reunião, cientificadas as partes e as testemunhas.

Parágrafo único. Se a ausência não for justificada, o fato será 
imediatamente comunicado ao Procurador-Geral de Justiça com a 
data designada para a nova sessão.’ (NR)

‘Art. 456. Se a falta, sem escusa legítima, for do advogado do 
acusado, e se outro não for por este constituído, o fato será ime-
diatamente comunicado ao presidente da seccional da Ordem dos 
Advogados do Brasil, com a data designada para a nova sessão.

§ 1o Não havendo escusa legítima, o julgamento será adiado 
somente uma vez, devendo o acusado ser julgado quando chamado 
novamente.

§ 2o Na hipótese do § 1o deste artigo, o juiz intimará a Defenso-
ria Pública para o novo julgamento, que será adiado para o primeiro 
dia desimpedido, observado o prazo mínimo de 10 (dez) dias.’ (NR)

‘Art. 457. O julgamento não será adiado pelo não compareci-
mento do acusado solto, do assistente ou do advogado do quere-
lante, que tiver sido regularmente intimado.

§ 1o Os pedidos de adiamento e as justificações de não com-
parecimento deverão ser, salvo comprovado motivo de força maior, 
previamente submetidos à apreciação do juiz presidente do Tribu-
nal do Júri.

§ 2o Se o acusado preso não for conduzido, o julgamento será 
adiado para o primeiro dia desimpedido da mesma reunião, salvo 
se houver pedido de dispensa de comparecimento subscrito por ele 
e seu defensor.’ (NR)

‘Art. 458. Se a testemunha, sem justa causa, deixar de com-
parecer, o juiz presidente, sem prejuízo da ação penal pela deso-
bediência, aplicar-lhe-á a multa prevista no § 2o do art. 436 deste 
Código.’ (NR)

‘Art. 459. Aplicar-se-á às testemunhas a serviço do Tribunal do 
Júri o disposto no art. 441 deste Código.’ (NR)

‘Art. 460. Antes de constituído o Conselho de Sentença, as tes-
temunhas serão recolhidas a lugar onde umas não possam ouvir os 
depoimentos das outras.’ (NR)
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‘Art. 461. O julgamento não será adiado se a testemunha deixar 
de comparecer, salvo se uma das partes tiver requerido a sua inti-
mação por mandado, na oportunidade de que trata o art. 422 deste 
Código, declarando não prescindir do depoimento e indicando a sua 
localização.

§ 1o Se, intimada, a testemunha não comparecer, o juiz pre-
sidente suspenderá os trabalhos e mandará conduzi-la ou adiará 
o julgamento para o primeiro dia desimpedido, ordenando a sua 
condução.

§ 2o O julgamento será realizado mesmo na hipótese de a tes-
temunha não ser encontrada no local indicado, se assim for certifi-
cado por oficial de justiça.’ (NR)

‘Art. 462. Realizadas as diligências referidas nos arts. 454 a 461 
deste Código, o juiz presidente verificará se a urna contém as cé-
dulas dos 25 (vinte e cinco) jurados sorteados, mandando que o 
escrivão proceda à chamada deles.’ (NR)

‘Art. 463. Comparecendo, pelo menos, 15 (quinze) jurados, o 
juiz presidente declarará instalados os trabalhos, anunciando o pro-
cesso que será submetido a julgamento.

§ 1o O oficial de justiça fará o pregão, certificando a diligência 
nos autos.

§ 2o Os jurados excluídos por impedimento ou suspeição serão 
computados para a constituição do número legal.’ (NR)

‘Art. 464. Não havendo o número referido no art. 463 deste 
Código, proceder-se-á ao sorteio de tantos suplentes quantos ne-
cessários, e designar-se-á nova data para a sessão do júri.’ (NR)

‘Art. 465. Os nomes dos suplentes serão consignados em ata, 
remetendo-se o expediente de convocação, com observância do 
disposto nos arts. 434 e 435 deste Código.’ (NR)

‘Art. 466. Antes do sorteio dos membros do Conselho de Sen-
tença, o juiz presidente esclarecerá sobre os impedimentos, a sus-
peição e as incompatibilidades constantes dos arts. 448 e 449 deste 
Código.

§ 1o O juiz presidente também advertirá os jurados de que, 
uma vez sorteados, não poderão comunicar-se entre si e com ou-
trem, nem manifestar sua opinião sobre o processo, sob pena de 
exclusão do Conselho e multa, na forma do § 2o do art. 436 deste 
Código.

§ 2o A incomunicabilidade será certificada nos autos pelo ofi-
cial de justiça.’ (NR)

‘Art. 467. Verificando que se encontram na urna as cédulas 
relativas aos jurados presentes, o juiz presidente sorteará 7 (sete) 
dentre eles para a formação do Conselho de Sentença.’ (NR)

‘Art. 468. À medida que as cédulas forem sendo retiradas da 
urna, o juiz presidente as lerá, e a defesa e, depois dela, o Ministé-
rio Público poderão recusar os jurados sorteados, até 3 (três) cada 
parte, sem motivar a recusa.

Parágrafo único. O jurado recusado imotivadamente por qual-
quer das partes será excluído daquela sessão de instrução e julga-
mento, prosseguindo-se o sorteio para a composição do Conselho 
de Sentença com os jurados remanescentes.’ (NR)

‘Art. 469. Se forem 2 (dois) ou mais os acusados, as recusas 
poderão ser feitas por um só defensor.

§ 1o A separação dos julgamentos somente ocorrerá se, em 
razão das recusas, não for obtido o número mínimo de 7 (sete) jura-
dos para compor o Conselho de Sentença.

§ 2o Determinada a separação dos julgamentos, será julgado 
em primeiro lugar o acusado a quem foi atribuída a autoria do fato 
ou, em caso de co-autoria, aplicar-se-á o critério de preferência dis-
posto no art. 429 deste Código.’ (NR)

‘Art. 470. Desacolhida a argüição de impedimento, de suspei-
ção ou de incompatibilidade contra o juiz presidente do Tribunal do 
Júri, órgão do Ministério Público, jurado ou qualquer funcionário, o 
julgamento não será suspenso, devendo, entretanto, constar da ata 
o seu fundamento e a decisão.’ (NR)

‘Art. 471. Se, em conseqüência do impedimento, suspeição, 
incompatibilidade, dispensa ou recusa, não houver número para a 
formação do Conselho, o julgamento será adiado para o primeiro 
dia desimpedido, após sorteados os suplentes, com observância do 
disposto no art. 464 deste Código.’ (NR)

‘Art. 472. Formado o Conselho de Sentença, o presidente, le-
vantando-se, e, com ele, todos os presentes, fará aos jurados a se-
guinte exortação:

Em nome da lei, concito-vos a examinar esta causa com impar-
cialidade e a proferir a vossa decisão de acordo com a vossa consci-
ência e os ditames da justiça.

Os jurados, nominalmente chamados pelo presidente, respon-
derão:

Assim o prometo.
Parágrafo único. O jurado, em seguida, receberá cópias da pro-

núncia ou, se for o caso, das decisões posteriores que julgaram ad-
missível a acusação e do relatório do processo.’ (NR)

SEÇÃO XI
DA INSTRUÇÃO EM PLENÁRIO

‘Art. 473. Prestado o compromisso pelos jurados, será iniciada 
a instrução plenária quando o juiz presidente, o Ministério Público, 
o assistente, o querelante e o defensor do acusado tomarão, su-
cessiva e diretamente, as declarações do ofendido, se possível, e 
inquirirão as testemunhas arroladas pela acusação.

§ 1o Para a inquirição das testemunhas arroladas pela defesa, 
o defensor do acusado formulará as perguntas antes do Ministério 
Público e do assistente, mantidos no mais a ordem e os critérios 
estabelecidos neste artigo.

§ 2o Os jurados poderão formular perguntas ao ofendido e às 
testemunhas, por intermédio do juiz presidente.

§ 3o As partes e os jurados poderão requerer acareações, reco-
nhecimento de pessoas e coisas e esclarecimento dos peritos, bem 
como a leitura de peças que se refiram, exclusivamente, às provas 
colhidas por carta precatória e às provas cautelares, antecipadas ou 
não repetíveis.’ (NR)

‘Art. 474. A seguir será o acusado interrogado, se estiver pre-
sente, na forma estabelecida no Capítulo III do Título VII do Livro I 
deste Código, com as alterações introduzidas nesta Seção.

§ 1o O Ministério Público, o assistente, o querelante e o de-
fensor, nessa ordem, poderão formular, diretamente, perguntas ao 
acusado.

§ 2o Os jurados formularão perguntas por intermédio do juiz 
presidente.

§ 3o Não se permitirá o uso de algemas no acusado durante o 
período em que permanecer no plenário do júri, salvo se absoluta-
mente necessário à ordem dos trabalhos, à segurança das testemu-
nhas ou à garantia da integridade física dos presentes.’ (NR)

‘Art. 475. O registro dos depoimentos e do interrogatório será 
feito pelos meios ou recursos de gravação magnética, eletrônica, 
estenotipia ou técnica similar, destinada a obter maior fidelidade e 
celeridade na colheita da prova.

Parágrafo único. A transcrição do registro, após feita a degrava-
ção, constará dos autos.’ (NR)
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SEÇÃO XII
DOS DEBATES

‘Art. 476. Encerrada a instrução, será concedida a palavra ao 
Ministério Público, que fará a acusação, nos limites da pronúncia 
ou das decisões posteriores que julgaram admissível a acusação, 
sustentando, se for o caso, a existência de circunstância agravante.

§ 1o O assistente falará depois do Ministério Público.
§ 2o Tratando-se de ação penal de iniciativa privada, falará em 

primeiro lugar o querelante e, em seguida, o Ministério Público, sal-
vo se este houver retomado a titularidade da ação, na forma do art. 
29 deste Código.

§ 3o Finda a acusação, terá a palavra a defesa.
§ 4o A acusação poderá replicar e a defesa treplicar, sendo ad-

mitida a reinquirição de testemunha já ouvida em plenário.’ (NR)
‘Art. 477. O tempo destinado à acusação e à defesa será de uma 

hora e meia para cada, e de uma hora para a réplica e outro tanto 
para a tréplica.

§ 1o Havendo mais de um acusador ou mais de um defensor, 
combinarão entre si a distribuição do tempo, que, na falta de acor-
do, será dividido pelo juiz presidente, de forma a não exceder o de-
terminado neste artigo.

§ 2o Havendo mais de 1 (um) acusado, o tempo para a acusa-
ção e a defesa será acrescido de 1 (uma) hora e elevado ao dobro o 
da réplica e da tréplica, observado o disposto no § 1o deste artigo.’ 
(NR)

‘Art. 478. Durante os debates as partes não poderão, sob pena 
de nulidade, fazer referências:

I – à decisão de pronúncia, às decisões posteriores que julga-
ram admissível a acusação ou à determinação do uso de algemas 
como argumento de autoridade que beneficiem ou prejudiquem o 
acusado;

II – ao silêncio do acusado ou à ausência de interrogatório por 
falta de requerimento, em seu prejuízo.’ (NR)

‘Art. 479. Durante o julgamento não será permitida a leitura de 
documento ou a exibição de objeto que não tiver sido juntado aos 
autos com a antecedência mínima de 3 (três) dias úteis, dando-se 
ciência à outra parte.

Parágrafo único. Compreende-se na proibição deste artigo a 
leitura de jornais ou qualquer outro escrito, bem como a exibição 
de vídeos, gravações, fotografias, laudos, quadros, croqui ou qual-
quer outro meio assemelhado, cujo conteúdo versar sobre a maté-
ria de fato submetida à apreciação e julgamento dos jurados.’ (NR)

‘Art. 480. A acusação, a defesa e os jurados poderão, a qualquer 
momento e por intermédio do juiz presidente, pedir ao orador que 
indique a folha dos autos onde se encontra a peça por ele lida ou 
citada, facultando-se, ainda, aos jurados solicitar-lhe, pelo mesmo 
meio, o esclarecimento de fato por ele alegado.

§ 1o Concluídos os debates, o presidente indagará dos jurados 
se estão habilitados a julgar ou se necessitam de outros esclareci-
mentos.

§ 2o Se houver dúvida sobre questão de fato, o presidente 
prestará esclarecimentos à vista dos autos.

§ 3o Os jurados, nesta fase do procedimento, terão acesso aos 
autos e aos instrumentos do crime se solicitarem ao juiz presiden-
te.’ (NR)

‘Art. 481. Se a verificação de qualquer fato, reconhecida como 
essencial para o julgamento da causa, não puder ser realizada ime-
diatamente, o juiz presidente dissolverá o Conselho, ordenando a 
realização das diligências entendidas necessárias.

Parágrafo único. Se a diligência consistir na produção de prova 
pericial, o juiz presidente, desde logo, nomeará perito e formulará 
quesitos, facultando às partes também formulá-los e indicar assis-
tentes técnicos, no prazo de 5 (cinco) dias.’ (NR)

SEÇÃO XIII
DO QUESTIONÁRIO E SUA VOTAÇÃO

‘Art. 482. O Conselho de Sentença será questionado sobre ma-
téria de fato e se o acusado deve ser absolvido.

Parágrafo único. Os quesitos serão redigidos em proposições 
afirmativas, simples e distintas, de modo que cada um deles possa 
ser respondido com suficiente clareza e necessária precisão. Na sua 
elaboração, o presidente levará em conta os termos da pronúncia 
ou das decisões posteriores que julgaram admissível a acusação, do 
interrogatório e das alegações das partes.’ (NR)

‘Art. 483. Os quesitos serão formulados na seguinte ordem, in-
dagando sobre:

I – a materialidade do fato;
II – a autoria ou participação;
III – se o acusado deve ser absolvido;
IV – se existe causa de diminuição de pena alegada pela defesa;
V – se existe circunstância qualificadora ou causa de aumento 

de pena reconhecidas na pronúncia ou em decisões posteriores que 
julgaram admissível a acusação.

§ 1o A resposta negativa, de mais de 3 (três) jurados, a qual-
quer dos quesitos referidos nos incisos I e II do caput deste artigo 
encerra a votação e implica a absolvição do acusado.

§ 2o Respondidos afirmativamente por mais de 3 (três) jurados 
os quesitos relativos aos incisos I e II do caput deste artigo será for-
mulado quesito com a seguinte redação:

O jurado absolve o acusado?
§ 3o Decidindo os jurados pela condenação, o julgamento pros-

segue, devendo ser formulados quesitos sobre:
I – causa de diminuição de pena alegada pela defesa;
II – circunstância qualificadora ou causa de aumento de pena, 

reconhecidas na pronúncia ou em decisões posteriores que julga-
ram admissível a acusação.

§ 4o Sustentada a desclassificação da infração para outra de 
competência do juiz singular, será formulado quesito a respeito, 
para ser respondido após o 2o (segundo) ou 3o (terceiro) quesito, 
conforme o caso.

§ 5o Sustentada a tese de ocorrência do crime na sua forma 
tentada ou havendo divergência sobre a tipificação do delito, sendo 
este da competência do Tribunal do Júri, o juiz formulará quesito 
acerca destas questões, para ser respondido após o segundo que-
sito.

§ 6o Havendo mais de um crime ou mais de um acusado, os 
quesitos serão formulados em séries distintas.’ (NR)

‘Art. 484. A seguir, o presidente lerá os quesitos e indagará das 
partes se têm requerimento ou reclamação a fazer, devendo qual-
quer deles, bem como a decisão, constar da ata.

Parágrafo único. Ainda em plenário, o juiz presidente explicará 
aos jurados o significado de cada quesito.’ (NR)

‘Art. 485. Não havendo dúvida a ser esclarecida, o juiz presi-
dente, os jurados, o Ministério Público, o assistente, o querelante, o 
defensor do acusado, o escrivão e o oficial de justiça dirigir-se-ão à 
sala especial a fim de ser procedida a votação.

§ 1o Na falta de sala especial, o juiz presidente determinará 
que o público se retire, permanecendo somente as pessoas men-
cionadas no caput deste artigo.

§ 2o O juiz presidente advertirá as partes de que não será per-
mitida qualquer intervenção que possa perturbar a livre manifesta-
ção do Conselho e fará retirar da sala quem se portar inconvenien-
temente.’ (NR)

‘Art. 486. Antes de proceder-se à votação de cada quesito, o 
juiz presidente mandará distribuir aos jurados pequenas cédulas, 
feitas de papel opaco e facilmente dobráveis, contendo 7 (sete) de-
las a palavra sim, 7 (sete) a palavra não.’ (NR)
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‘Art. 487. Para assegurar o sigilo do voto, o oficial de justiça re-
colherá em urnas separadas as cédulas correspondentes aos votos 
e as não utilizadas.’ (NR)

‘Art. 488. Após a resposta, verificados os votos e as cédulas 
não utilizadas, o presidente determinará que o escrivão registre no 
termo a votação de cada quesito, bem como o resultado do julga-
mento.

Parágrafo único. Do termo também constará a conferência das 
cédulas não utilizadas.’ (NR)

‘Art. 489. As decisões do Tribunal do Júri serão tomadas por 
maioria de votos.’ (NR)

‘Art. 490. Se a resposta a qualquer dos quesitos estiver em con-
tradição com outra ou outras já dadas, o presidente, explicando aos 
jurados em que consiste a contradição, submeterá novamente à vo-
tação os quesitos a que se referirem tais respostas.

Parágrafo único. Se, pela resposta dada a um dos quesitos, o 
presidente verificar que ficam prejudicados os seguintes, assim o 
declarará, dando por finda a votação.’ (NR)

‘Art. 491. Encerrada a votação, será o termo a que se refere 
o art. 488 deste Código assinado pelo presidente, pelos jurados e 
pelas partes.’ (NR)

SEÇÃO XIV
DA SENTENÇA

‘Art. 492. Em seguida, o presidente proferirá sentença que:
I – no caso de condenação:
a) fixará a pena-base;
b) considerará as circunstâncias agravantes ou atenuantes ale-

gadas nos debates;
c) imporá os aumentos ou diminuições da pena, em atenção às 

causas admitidas pelo júri;
d) observará as demais disposições do art. 387 deste Código;
e) mandará o acusado recolher-se ou recomendá-lo-á à prisão 

em que se encontra, se presentes os requisitos da prisão preventi-
va;

f) estabelecerá os efeitos genéricos e específicos da condena-
ção;

II – no caso de absolvição:
a) mandará colocar em liberdade o acusado se por outro moti-

vo não estiver preso;
b) revogará as medidas restritivas provisoriamente decretadas;
c) imporá, se for o caso, a medida de segurança cabível.
§ 1o Se houver desclassificação da infração para outra, de com-

petência do juiz singular, ao presidente do Tribunal do Júri caberá 
proferir sentença em seguida, aplicando-se, quando o delito resul-
tante da nova tipificação for considerado pela lei como infração pe-
nal de menor potencial ofensivo, o disposto nos arts. 69 e seguintes 
da Lei no 9.099, de 26 de setembro de 1995.

§ 2o Em caso de desclassificação, o crime conexo que não seja 
doloso contra a vida será julgado pelo juiz presidente do Tribunal do 
Júri, aplicando-se, no que couber, o disposto no § 1o deste artigo.’ 
(NR)

‘Art. 493. A sentença será lida em plenário pelo presidente an-
tes de encerrada a sessão de instrução e julgamento.’ (NR)

SEÇÃO XV
DA ATA DOS TRABALHOS

‘Art. 494. De cada sessão de julgamento o escrivão lavrará ata, 
assinada pelo presidente e pelas partes.’ (NR)

‘Art. 495. A ata descreverá fielmente todas as ocorrências, 
mencionando obrigatoriamente:

I – a data e a hora da instalação dos trabalhos;

II – o magistrado que presidiu a sessão e os jurados presentes;
III – os jurados que deixaram de comparecer, com escusa ou 

sem ela, e as sanções aplicadas;
IV – o ofício ou requerimento de isenção ou dispensa;
V – o sorteio dos jurados suplentes;
VI – o adiamento da sessão, se houver ocorrido, com a indica-

ção do motivo;
VII – a abertura da sessão e a presença do Ministério Público, 

do querelante e do assistente, se houver, e a do defensor do acu-
sado;

VIII – o pregão e a sanção imposta, no caso de não compare-
cimento;

IX – as testemunhas dispensadas de depor;
X – o recolhimento das testemunhas a lugar de onde umas não 

pudessem ouvir o depoimento das outras;
XI – a verificação das cédulas pelo juiz presidente;
XII – a formação do Conselho de Sentença, com o registro dos 

nomes dos jurados sorteados e recusas;
XIII – o compromisso e o interrogatório, com simples referência 

ao termo;
XIV – os debates e as alegações das partes com os respectivos 

fundamentos;
XV – os incidentes;
XVI – o julgamento da causa;
XVII – a publicidade dos atos da instrução plenária, das diligên-

cias e da sentença.’ (NR)
‘Art. 496. A falta da ata sujeitará o responsável a sanções admi-

nistrativa e penal.’ (NR)

SEÇÃO XVI
DAS ATRIBUIÇÕES DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DO JÚRI

‘Art. 497. São atribuições do juiz presidente do Tribunal do Júri, 
além de outras expressamente referidas neste Código:

I – regular a polícia das sessões e prender os desobedientes;
II – requisitar o auxílio da força pública, que ficará sob sua ex-

clusiva autoridade;
III – dirigir os debates, intervindo em caso de abuso, excesso de 

linguagem ou mediante requerimento de uma das partes;
IV – resolver as questões incidentes que não dependam de pro-

nunciamento do júri;
V – nomear defensor ao acusado, quando considerá-lo inde-

feso, podendo, neste caso, dissolver o Conselho e designar novo 
dia para o julgamento, com a nomeação ou a constituição de novo 
defensor;

VI – mandar retirar da sala o acusado que dificultar a realização 
do julgamento, o qual prosseguirá sem a sua presença;

VII – suspender a sessão pelo tempo indispensável à realização 
das diligências requeridas ou entendidas necessárias, mantida a in-
comunicabilidade dos jurados;

VIII – interromper a sessão por tempo razoável, para proferir 
sentença e para repouso ou refeição dos jurados;

IX – decidir, de ofício, ouvidos o Ministério Público e a defesa, 
ou a requerimento de qualquer destes, a argüição de extinção de 
punibilidade;

X – resolver as questões de direito suscitadas no curso do jul-
gamento;

XI – determinar, de ofício ou a requerimento das partes ou de 
qualquer jurado, as diligências destinadas a sanar nulidade ou a su-
prir falta que prejudique o esclarecimento da verdade;
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XII – regulamentar, durante os debates, a intervenção de uma 
das partes, quando a outra estiver com a palavra, podendo con-
ceder até 3 (três) minutos para cada aparte requerido, que serão 
acrescidos ao tempo desta última.’ (NR)”

Art. 2o O art. 581 do Decreto-Lei no 3.689, de 3 de outubro de 
1941 – Código de Processo Penal, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 581 ....................................................................
...................................................................................................

.....
IV – que pronunciar o réu;
.............................................................................................
VI – (revogado);
...................................................................................” (NR)
Art. 3o Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após a data 

de sua publicação.
Art. 4o Ficam revogados o inciso VI do caput do art. 581 e o 

Capítulo IV do Título II do Livro III, ambos do Decreto-Lei no 3.689, 
de 3 de outubro de 1941 – Código de Processo Penal.

LEI Nº 11.690/08

LEI Nº 11.690, DE 9 DE JUNHO DE 2008.

Altera dispositivos do Decreto-Lei no 3.689, de 3 de outubro 
de 1941 – Código de Processo Penal, relativos à prova, e dá outras 

providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1o Os arts. 155, 156, 157, 159, 201, 210, 212, 217 e 386 do 
Decreto-Lei no 3.689, de 3 de outubro de 1941 – Código de Proces-
so Penal, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 155. O juiz formará sua convicção pela livre apreciação 
da prova produzida em contraditório judicial, não podendo funda-
mentar sua decisão exclusivamente nos elementos informativos 
colhidos na investigação, ressalvadas as provas cautelares, não re-
petíveis e antecipadas. 

Parágrafo único. Somente quanto ao estado das pessoas serão 
observadas as restrições estabelecidas na lei civil.” (NR) 

“Art. 156. A prova da alegação incumbirá a quem a fizer, sendo, 
porém, facultado ao juiz de ofício: 

I – ordenar, mesmo antes de iniciada a ação penal, a produção 
antecipada de provas consideradas urgentes e relevantes, obser-
vando a necessidade, adequação e proporcionalidade da medida; 

II – determinar, no curso da instrução, ou antes de proferir sen-
tença, a realização de diligências para dirimir dúvida sobre ponto 
relevante.” (NR)

“Art. 157. São inadmissíveis, devendo ser desentranhadas do 
processo, as provas ilícitas, assim entendidas as obtidas em violação 
a normas constitucionais ou legais. 

§ 1o São também inadmissíveis as provas derivadas das ilícitas, 
salvo quando não evidenciado o nexo de causalidade entre umas e 
outras, ou quando as derivadas puderem ser obtidas por uma fonte 
independente das primeiras. 

§ 2o Considera-se fonte independente aquela que por si só, se-
guindo os trâmites típicos e de praxe, próprios da investigação ou 
instrução criminal, seria capaz de conduzir ao fato objeto da prova.

§ 3o Preclusa a decisão de desentranhamento da prova decla-
rada inadmissível, esta será inutilizada por decisão judicial, faculta-
do às partes acompanhar o incidente. 

§ 4o (VETADO) 
“Art. 159. O exame de corpo de delito e outras perícias serão 

realizados por perito oficial, portador de diploma de curso superior. 
§ 1o Na falta de perito oficial, o exame será realizado por 2 

(duas) pessoas idôneas, portadoras de diploma de curso superior 
preferencialmente na área específica, dentre as que tiverem habili-
tação técnica relacionada com a natureza do exame. 

§ 2o Os peritos não oficiais prestarão o compromisso de bem e 
fielmente desempenhar o encargo. 

§ 3o Serão facultadas ao Ministério Público, ao assistente de 
acusação, ao ofendido, ao querelante e ao acusado a formulação de 
quesitos e indicação de assistente técnico. 

§ 4o O assistente técnico atuará a partir de sua admissão pelo 
juiz e após a conclusão dos exames e elaboração do laudo pelos 
peritos oficiais, sendo as partes intimadas desta decisão. 

§ 5o Durante o curso do processo judicial, é permitido às par-
tes, quanto à perícia: 

I – requerer a oitiva dos peritos para esclarecerem a prova ou 
para responderem a quesitos, desde que o mandado de intimação e 
os quesitos ou questões a serem esclarecidas sejam encaminhados 
com antecedência mínima de 10 (dez) dias, podendo apresentar as 
respostas em laudo complementar; 

II – indicar assistentes técnicos que poderão apresentar pare-
ceres em prazo a ser fixado pelo juiz ou ser inquiridos em audiência. 

§ 6o Havendo requerimento das partes, o material probatório 
que serviu de base à perícia será disponibilizado no ambiente do 
órgão oficial, que manterá sempre sua guarda, e na presença de 
perito oficial, para exame pelos assistentes, salvo se for impossível 
a sua conservação. 

§ 7o Tratando-se de perícia complexa que abranja mais de uma 
área de conhecimento especializado, poder-se-á designar a atuação 
de mais de um perito oficial, e a parte indicar mais de um assistente 
técnico.” (NR) 

“CAPÍTULO V
DO OFENDIDO 

Art. 201. Sempre que possível, o ofendido será qualificado e 
perguntado sobre as circunstâncias da infração, quem seja ou pre-
suma ser o seu autor, as provas que possa indicar, tomando-se por 
termo as suas declarações. 

§ 1o Se, intimado para esse fim, deixar de comparecer sem 
motivo justo, o ofendido poderá ser conduzido à presença da au-
toridade. 

§ 2o O ofendido será comunicado dos atos processuais relati-
vos ao ingresso e à saída do acusado da prisão, à designação de data 
para audiência e à sentença e respectivos acórdãos que a mante-
nham ou modifiquem. 

§ 3o As comunicações ao ofendido deverão ser feitas no ende-
reço por ele indicado, admitindo-se, por opção do ofendido, o uso 
de meio eletrônico. 

§ 4o Antes do início da audiência e durante a sua realização, 
será reservado espaço separado para o ofendido. 

§ 5o Se o juiz entender necessário, poderá encaminhar o ofen-
dido para atendimento multidisciplinar, especialmente nas áreas 
psicossocial, de assistência jurídica e de saúde, a expensas do ofen-
sor ou do Estado. 

§ 6o O juiz tomará as providências necessárias à preservação 
da intimidade, vida privada, honra e imagem do ofendido, poden-
do, inclusive, determinar o segredo de justiça em relação aos dados, 
depoimentos e outras informações constantes dos autos a seu res-
peito para evitar sua exposição aos meios de comunicação.” (NR) 
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“Art. 210. As testemunhas serão inquiridas cada uma de per si, 
de modo que umas não saibam nem ouçam os depoimentos das 
outras, devendo o juiz adverti-las das penas cominadas ao falso tes-
temunho. 

Parágrafo único. Antes do início da audiência e durante a sua 
realização, serão reservados espaços separados para a garantia da 
incomunicabilidade das testemunhas.” (NR) 

“Art. 212. As perguntas serão formuladas pelas partes direta-
mente à testemunha, não admitindo o juiz aquelas que puderem 
induzir a resposta, não tiverem relação com a causa ou importarem 
na repetição de outra já respondida. 

Parágrafo único. Sobre os pontos não esclarecidos, o juiz pode-
rá complementar a inquirição.” (NR) 

“Art. 217. Se o juiz verificar que a presença do réu poderá cau-
sar humilhação, temor, ou sério constrangimento à testemunha ou 
ao ofendido, de modo que prejudique a verdade do depoimento, 
fará a inquirição por videoconferência e, somente na impossibili-
dade dessa forma, determinará a retirada do réu, prosseguindo na 
inquirição, com a presença do seu defensor. 

Parágrafo único. A adoção de qualquer das medidas previstas 
no caput deste artigo deverá constar do termo, assim como os mo-
tivos que a determinaram.” (NR) 

“Art. 386. ............................................................................
...................................................................................................

... 
IV – estar provado que o réu não concorreu para a infração pe-

nal; 
V – não existir prova de ter o réu concorrido para a infração 

penal; 
VI – existirem circunstâncias que excluam o crime ou isentem 

o réu de pena (arts. 20, 21, 22, 23, 26 e § 1o do art. 28, todos do 
Código Penal), ou mesmo se houver fundada dúvida sobre sua exis-
tência; 

VII – não existir prova suficiente para a condenação. 
Parágrafo único. .....................................................................
...................................................................................................

.. 
II – ordenará a cessação das medidas cautelares e provisoria-

mente aplicadas;
.............................................................................................” 

(NR) 
 Art. 2o Aqueles peritos que ingressaram sem exigência do di-

ploma de curso superior até a data de entrada em vigor desta Lei 
continuarão a atuar exclusivamente nas respectivas áreas para as 
quais se habilitaram, ressalvados os peritos médicos. 

Art. 3o Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após a data 
de sua publicação.

LEI Nº 11.719/08

LEI Nº 11.719, DE 20 DE JUNHO DE 2008.

Altera dispositivos do Decreto-Lei no 3.689, de 3 de outubro de 
1941 - Código de Processo Penal, relativos à suspensão do proces-

so, emendatio libelli, mutatio libelli e aos procedimentos.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1o Os arts. 63, 257, 265, 362, 363, 366, 383, 384, 387, 394 
a 405, 531 a 538 do Decreto-Lei no 3.689, de 3 de outubro de 1941 
- Código de Processo Penal, passam a vigorar com a seguinte reda-
ção, acrescentando-se o art. 396-A:

“Art. 63. ...................................................................... 
Parágrafo único. Transitada em julgado a sentença condenató-

ria, a execução poderá ser efetuada pelo valor fixado nos termos do 
inciso IV do caput do art. 387 deste Código sem prejuízo da liquida-
ção para a apuração do dano efetivamente sofrido.” (NR) 

“Art. 257. Ao Ministério Público cabe: 
I - promover, privativamente, a ação penal pública, na forma 

estabelecida neste Código; e 
II - fiscalizar a execução da lei.” (NR) 
“Art. 265. O defensor não poderá abandonar o processo senão 

por motivo imperioso, comunicado previamente o juiz, sob pena de 
multa de 10 (dez) a 100 (cem) salários mínimos, sem prejuízo das 
demais sanções cabíveis. 

§ 1o A audiência poderá ser adiada se, por motivo justificado, o 
defensor não puder comparecer. 

§ 2o Incumbe ao defensor provar o impedimento até a abertu-
ra da audiência. Não o fazendo, o juiz não determinará o adiamento 
de ato algum do processo, devendo nomear defensor substituto, 
ainda que provisoriamente ou só para o efeito do ato.” (NR) 

“Art. 362. Verificando que o réu se oculta para não ser cita-
do, o oficial de justiça certificará a ocorrência e procederá à citação 
com hora certa, na forma estabelecida nos arts. 227 a 229 da Lei no 
5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil. 

Parágrafo único. Completada a citação com hora certa, se o 
acusado não comparecer, ser-lhe-á nomeado defensor dativo.” (NR) 

“Art. 363. O processo terá completada a sua formação quando 
realizada a citação do acusado. 

I - (revogado); 
II - (revogado). 
§ 1o Não sendo encontrado o acusado, será procedida a citação 

por edital. 
§ 2o (VETADO) 
§ 3o (VETADO) 
§ 4o Comparecendo o acusado citado por edital, em qualquer 

tempo, o processo observará o disposto nos arts. 394 e seguintes 
deste Código.” (NR) 

“Art. 366. (VETADO) 
§ 1o (Revogado). 
§ 2o (Revogado).” (NR) 
“Art. 383. O juiz, sem modificar a descrição do fato contida na 

denúncia ou queixa, poderá atribuir-lhe definição jurídica diversa, 
ainda que, em conseqüência, tenha de aplicar pena mais grave. 

§ 1o Se, em conseqüência de definição jurídica diversa, houver 
possibilidade de proposta de suspensão condicional do processo, o 
juiz procederá de acordo com o disposto na lei. 

§ 2o Tratando-se de infração da competência de outro juízo, a 
este serão encaminhados os autos.” (NR) 

“Art. 384. Encerrada a instrução probatória, se entender cabí-
vel nova definição jurídica do fato, em conseqüência de prova exis-
tente nos autos de elemento ou circunstância da infração penal não 
contida na acusação, o Ministério Público deverá aditar a denúncia 
ou queixa, no prazo de 5 (cinco) dias, se em virtude desta houver 
sido instaurado o processo em crime de ação pública, reduzindo-se 
a termo o aditamento, quando feito oralmente. 

§ 1o Não procedendo o órgão do Ministério Público ao adita-
mento, aplica-se o art. 28 deste Código. 
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§ 2o Ouvido o defensor do acusado no prazo de 5 (cinco) dias 
e admitido o aditamento, o juiz, a requerimento de qualquer das 
partes, designará dia e hora para continuação da audiência, com 
inquirição de testemunhas, novo interrogatório do acusado, reali-
zação de debates e julgamento. 

§ 3o Aplicam-se as disposições dos §§ 1o e 2o do art. 383 ao 
caput deste artigo. 

§ 4o Havendo aditamento, cada parte poderá arrolar até 3 
(três) testemunhas, no prazo de 5 (cinco) dias, ficando o juiz, na 
sentença, adstrito aos termos do aditamento. 

§ 5o Não recebido o aditamento, o processo prosseguirá.” (NR) 
“Art. 387. ..........................................................................
...................................................................................................

... 
II - mencionará as outras circunstâncias apuradas e tudo o mais 

que deva ser levado em conta na aplicação da pena, de acordo com 
o disposto nos arts. 59 e 60 do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezem-
bro de 1940 - Código Penal; 

III - aplicará as penas de acordo com essas conclusões; 
IV - fixará valor mínimo para reparação dos danos causados 

pela infração, considerando os prejuízos sofridos pelo ofendido;
...................................................................................................

..... 
Parágrafo único. O juiz decidirá, fundamentadamente, sobre a 

manutenção ou, se for o caso, imposição de prisão preventiva ou de 
outra medida cautelar, sem prejuízo do conhecimento da apelação 
que vier a ser interposta.” (NR) 

“Art. 394. O procedimento será comum ou especial. 
§ 1o O procedimento comum será ordinário, sumário ou su-

maríssimo: 
I - ordinário, quando tiver por objeto crime cuja sanção máxima 

cominada for igual ou superior a 4 (quatro) anos de pena privativa 
de liberdade; 

II - sumário, quando tiver por objeto crime cuja sanção máxi-
ma cominada seja inferior a 4 (quatro) anos de pena privativa de 
liberdade; 

III - sumaríssimo, para as infrações penais de menor potencial 
ofensivo, na forma da lei. 

§ 2o Aplica-se a todos os processos o procedimento comum, 
salvo disposições em contrário deste Código ou de lei especial. 

§ 3o Nos processos de competência do Tribunal do Júri, o pro-
cedimento observará as disposições estabelecidas nos arts. 406 a 
497 deste Código. 

§ 4o As disposições dos arts. 395 a 398 deste Código aplicam-se 
a todos os procedimentos penais de primeiro grau, ainda que não 
regulados neste Código. 

§ 5o Aplicam-se subsidiariamente aos procedimentos especial, 
sumário e sumaríssimo as disposições do procedimento ordinário.” 
(NR) 

“Art. 395. A denúncia ou queixa será rejeitada quando: 
I - for manifestamente inepta; 
II - faltar pressuposto processual ou condição para o exercício 

da ação penal; ou 
III - faltar justa causa para o exercício da ação penal. 
Parágrafo único. (Revogado).” (NR) 
“Art. 396. Nos procedimentos ordinário e sumário, oferecida a 

denúncia ou queixa, o juiz, se não a rejeitar liminarmente, recebê-
-la-á e ordenará a citação do acusado para responder à acusação, 
por escrito, no prazo de 10 (dez) dias. 

Parágrafo único. No caso de citação por edital, o prazo para a 
defesa começará a fluir a partir do comparecimento pessoal do acu-
sado ou do defensor constituído.” (NR) 

“Art. 396-A. Na resposta, o acusado poderá argüir preliminares 
e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e 
justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemu-
nhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando neces-
sário. 

§ 1o A exceção será processada em apartado, nos termos dos 
arts. 95 a 112 deste Código. 

§ 2o Não apresentada a resposta no prazo legal, ou se o acu-
sado, citado, não constituir defensor, o juiz nomeará defensor para 
oferecê-la, concedendo-lhe vista dos autos por 10 (dez) dias.” 

“Art. 397. Após o cumprimento do disposto no art. 396-A, e 
parágrafos, deste Código, o juiz deverá absolver sumariamente o 
acusado quando verificar: 

I - a existência manifesta de causa excludente da ilicitude do 
fato; 

II - a existência manifesta de causa excludente da culpabilidade 
do agente, salvo inimputabilidade; 

III - que o fato narrado evidentemente não constitui crime; ou 
IV - extinta a punibilidade do agente.” (NR) 
“Art. 398. (Revogado).” (NR) 
“Art. 399. Recebida a denúncia ou queixa, o juiz designará dia 

e hora para a audiência, ordenando a intimação do acusado, de seu 
defensor, do Ministério Público e, se for o caso, do querelante e do 
assistente. 

§ 1o O acusado preso será requisitado para comparecer ao in-
terrogatório, devendo o poder público providenciar sua apresen-
tação. 

§ 2o O juiz que presidiu a instrução deverá proferir a sentença.” 
(NR) 

“Art. 400. Na audiência de instrução e julgamento, a ser realiza-
da no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, proceder-se-á à tomada 
de declarações do ofendido, à inquirição das testemunhas arroladas 
pela acusação e pela defesa, nesta ordem, ressalvado o disposto no 
art. 222 deste Código, bem como aos esclarecimentos dos peritos, 
às acareações e ao reconhecimento de pessoas e coisas, interrogan-
do-se, em seguida, o acusado. 

§ 1o As provas serão produzidas numa só audiência, podendo 
o juiz indeferir as consideradas irrelevantes, impertinentes ou pro-
telatórias. 

§ 2o Os esclarecimentos dos peritos dependerão de prévio re-
querimento das partes.” (NR) 

“Art. 401. Na instrução poderão ser inquiridas até 8 (oito) teste-
munhas arroladas pela acusação e 8 (oito) pela defesa.

§ 1o Nesse número não se compreendem as que não prestem 
compromisso e as referidas. 

§ 2o A parte poderá desistir da inquirição de qualquer das tes-
temunhas arroladas, ressalvado o disposto no art. 209 deste Códi-
go.” (NR) 

“Art. 402. Produzidas as provas, ao final da audiência, o Minis-
tério Público, o querelante e o assistente e, a seguir, o acusado po-
derão requerer diligências cuja necessidade se origine de circuns-
tâncias ou fatos apurados na instrução.” (NR) 

“Art. 403. Não havendo requerimento de diligências, ou sendo 
indeferido, serão oferecidas alegações finais orais por 20 (vinte) mi-
nutos, respectivamente, pela acusação e pela defesa, prorrogáveis 
por mais 10 (dez), proferindo o juiz, a seguir, sentença. 

§ 1o Havendo mais de um acusado, o tempo previsto para a 
defesa de cada um será individual. 

§ 2o Ao assistente do Ministério Público, após a manifestação 
desse, serão concedidos 10 (dez) minutos, prorrogando-se por igual 
período o tempo de manifestação da defesa. 
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§ 3o O juiz poderá, considerada a complexidade do caso ou o 
número de acusados, conceder às partes o prazo de 5 (cinco) dias 
sucessivamente para a apresentação de memoriais. Nesse caso, 
terá o prazo de 10 (dez) dias para proferir a sentença.” (NR) 

“Art. 404. Ordenado diligência considerada imprescindível, de 
ofício ou a requerimento da parte, a audiência será concluída sem 
as alegações finais. 

Parágrafo único. Realizada, em seguida, a diligência determi-
nada, as partes apresentarão, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, 
suas alegações finais, por memorial, e, no prazo de 10 (dez) dias, o 
juiz proferirá a sentença.” (NR) 

“Art. 405. Do ocorrido em audiência será lavrado termo em li-
vro próprio, assinado pelo juiz e pelas partes, contendo breve resu-
mo dos fatos relevantes nela ocorridos. 

§ 1o Sempre que possível, o registro dos depoimentos do in-
vestigado, indiciado, ofendido e testemunhas será feito pelos meios 
ou recursos de gravação magnética, estenotipia, digital ou técnica 
similar, inclusive audiovisual, destinada a obter maior fidelidade das 
informações. 

§ 2o No caso de registro por meio audiovisual, será encaminha-
do às partes cópia do registro original, sem necessidade de trans-
crição.” (NR) 

“Art. 531. Na audiência de instrução e julgamento, a ser realiza-
da no prazo máximo de 30 (trinta) dias, proceder-se-á à tomada de 
declarações do ofendido, se possível, à inquirição das testemunhas 
arroladas pela acusação e pela defesa, nesta ordem, ressalvado o 
disposto no art. 222 deste Código, bem como aos esclarecimentos 
dos peritos, às acareações e ao reconhecimento de pessoas e coi-
sas, interrogando-se, em seguida, o acusado e procedendo-se, final-
mente, ao debate.” (NR) 

“Art. 532. Na instrução, poderão ser inquiridas até 5 (cinco) 
testemunhas arroladas pela acusação e 5 (cinco) pela defesa.” (NR) 

“Art. 533. Aplica-se ao procedimento sumário o disposto nos 
parágrafos do art. 400 deste Código. 

§ 1o (Revogado). 
§ 2o (Revogado). 
§ 3o (Revogado). 
§ 4o (Revogado).” (NR) 
“Art. 534. As alegações finais serão orais, concedendo-se a 

palavra, respectivamente, à acusação e à defesa, pelo prazo de 20 
(vinte) minutos, prorrogáveis por mais 10 (dez), proferindo o juiz, a 
seguir, sentença. 

§ 1o Havendo mais de um acusado, o tempo previsto para a 
defesa de cada um será individual. 

§ 2o Ao assistente do Ministério Público, após a manifestação 
deste, serão concedidos 10 (dez) minutos, prorrogando-se por igual 
período o tempo de manifestação da defesa.” (NR) 

“Art. 535. Nenhum ato será adiado, salvo quando imprescindí-
vel a prova faltante, determinando o juiz a condução coercitiva de 
quem deva comparecer. 

§ 1o (Revogado). 
§ 2o (Revogado).” (NR) 
“Art. 536. A testemunha que comparecer será inquirida, inde-

pendentemente da suspensão da audiência, observada em qual-
quer caso a ordem estabelecida no art. 531 deste Código.” (NR) 

“Art. 537. (Revogado).” (NR) 
“Art. 538. Nas infrações penais de menor potencial ofensivo, 

quando o juizado especial criminal encaminhar ao juízo comum as 
peças existentes para a adoção de outro procedimento, observar-
-se-á o procedimento sumário previsto neste Capítulo. 

§ 1o (Revogado). 
§ 2o (Revogado). 
§ 3o (Revogado). 
§ 4o (Revogado).” (NR) 

Art. 2o Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após a data 
de sua publicação. 

Art. 3o Ficam revogados os arts. 43, 398, 498, 499, 500, 501, 
502, 537, 539, 540, 594, os §§ 1º e 2º do art. 366, os §§ 1º a 4º do 
art. 533, os §§ 1º e 2º do art. 535 e os §§ 1º a 4º do art. 538 do De-
creto-Lei no 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo 
Penal.

LEI Nº 11.900/09

LEI Nº 11.900, DE 8 DE JANEIRO DE 2009.

Altera dispositivos do Decreto-Lei no 3.689, de 3 de outubro 
de 1941 - Código de Processo Penal, para prever a possibilidade de 
realização de interrogatório e outros atos processuais por sistema 

de videoconferência, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Os arts. 185 e 222 do Decreto-Lei no 3.689, de 3 de 
outubro de 1941 - Código de Processo Penal, passam a vigorar com 
as seguintes alterações:

“Art. 185. ....................................................................
§ 1o O interrogatório do réu preso será realizado, em sala 

própria, no estabelecimento em que estiver recolhido, desde que 
estejam garantidas a segurança do juiz, do membro do Ministério 
Público e dos auxiliares bem como a presença do defensor e a pu-
blicidade do ato.

§ 2o Excepcionalmente, o juiz, por decisão fundamentada, de 
ofício ou a requerimento das partes, poderá realizar o interrogató-
rio do réu preso por sistema de videoconferência ou outro recurso 
tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real, des-
de que a medida seja necessária para atender a uma das seguintes 
finalidades:

I - prevenir risco à segurança pública, quando exista fundada 
suspeita de que o preso integre organização criminosa ou de que, 
por outra razão, possa fugir durante o deslocamento;

II - viabilizar a participação do réu no referido ato processual, 
quando haja relevante dificuldade para seu comparecimento em ju-
ízo, por enfermidade ou outra circunstância pessoal;

III - impedir a influência do réu no ânimo de testemunha ou da 
vítima, desde que não seja possível colher o depoimento destas por 
videoconferência, nos termos do art. 217 deste Código;

IV - responder à gravíssima questão de ordem pública.
§ 3o Da decisão que determinar a realização de interrogatório 

por videoconferência, as partes serão intimadas com 10 (dez) dias 
de antecedência.

§ 4o Antes do interrogatório por videoconferência, o preso po-
derá acompanhar, pelo mesmo sistema tecnológico, a realização de 
todos os atos da audiência única de instrução e julgamento de que 
tratam os arts. 400, 411 e 531 deste Código.

§ 5o Em qualquer modalidade de interrogatório, o juiz garan-
tirá ao réu o direito de entrevista prévia e reservada com o seu de-
fensor; se realizado por videoconferência, fica também garantido o 
acesso a canais telefônicos reservados para comunicação entre o 
defensor que esteja no presídio e o advogado presente na sala de 
audiência do Fórum, e entre este e o preso.

§ 6o A sala reservada no estabelecimento prisional para a re-
alização de atos processuais por sistema de videoconferência será 
fiscalizada pelos corregedores e pelo juiz de cada causa, como tam-
bém pelo Ministério Público e pela Ordem dos Advogados do Brasil.
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§ 7o Será requisitada a apresentação do réu preso em juízo nas 
hipóteses em que o interrogatório não se realizar na forma prevista 
nos §§ 1o e 2o deste artigo.

§ 8o Aplica-se o disposto nos §§ 2o, 3o, 4o e 5o deste artigo, no 
que couber, à realização de outros atos processuais que dependam 
da participação de pessoa que esteja presa, como acareação, re-
conhecimento de pessoas e coisas, e inquirição de testemunha ou 
tomada de declarações do ofendido.

§ 9o Na hipótese do § 8o deste artigo, fica garantido o acom-
panhamento do ato processual pelo acusado e seu defensor.” (NR)

“Art. 222. .................................................................
§ 1o (VETADO)
§ 2o (VETADO)
§ 3o Na hipótese prevista no caput deste artigo, a oitiva de 

testemunha poderá ser realizada por meio de videoconferência ou 
outro recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em 
tempo real, permitida a presença do defensor e podendo ser rea-
lizada, inclusive, durante a realização da audiência de instrução e 
julgamento.” (NR)

Art. 2o O Decreto-Lei no 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Có-
digo de Processo Penal, passa a vigorar acrescido do seguinte art. 
222-A:

“Art. 222-A. As cartas rogatórias só serão expedidas se demons-
trada previamente a sua imprescindibilidade, arcando a parte re-
querente com os custos de envio.

Parágrafo único. Aplica-se às cartas rogatórias o disposto nos 
§§ 1o e 2o do art. 222 deste Código.”

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

LEI Nº 12.403/2011

LEI Nº 12.403, DE 4 DE MAIO DE 2011.

Altera dispositivos do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro 
de 1941 - Código de Processo Penal, relativos à prisão processu-
al, fiança, liberdade provisória, demais medidas cautelares, e dá 

outras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Os arts. 282, 283, 289, 299, 300, 306, 310, 311, 312, 313, 
314, 315, 317, 318, 319, 320, 321, 322, 323, 324, 325, 334, 335, 336, 
337, 341, 343, 344, 345, 346, 350 e 439 do Decreto-Lei nº 3.689, de 
3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal, passam a vigorar 
com a seguinte redação:

“ TÍTULO IX
DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE 

PROVISÓRIA”

“Art. 282. As medidas cautelares previstas neste Título deverão 
ser aplicadas observando-se a:

I - necessidade para aplicação da lei penal, para a investigação 
ou a instrução criminal e, nos casos expressamente previstos, para 
evitar a prática de infrações penais;

II - adequação da medida à gravidade do crime, circunstâncias 
do fato e condições pessoais do indiciado ou acusado.

§ 1º As medidas cautelares poderão ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente.

§ 2º As medidas cautelares serão decretadas pelo juiz, de ofício 
ou a requerimento das partes ou, quando no curso da investigação 
criminal, por representação da autoridade policial ou mediante re-
querimento do Ministério Público.

§ 3º Ressalvados os casos de urgência ou de perigo de inefi-
cácia da medida, o juiz, ao receber o pedido de medida cautelar, 
determinará a intimação da parte contrária, acompanhada de cópia 
do requerimento e das peças necessárias, permanecendo os autos 
em juízo.

§ 4º No caso de descumprimento de qualquer das obrigações 
impostas, o juiz, de ofício ou mediante requerimento do Ministé-
rio Público, de seu assistente ou do querelante, poderá substituir a 
medida, impor outra em cumulação, ou, em último caso, decretar a 
prisão preventiva (art. 312, parágrafo único).

§ 5º O juiz poderá revogar a medida cautelar ou substituí-la 
quando verificar a falta de motivo para que subsista, bem como vol-
tar a decretá-la, se sobrevierem razões que a justifiquem.

§ 6º A prisão preventiva será determinada quando não for ca-
bível a sua substituição por outra medida cautelar (art. 319).” (NR)

“Art. 283. Ninguém poderá ser preso senão em flagrante deli-
to ou por ordem escrita e fundamentada da autoridade judiciária 
competente, em decorrência de sentença condenatória transitada 
em julgado ou, no curso da investigação ou do processo, em virtude 
de prisão temporária ou prisão preventiva. (Vide ADC Nº 43) (Vide 
ADC Nº 44) (Vide ADC Nº 54)

§ 1º As medidas cautelares previstas neste Título não se apli-
cam à infração a que não for isolada, cumulativa ou alternativamen-
te cominada pena privativa de liberdade.

§ 2º A prisão poderá ser efetuada em qualquer dia e a qualquer 
hora, respeitadas as restrições relativas à inviolabilidade do domi-
cílio.” (NR)

“Art. 289. Quando o acusado estiver no território nacional, fora 
da jurisdição do juiz processante, será deprecada a sua prisão, de-
vendo constar da precatória o inteiro teor do mandado.

§ 1º Havendo urgência, o juiz poderá requisitar a prisão por 
qualquer meio de comunicação, do qual deverá constar o motivo da 
prisão, bem como o valor da fiança se arbitrada.

§ 2º A autoridade a quem se fizer a requisição tomará as pre-
cauções necessárias para averiguar a autenticidade da comunica-
ção.

§ 3º O juiz processante deverá providenciar a remoção do pre-
so no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da efetivação da 
medida.” (NR)

“Art. 299. A captura poderá ser requisitada, à vista de mandado 
judicial, por qualquer meio de comunicação, tomadas pela autori-
dade, a quem se fizer a requisição, as precauções necessárias para 
averiguar a autenticidade desta.” (NR)

“Art. 300. As pessoas presas provisoriamente ficarão separadas 
das que já estiverem definitivamente condenadas, nos termos da lei 
de execução penal.

Parágrafo único. O militar preso em flagrante delito, após a la-
vratura dos procedimentos legais, será recolhido a quartel da insti-
tuição a que pertencer, onde ficará preso à disposição das autorida-
des competentes.” (NR)

“Art. 306. A prisão de qualquer pessoa e o local onde se en-
contre serão comunicados imediatamente ao juiz competente, ao 
Ministério Público e à família do preso ou à pessoa por ele indicada.

§ 1º Em até 24 (vinte e quatro) horas após a realização da pri-
são, será encaminhado ao juiz competente o auto de prisão em fla-
grante e, caso o autuado não informe o nome de seu advogado, 
cópia integral para a Defensoria Pública.

§ 2º No mesmo prazo, será entregue ao preso, mediante re-
cibo, a nota de culpa, assinada pela autoridade, com o motivo da 
prisão, o nome do condutor e os das testemunhas.” (NR)
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“Art. 310. Ao receber o auto de prisão em flagrante, o juiz de-
verá fundamentadamente:

I - relaxar a prisão ilegal; ou
II - converter a prisão em flagrante em preventiva, quando pre-

sentes os requisitos constantes do art. 312 deste Código, e se reve-
larem inadequadas ou insuficientes as medidas cautelares diversas 
da prisão; ou

III - conceder liberdade provisória, com ou sem fiança.
Parágrafo único. Se o juiz verificar, pelo auto de prisão em fla-

grante, que o agente praticou o fato nas condições constantes dos 
incisos I a III do caput do art. 23 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 - Código Penal, poderá, fundamentadamente, 
conceder ao acusado liberdade provisória, mediante termo de com-
parecimento a todos os atos processuais, sob pena de revogação.” 
(NR)

“Art. 311. Em qualquer fase da investigação policial ou do pro-
cesso penal, caberá a prisão preventiva decretada pelo juiz, de ofí-
cio, se no curso da ação penal, ou a requerimento do Ministério 
Público, do querelante ou do assistente, ou por representação da 
autoridade policial.” (NR)

“Art. 312. A prisão preventiva poderá ser decretada como ga-
rantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência 
da instrução criminal, ou para assegurar a aplicação da lei penal, 
quando houver prova da existência do crime e indício suficiente de 
autoria.

Parágrafo único. A prisão preventiva também poderá ser decre-
tada em caso de descumprimento de qualquer das obrigações im-
postas por força de outras medidas cautelares (art. 282, § 4º ).” (NR)

“Art. 313. Nos termos do art. 312 deste Código, será admitida a 
decretação da prisão preventiva:

I - nos crimes dolosos punidos com pena privativa de liberdade 
máxima superior a 4 (quatro) anos;

II - se tiver sido condenado por outro crime doloso, em sen-
tença transitada em julgado, ressalvado o disposto no inciso I do 
caput do art. 64 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
- Código Penal;

III - se o crime envolver violência doméstica e familiar contra a 
mulher, criança, adolescente, idoso, enfermo ou pessoa com defici-
ência, para garantir a execução das medidas protetivas de urgência;

IV - (revogado).
Parágrafo único. Também será admitida a prisão preventiva 

quando houver dúvida sobre a identidade civil da pessoa ou quan-
do esta não fornecer elementos suficientes para esclarecê-la, de-
vendo o preso ser colocado imediatamente em liberdade após a 
identificação, salvo se outra hipótese recomendar a manutenção da 
medida.” (NR)

“Art. 314. A prisão preventiva em nenhum caso será decretada 
se o juiz verificar pelas provas constantes dos autos ter o agente 
praticado o fato nas condições previstas nos incisos I, II e III do caput 
do art. 23 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Có-
digo Penal.” (NR)

“Art. 315. A decisão que decretar, substituir ou denegar a pri-
são preventiva será sempre motivada.” (NR)

“CAPÍTULO IV
DA PRISÃO DOMICILIAR”

“Art. 317. A prisão domiciliar consiste no recolhimento do indi-
ciado ou acusado em sua residência, só podendo dela ausentar-se 
com autorização judicial.” (NR)

“Art. 318. Poderá o juiz substituir a prisão preventiva pela do-
miciliar quando o agente for:

I - maior de 80 (oitenta) anos;
II - extremamente debilitado por motivo de doença grave;

III - imprescindível aos cuidados especiais de pessoa menor de 
6 (seis) anos de idade ou com deficiência;

IV - gestante a partir do 7º (sétimo) mês de gravidez ou sendo 
esta de alto risco.

Parágrafo único. Para a substituição, o juiz exigirá prova idônea 
dos requisitos estabelecidos neste artigo.” (NR)

“CAPÍTULO V
DAS OUTRAS MEDIDAS CAUTELARES”

“Art. 319. São medidas cautelares diversas da prisão:
I - comparecimento periódico em juízo, no prazo e nas condi-

ções fixadas pelo juiz, para informar e justificar atividades;
II - proibição de acesso ou frequência a determinados lugares 

quando, por circunstâncias relacionadas ao fato, deva o indiciado 
ou acusado permanecer distante desses locais para evitar o risco 
de novas infrações;

III - proibição de manter contato com pessoa determinada 
quando, por circunstâncias relacionadas ao fato, deva o indiciado 
ou acusado dela permanecer distante;

IV - proibição de ausentar-se da Comarca quando a permanên-
cia seja conveniente ou necessária para a investigação ou instrução;

V - recolhimento domiciliar no período noturno e nos dias de 
folga quando o investigado ou acusado tenha residência e trabalho 
fixos;

VI - suspensão do exercício de função pública ou de atividade 
de natureza econômica ou financeira quando houver justo receio 
de sua utilização para a prática de infrações penais;

VII - internação provisória do acusado nas hipóteses de crimes 
praticados com violência ou grave ameaça, quando os peritos con-
cluírem ser inimputável ou semi-imputável (art. 26 do Código Penal) 
e houver risco de reiteração;

VIII - fiança, nas infrações que a admitem, para assegurar o 
comparecimento a atos do processo, evitar a obstrução do seu an-
damento ou em caso de resistência injustificada à ordem judicial;

IX - monitoração eletrônica.
§ 1º (Revogado).
§ 2º (Revogado).
§ 3º (Revogado).
§ 4º A fiança será aplicada de acordo com as disposições do Ca-

pítulo VI deste Título, podendo ser cumulada com outras medidas 
cautelares.” (NR)

“Art. 320. A proibição de ausentar-se do País será comunicada 
pelo juiz às autoridades encarregadas de fiscalizar as saídas do ter-
ritório nacional, intimando-se o indiciado ou acusado para entregar 
o passaporte, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.” (NR)

“Art. 321. Ausentes os requisitos que autorizam a decretação 
da prisão preventiva, o juiz deverá conceder liberdade provisória, 
impondo, se for o caso, as medidas cautelares previstas no art. 319 
deste Código e observados os critérios constantes do art. 282 deste 
Código.

I - (revogado)
II - (revogado).” (NR)
“Art. 322. A autoridade policial somente poderá conceder fian-

ça nos casos de infração cuja pena privativa de liberdade máxima 
não seja superior a 4 (quatro) anos.

Parágrafo único. Nos demais casos, a fiança será requerida ao 
juiz, que decidirá em 48 (quarenta e oito) horas.” (NR)

“Art. 323. Não será concedida fiança:
I - nos crimes de racismo;
II - nos crimes de tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e dro-

gas afins, terrorismo e nos definidos como crimes hediondos;
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III - nos crimes cometidos por grupos armados, civis ou milita-
res, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático;

IV - (revogado);
V - (revogado).” (NR)
“Art. 324. Não será, igualmente, concedida fiança:
I - aos que, no mesmo processo, tiverem quebrado fiança ante-

riormente concedida ou infringido, sem motivo justo, qualquer das 
obrigações a que se referem os arts. 327 e 328 deste Código;

II - em caso de prisão civil ou militar;
III - (revogado);
IV - quando presentes os motivos que autorizam a decretação 

da prisão preventiva (art. 312).” (NR)
“Art. 325. O valor da fiança será fixado pela autoridade que a 

conceder nos seguintes limites:
a) (revogada);
b) (revogada);
c) (revogada).
I - de 1 (um) a 100 (cem) salários mínimos, quando se tratar de 

infração cuja pena privativa de liberdade, no grau máximo, não for 
superior a 4 (quatro) anos;

II - de 10 (dez) a 200 (duzentos) salários mínimos, quando o 
máximo da pena privativa de liberdade cominada for superior a 4 
(quatro) anos.

§ 1º Se assim recomendar a situação econômica do preso, a 
fiança poderá ser:

I - dispensada, na forma do art. 350 deste Código;
II - reduzida até o máximo de 2/3 (dois terços); ou
III - aumentada em até 1.000 (mil) vezes.
§ 2º (Revogado):
I - (revogado);
II - (revogado);
III - (revogado).” (NR)
“Art. 334. A fiança poderá ser prestada enquanto não transitar 

em julgado a sentença condenatória.” (NR)
“Art. 335. Recusando ou retardando a autoridade policial a 

concessão da fiança, o preso, ou alguém por ele, poderá prestá-la, 
mediante simples petição, perante o juiz competente, que decidirá 
em 48 (quarenta e oito) horas.” (NR)

“Art. 336. O dinheiro ou objetos dados como fiança servirão ao 
pagamento das custas, da indenização do dano, da prestação pecu-
niária e da multa, se o réu for condenado.

Parágrafo único. Este dispositivo terá aplicação ainda no caso 
da prescrição depois da sentença condenatória (art. 110 do Código 
Penal).” (NR)

“Art. 337. Se a fiança for declarada sem efeito ou passar em jul-
gado sentença que houver absolvido o acusado ou declarada extin-
ta a ação penal, o valor que a constituir, atualizado, será restituído 
sem desconto, salvo o disposto no parágrafo único do art. 336 deste 
Código.” (NR)

“Art. 341. Julgar-se-á quebrada a fiança quando o acusado:
I - regularmente intimado para ato do processo, deixar de com-

parecer, sem motivo justo;
II - deliberadamente praticar ato de obstrução ao andamento 

do processo;
III - descumprir medida cautelar imposta cumulativamente 

com a fiança;
IV - resistir injustificadamente a ordem judicial;
V - praticar nova infração penal dolosa.” (NR)
“Art. 343. O quebramento injustificado da fiança importará na 

perda de metade do seu valor, cabendo ao juiz decidir sobre a impo-
sição de outras medidas cautelares ou, se for o caso, a decretação 
da prisão preventiva.” (NR)

“Art. 344. Entender-se-á perdido, na totalidade, o valor da fian-
ça, se, condenado, o acusado não se apresentar para o início do 
cumprimento da pena definitivamente imposta.” (NR)

“Art. 345. No caso de perda da fiança, o seu valor, deduzidas 
as custas e mais encargos a que o acusado estiver obrigado, será 
recolhido ao fundo penitenciário, na forma da lei.” (NR)

“Art. 346. No caso de quebramento de fiança, feitas as dedu-
ções previstas no art. 345 deste Código, o valor restante será reco-
lhido ao fundo penitenciário, na forma da lei.” (NR)

“Art. 350. Nos casos em que couber fiança, o juiz, verificando a 
situação econômica do preso, poderá conceder-lhe liberdade pro-
visória, sujeitando-o às obrigações constantes dos arts. 327 e 328 
deste Código e a outras medidas cautelares, se for o caso.

Parágrafo único. Se o beneficiado descumprir, sem motivo jus-
to, qualquer das obrigações ou medidas impostas, aplicar-se-á o 
disposto no § 4º do art. 282 deste Código.” (NR)

“Art. 439. O exercício efetivo da função de jurado constituirá 
serviço público relevante e estabelecerá presunção de idoneidade 
moral.” (NR)

Art. 2º O Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Có-
digo de Processo Penal, passa a vigorar acrescido do seguinte art. 
289-A:

“Art. 289-A. O juiz competente providenciará o imediato regis-
tro do mandado de prisão em banco de dados mantido pelo Conse-
lho Nacional de Justiça para essa finalidade.

§ 1º Qualquer agente policial poderá efetuar a prisão deter-
minada no mandado de prisão registrado no Conselho Nacional de 
Justiça, ainda que fora da competência territorial do juiz que o ex-
pediu.

§ 2º Qualquer agente policial poderá efetuar a prisão decreta-
da, ainda que sem registro no Conselho Nacional de Justiça, ado-
tando as precauções necessárias para averiguar a autenticidade 
do mandado e comunicando ao juiz que a decretou, devendo este 
providenciar, em seguida, o registro do mandado na forma do caput 
deste artigo.

§ 3º A prisão será imediatamente comunicada ao juiz do local 
de cumprimento da medida o qual providenciará a certidão extraí-
da do registro do Conselho Nacional de Justiça e informará ao juízo 
que a decretou.

§ 4º O preso será informado de seus direitos, nos termos do 
inciso LXIII do art. 5º da Constituição Federal e, caso o autuado não 
informe o nome de seu advogado, será comunicado à Defensoria 
Pública.

§ 5º Havendo dúvidas das autoridades locais sobre a legitimi-
dade da pessoa do executor ou sobre a identidade do preso, aplica-
-se o disposto no § 2º do art. 290 deste Código.

§ 6º O Conselho Nacional de Justiça regulamentará o registro 
do mandado de prisão a que se refere o caput deste artigo.”

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após a data de 
sua publicação oficial.

Art. 4º São revogados o art. 298, o inciso IV do art. 313, os §§ 1º 
a 3º do art. 319, os incisos I e II do art. 321, os incisos IV e V do art. 
323, o inciso III do art. 324, o § 2º e seus incisos I, II e III do art. 325 
e os arts. 393 e 595, todos do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro 
de 1941 - Código de Processo Penal.
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LEI DA EXECUÇÃO PENAL (LEI N° 7.210 DE 1984)

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984.

Institui a Lei de Execução Penal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DO OBJETO E DA APLICAÇÃO DA LEI DE EXECUÇÃO PENAL

Art. 1º A execução penal tem por objetivo efetivar as dispo-
sições de sentença ou decisão criminal e proporcionar condições 
para a harmônica integração social do condenado e do internado.

Art. 2º A jurisdição penal dos Juízes ou Tribunais da Justiça or-
dinária, em todo o Território Nacional, será exercida, no processo 
de execução, na conformidade desta Lei e do Código de Processo 
Penal.

Parágrafo único. Esta Lei aplicar-se-á igualmente ao preso pro-
visório e ao condenado pela Justiça Eleitoral ou Militar, quando re-
colhido a estabelecimento sujeito à jurisdição ordinária.

Art. 3º Ao condenado e ao internado serão assegurados todos 
os direitos não atingidos pela sentença ou pela lei.

Parágrafo único. Não haverá qualquer distinção de natureza ra-
cial, social, religiosa ou política.

Art. 4º O Estado deverá recorrer à cooperação da comunidade 
nas atividades de execução da pena e da medida de segurança.

TÍTULO II
DO CONDENADO E DO INTERNADO

CAPÍTULO I
DA CLASSIFICAÇÃO

Art. 5º Os condenados serão classificados, segundo os seus 
antecedentes e personalidade, para orientar a individualização da 
execução penal.

Art. 6o A classificação será feita por Comissão Técnica de Classi-
ficação que elaborará o programa individualizador da pena privativa 
de liberdade adequada ao condenado ou preso provisório. (Reda-
ção dada pela Lei nº 10.792, de 2003)

Art. 7º A Comissão Técnica de Classificação, existente em cada 
estabelecimento, será presidida pelo diretor e composta, no míni-
mo, por 2 (dois) chefes de serviço, 1 (um) psiquiatra, 1 (um) psicólo-
go e 1 (um) assistente social, quando se tratar de condenado à pena 
privativa de liberdade.

Parágrafo único. Nos demais casos a Comissão atuará junto ao 
Juízo da Execução e será integrada por fiscais do serviço social.

Art. 8º O condenado ao cumprimento de pena privativa de li-
berdade, em regime fechado, será submetido a exame criminoló-
gico para a obtenção dos elementos necessários a uma adequada 
classificação e com vistas à individualização da execução.

Parágrafo único. Ao exame de que trata este artigo poderá ser 
submetido o condenado ao cumprimento da pena privativa de li-
berdade em regime semi-aberto.

Art. 9º A Comissão, no exame para a obtenção de dados reve-
ladores da personalidade, observando a ética profissional e tendo 
sempre presentes peças ou informações do processo, poderá:

I - entrevistar pessoas;
II - requisitar, de repartições ou estabelecimentos privados, da-

dos e informações a respeito do condenado;
III - realizar outras diligências e exames necessários.

Art. 9º-A. O condenado por crime doloso praticado com violên-
cia grave contra a pessoa, bem como por crime contra a vida, con-
tra a liberdade sexual ou por crime sexual contra vulnerável, será 
submetido, obrigatoriamente, à identificação do perfil genético, 
mediante extração de DNA (ácido desoxirribonucleico), por técnica 
adequada e indolor, por ocasião do ingresso no estabelecimento 
prisional. (Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019) (Vigência)

§ 1º-A. A regulamentação deverá fazer constar garantias mí-
nimas de proteção de dados genéticos, observando as melhores 
práticas da genética forense. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) 
(Vigência)

§ 2o A autoridade policial, federal ou estadual, poderá requerer 
ao juiz competente, no caso de inquérito instaurado, o acesso ao 
banco de dados de identificação de perfil genético. (Incluído pela 
Lei nº 12.654, de 2012)

§ 3º Deve ser viabilizado ao titular de dados genéticos o aces-
so aos seus dados constantes nos bancos de perfis genéticos, bem 
como a todos os documentos da cadeia de custódia que gerou esse 
dado, de maneira que possa ser contraditado pela defesa. (Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019) (Vigência)

§ 4º O condenado pelos crimes previstos no caput deste artigo 
que não tiver sido submetido à identificação do perfil genético por 
ocasião do ingresso no estabelecimento prisional deverá ser sub-
metido ao procedimento durante o cumprimento da pena. (Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019) (Vigência)

§ 5º A amostra biológica coletada só poderá ser utilizada para o 
único e exclusivo fim de permitir a identificação pelo perfil genético, 
não estando autorizadas as práticas de fenotipagem genética ou de 
busca familiar. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) (Vigência)

§ 6º Uma vez identificado o perfil genético, a amostra biológi-
ca recolhida nos termos do caput deste artigo deverá ser correta e 
imediatamente descartada, de maneira a impedir a sua utilização 
para qualquer outro fim. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) (Vi-
gência)

§ 7º A coleta da amostra biológica e a elaboração do respec-
tivo laudo serão realizadas por perito oficial. (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019) (Vigência)

§ 8º Constitui falta grave a recusa do condenado em submeter-
-se ao procedimento de identificação do perfil genético. (Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019) (Vigência)

CAPÍTULO II
DA ASSISTÊNCIA

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 10. A assistência ao preso e ao internado é dever do Esta-
do, objetivando prevenir o crime e orientar o retorno à convivência 
em sociedade.

Parágrafo único. A assistência estende-se ao egresso.
Art. 11. A assistência será:
I - material;
II - à saúde;
III -jurídica;
IV - educacional;
V - social;
VI - religiosa.

SEÇÃO II
DA ASSISTÊNCIA MATERIAL

Art. 12. A assistência material ao preso e ao internado consis-
tirá no fornecimento de alimentação, vestuário e instalações higi-
ênicas.
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Art. 13. O estabelecimento disporá de instalações e serviços 
que atendam aos presos nas suas necessidades pessoais, além de 
locais destinados à venda de produtos e objetos permitidos e não 
fornecidos pela Administração.

SEÇÃO III
DA ASSISTÊNCIA À SAÚDE

Art. 14. A assistência à saúde do preso e do internado de ca-
ráter preventivo e curativo, compreenderá atendimento médico, 
farmacêutico e odontológico.

§ 1º (Vetado).
§ 2º Quando o estabelecimento penal não estiver aparelhado 

para prover a assistência médica necessária, esta será prestada em 
outro local, mediante autorização da direção do estabelecimento.

§ 3o Será assegurado acompanhamento médico à mulher, prin-
cipalmente no pré-natal e no pós-parto, extensivo ao recém-nasci-
do. (Incluído pela Lei nº 11.942, de 2009)

SEÇÃO IV
DA ASSISTÊNCIA JURÍDICA

Art. 15. A assistência jurídica é destinada aos presos e aos inter-
nados sem recursos financeiros para constituir advogado.

Art. 16. As Unidades da Federação deverão ter serviços de as-
sistência jurídica, integral e gratuita, pela Defensoria Pública, den-
tro e fora dos estabelecimentos penais. (Redação dada pela Lei nº 
12.313, de 2010).

§ 1o As Unidades da Federação deverão prestar auxílio estru-
tural, pessoal e material à Defensoria Pública, no exercício de suas 
funções, dentro e fora dos estabelecimentos penais. (Incluído pela 
Lei nº 12.313, de 2010).

§ 2o Em todos os estabelecimentos penais, haverá local apro-
priado destinado ao atendimento pelo Defensor Público. (Incluído 
pela Lei nº 12.313, de 2010).

§ 3o Fora dos estabelecimentos penais, serão implementados 
Núcleos Especializados da Defensoria Pública para a prestação de 
assistência jurídica integral e gratuita aos réus, sentenciados em li-
berdade, egressos e seus familiares, sem recursos financeiros para 
constituir advogado. (Incluído pela Lei nº 12.313, de 2010).

SEÇÃO V
DA ASSISTÊNCIA EDUCACIONAL

Art. 17. A assistência educacional compreenderá a instrução 
escolar e a formação profissional do preso e do internado.

Art. 18. O ensino de 1º grau será obrigatório, integrando-se no 
sistema escolar da Unidade Federativa.

Art. 18-A. O ensino médio, regular ou supletivo, com formação 
geral ou educação profissional de nível médio, será implantado nos 
presídios, em obediência ao preceito constitucional de sua univer-
salização. (Incluído pela Lei nº 13.163, de 2015)

§ 1o O ensino ministrado aos presos e presas integrar-se-á ao 
sistema estadual e municipal de ensino e será mantido, administra-
tiva e financeiramente, com o apoio da União, não só com os recur-
sos destinados à educação, mas pelo sistema estadual de justiça ou 
administração penitenciária. (Incluído pela Lei nº 13.163, de 2015)

§ 2o Os sistemas de ensino oferecerão aos presos e às presas 
cursos supletivos de educação de jovens e adultos. (Incluído pela 
Lei nº 13.163, de 2015)

§ 3o A União, os Estados, os Municípios e o Distrito Federal 
incluirão em seus programas de educação à distância e de utilização 
de novas tecnologias de ensino, o atendimento aos presos e às pre-
sas. (Incluído pela Lei nº 13.163, de 2015)

Art. 19. O ensino profissional será ministrado em nível de inicia-
ção ou de aperfeiçoamento técnico.

Parágrafo único. A mulher condenada terá ensino profissional 
adequado à sua condição.

Art. 20. As atividades educacionais podem ser objeto de convê-
nio com entidades públicas ou particulares, que instalem escolas ou 
ofereçam cursos especializados.

Art. 21. Em atendimento às condições locais, dotar-se-á cada 
estabelecimento de uma biblioteca, para uso de todas as categorias 
de reclusos, provida de livros instrutivos, recreativos e didáticos.

Art. 21-A. O censo penitenciário deverá apurar: (Incluído pela 
Lei nº 13.163, de 2015)

I - o nível de escolaridade dos presos e das presas; (Incluído 
pela Lei nº 13.163, de 2015)

II - a existência de cursos nos níveis fundamental e médio e o 
número de presos e presas atendidos; (Incluído pela Lei nº 13.163, 
de 2015)

III - a implementação de cursos profissionais em nível de ini-
ciação ou aperfeiçoamento técnico e o número de presos e presas 
atendidos; (Incluído pela Lei nº 13.163, de 2015)

 IV - a existência de bibliotecas e as condições de seu acervo; 
(Incluído pela Lei nº 13.163, de 2015)

V - outros dados relevantes para o aprimoramento educacional 
de presos e presas. (Incluído pela Lei nº 13.163, de 2015)

SEÇÃO VI
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 22. A assistência social tem por finalidade amparar o preso 
e o internado e prepará-los para o retorno à liberdade.

Art. 23. Incumbe ao serviço de assistência social:
I - conhecer os resultados dos diagnósticos ou exames;
II - relatar, por escrito, ao Diretor do estabelecimento, os pro-

blemas e as dificuldades enfrentadas pelo assistido;
III - acompanhar o resultado das permissões de saídas e das 

saídas temporárias;
IV - promover, no estabelecimento, pelos meios disponíveis, a 

recreação;
V - promover a orientação do assistido, na fase final do cumpri-

mento da pena, e do liberando, de modo a facilitar o seu retorno à 
liberdade;

VI - providenciar a obtenção de documentos, dos benefícios da 
Previdência Social e do seguro por acidente no trabalho;

VII - orientar e amparar, quando necessário, a família do preso, 
do internado e da vítima.

SEÇÃO VII
Da Assistência Religiosa
Art. 24. A assistência religiosa, com liberdade de culto, será 

prestada aos presos e aos internados, permitindo-se-lhes a parti-
cipação nos serviços organizados no estabelecimento penal, bem 
como a posse de livros de instrução religiosa.

§ 1º No estabelecimento haverá local apropriado para os cultos 
religiosos.

§ 2º Nenhum preso ou internado poderá ser obrigado a partici-
par de atividade religiosa.

SEÇÃO VIII
DA ASSISTÊNCIA AO EGRESSO

Art. 25. A assistência ao egresso consiste:
I - na orientação e apoio para reintegrá-lo à vida em liberdade;
II - na concessão, se necessário, de alojamento e alimentação, 

em estabelecimento adequado, pelo prazo de 2 (dois) meses.



DIREITO PROCESSUAL PENAL - LEGISLAÇÃO EXTRAVAGANTE

25

Parágrafo único. O prazo estabelecido no inciso II poderá ser 
prorrogado uma única vez, comprovado, por declaração do assis-
tente social, o empenho na obtenção de emprego.

Art. 26. Considera-se egresso para os efeitos desta Lei:
I - o liberado definitivo, pelo prazo de 1 (um) ano a contar da 

saída do estabelecimento;
II - o liberado condicional, durante o período de prova.
Art. 27.O serviço de assistência social colaborará com o egresso 

para a obtenção de trabalho.

CAPÍTULO III
DO TRABALHO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 28. O trabalho do condenado, como dever social e con-
dição de dignidade humana, terá finalidade educativa e produtiva.

§ 1º Aplicam-se à organização e aos métodos de trabalho as 
precauções relativas à segurança e à higiene.

§ 2º O trabalho do preso não está sujeito ao regime da Conso-
lidação das Leis do Trabalho.

Art. 29. O trabalho do preso será remunerado, mediante pré-
via tabela, não podendo ser inferior a 3/4 (três quartos) do salário 
mínimo.

§ 1° O produto da remuneração pelo trabalho deverá atender:
a) à indenização dos danos causados pelo crime, desde que de-

terminados judicialmente e não reparados por outros meios;
b) à assistência à família;
c) a pequenas despesas pessoais;
d) ao ressarcimento ao Estado das despesas realizadas com a 

manutenção do condenado, em proporção a ser fixada e sem preju-
ízo da destinação prevista nas letras anteriores.

§ 2º Ressalvadas outras aplicações legais, será depositada a 
parte restante para constituição do pecúlio, em Caderneta de Pou-
pança, que será entregue ao condenado quando posto em liberda-
de.

Art. 30. As tarefas executadas como prestação de serviço à co-
munidade não serão remuneradas.

SEÇÃO II
DO TRABALHO INTERNO

Art. 31. O condenado à pena privativa de liberdade está obriga-
do ao trabalho na medida de suas aptidões e capacidade.

Parágrafo único. Para o preso provisório, o trabalho não é obri-
gatório e só poderá ser executado no interior do estabelecimento.

Art. 32. Na atribuição do trabalho deverão ser levadas em con-
ta a habilitação, a condição pessoal e as necessidades futuras do 
preso, bem como as oportunidades oferecidas pelo mercado.

§ 1º Deverá ser limitado, tanto quanto possível, o artesanato 
sem expressão econômica, salvo nas regiões de turismo.

§ 2º Os maiores de 60 (sessenta) anos poderão solicitar ocupa-
ção adequada à sua idade.

§ 3º Os doentes ou deficientes físicos somente exercerão ativi-
dades apropriadas ao seu estado.

Art. 33. A jornada normal de trabalho não será inferior a 6 (seis) 
nem superior a 8 (oito) horas, com descanso nos domingos e feria-
dos.

Parágrafo único. Poderá ser atribuído horário especial de traba-
lho aos presos designados para os serviços de conservação e manu-
tenção do estabelecimento penal.

Art. 34. O trabalho poderá ser gerenciado por fundação, ou 
empresa pública, com autonomia administrativa, e terá por objeti-
vo a formação profissional do condenado.

§ 1o. Nessa hipótese, incumbirá à entidade gerenciadora pro-
mover e supervisionar a produção, com critérios e métodos empre-
sariais, encarregar-se de sua comercialização, bem como suportar 
despesas, inclusive pagamento de remuneração adequada. (Renu-
merado pela Lei nº 10.792, de 2003)

§ 2o Os governos federal, estadual e municipal poderão cele-
brar convênio com a iniciativa privada, para implantação de oficinas 
de trabalho referentes a setores de apoio dos presídios. (Incluído 
pela Lei nº 10.792, de 2003)

Art. 35. Os órgãos da Administração Direta ou Indireta da 
União, Estados, Territórios, Distrito Federal e dos Municípios adqui-
rirão, com dispensa de concorrência pública, os bens ou produtos 
do trabalho prisional, sempre que não for possível ou recomendá-
vel realizar-se a venda a particulares.

Parágrafo único. Todas as importâncias arrecadadas com as 
vendas reverterão em favor da fundação ou empresa pública a que 
alude o artigo anterior ou, na sua falta, do estabelecimento penal.

SEÇÃO III
DO TRABALHO EXTERNO

Art. 36. O trabalho externo será admissível para os presos em 
regime fechado somente em serviço ou obras públicas realizadas 
por órgãos da Administração Direta ou Indireta, ou entidades pri-
vadas, desde que tomadas as cautelas contra a fuga e em favor da 
disciplina.

§ 1º O limite máximo do número de presos será de 10% (dez 
por cento) do total de empregados na obra.

§ 2º Caberá ao órgão da administração, à entidade ou à empre-
sa empreiteira a remuneração desse trabalho.

§ 3º A prestação de trabalho à entidade privada depende do 
consentimento expresso do preso.

Art. 37. A prestação de trabalho externo, a ser autorizada pela 
direção do estabelecimento, dependerá de aptidão, disciplina e res-
ponsabilidade, além do cumprimento mínimo de 1/6 (um sexto) da 
pena.

Parágrafo único. Revogar-se-á a autorização de trabalho exter-
no ao preso que vier a praticar fato definido como crime, for punido 
por falta grave, ou tiver comportamento contrário aos requisitos 
estabelecidos neste artigo.

CAPÍTULO IV
DOS DEVERES, DOS DIREITOS E DA DISCIPLINA

SEÇÃO I
DOS DEVERES

Art. 38. Cumpre ao condenado, além das obrigações legais ine-
rentes ao seu estado, submeter-se às normas de execução da pena.

Art. 39. Constituem deveres do condenado:
I - comportamento disciplinado e cumprimento fiel da senten-

ça;
II - obediência ao servidor e respeito a qualquer pessoa com 

quem deva relacionar-se;
III - urbanidade e respeito no trato com os demais condenados;
IV - conduta oposta aos movimentos individuais ou coletivos de 

fuga ou de subversão à ordem ou à disciplina;
V - execução do trabalho, das tarefas e das ordens recebidas;
VI - submissão à sanção disciplinar imposta;
VII - indenização à vitima ou aos seus sucessores;
VIII - indenização ao Estado, quando possível, das despesas rea-

lizadas com a sua manutenção, mediante desconto proporcional da 
remuneração do trabalho;

IX - higiene pessoal e asseio da cela ou alojamento;
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X - conservação dos objetos de uso pessoal.
Parágrafo único. Aplica-se ao preso provisório, no que couber, 

o disposto neste artigo.

SEÇÃO II
DOS DIREITOS

Art. 40 - Impõe-se a todas as autoridades o respeito à integrida-
de física e moral dos condenados e dos presos provisórios.

Art. 41 - Constituem direitos do preso:
I - alimentação suficiente e vestuário;
II - atribuição de trabalho e sua remuneração;
III - Previdência Social;
IV - constituição de pecúlio;
V - proporcionalidade na distribuição do tempo para o traba-

lho, o descanso e a recreação;
VI - exercício das atividades profissionais, intelectuais, artísticas 

e desportivas anteriores, desde que compatíveis com a execução 
da pena;

VII - assistência material, à saúde, jurídica, educacional, social 
e religiosa;

VIII - proteção contra qualquer forma de sensacionalismo;
IX - entrevista pessoal e reservada com o advogado;
X - visita do cônjuge, da companheira, de parentes e amigos em 

dias determinados;
XI - chamamento nominal;
XII - igualdade de tratamento salvo quanto às exigências da in-

dividualização da pena;
XIII - audiência especial com o diretor do estabelecimento;
XIV - representação e petição a qualquer autoridade, em defe-

sa de direito;
XV - contato com o mundo exterior por meio de correspon-

dência escrita, da leitura e de outros meios de informação que não 
comprometam a moral e os bons costumes.

XVI – atestado de pena a cumprir, emitido anualmente, sob 
pena da responsabilidade da autoridade judiciária competente. (In-
cluído pela Lei nº 10.713, de 2003)

Parágrafo único. Os direitos previstos nos incisos V, X e XV po-
derão ser suspensos ou restringidos mediante ato motivado do di-
retor do estabelecimento.

Art. 42 - Aplica-se ao preso provisório e ao submetido à medida 
de segurança, no que couber, o disposto nesta Seção.

Art. 43 - É garantida a liberdade de contratar médico de con-
fiança pessoal do internado ou do submetido a tratamento ambu-
latorial, por seus familiares ou dependentes, a fim de orientar e 
acompanhar o tratamento.

Parágrafo único. As divergências entre o médico oficial e o par-
ticular serão resolvidas pelo Juiz da execução.

SEÇÃO III
DA DISCIPLINA

SUBSEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 44. A disciplina consiste na colaboração com a ordem, na 
obediência às determinações das autoridades e seus agentes e no 
desempenho do trabalho.

Parágrafo único. Estão sujeitos à disciplina o condenado à pena 
privativa de liberdade ou restritiva de direitos e o preso provisório.

Art. 45. Não haverá falta nem sanção disciplinar sem expressa e 
anterior previsão legal ou regulamentar.

§ 1º As sanções não poderão colocar em perigo a integridade 
física e moral do condenado.

§ 2º É vedado o emprego de cela escura.

§ 3º São vedadas as sanções coletivas.
Art. 46. O condenado ou denunciado, no início da execução da 

pena ou da prisão, será cientificado das normas disciplinares.
Art. 47. O poder disciplinar, na execução da pena privativa de 

liberdade, será exercido pela autoridade administrativa conforme 
as disposições regulamentares.

Art. 48. Na execução das penas restritivas de direitos, o poder 
disciplinar será exercido pela autoridade administrativa a que esti-
ver sujeito o condenado.

Parágrafo único. Nas faltas graves, a autoridade representará 
ao Juiz da execução para os fins dos artigos 118, inciso I, 125, 127, 
181, §§ 1º, letra d, e 2º desta Lei.

SUBSEÇÃO II
DAS FALTAS DISCIPLINARES

Art. 49. As faltas disciplinares classificam-se em leves, médias e 
graves. A legislação local especificará as leves e médias, bem assim 
as respectivas sanções.

Parágrafo único. Pune-se a tentativa com a sanção correspon-
dente à falta consumada.

Art. 50. Comete falta grave o condenado à pena privativa de 
liberdade que:

I - incitar ou participar de movimento para subverter a ordem 
ou a disciplina;

II - fugir;
III - possuir, indevidamente, instrumento capaz de ofender a 

integridade física de outrem;
IV - provocar acidente de trabalho;
V - descumprir, no regime aberto, as condições impostas;
VI - inobservar os deveres previstos nos incisos II e V, do artigo 

39, desta Lei.
VII – tiver em sua posse, utilizar ou fornecer aparelho telefô-

nico, de rádio ou similar, que permita a comunicação com outros 
presos ou com o ambiente externo. (Incluído pela Lei nº 11.466, 
de 2007)

VIII - recusar submeter-se ao procedimento de identificação do 
perfil genético. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, no que cou-
ber, ao preso provisório.

Art. 51. Comete falta grave o condenado à pena restritiva de 
direitos que:

I - descumprir, injustificadamente, a restrição imposta;
II - retardar, injustificadamente, o cumprimento da obrigação 

imposta;
III - inobservar os deveres previstos nos incisos II e V, do artigo 

39, desta Lei.
Art. 52. A prática de fato previsto como crime doloso constitui 

falta grave e, quando ocasionar subversão da ordem ou disciplina 
internas, sujeitará o preso provisório, ou condenado, nacional ou 
estrangeiro, sem prejuízo da sanção penal, ao regime disciplinar di-
ferenciado, com as seguintes características: (Redação dada pela Lei 
nº 13.964, de 2019)

I - duração máxima de até 2 (dois) anos, sem prejuízo de repe-
tição da sanção por nova falta grave de mesma espécie; (Redação 
dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

II - recolhimento em cela individual; (Redação dada pela Lei nº 
13.964, de 2019)

III - visitas quinzenais, de 2 (duas) pessoas por vez, a serem re-
alizadas em instalações equipadas para impedir o contato físico e a 
passagem de objetos, por pessoa da família ou, no caso de terceiro, 
autorizado judicialmente, com duração de 2 (duas) horas; (Redação 
dada pela Lei nº 13.964, de 2019)
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IV - direito do preso à saída da cela por 2 (duas) horas diárias 
para banho de sol, em grupos de até 4 (quatro) presos, desde que 
não haja contato com presos do mesmo grupo criminoso; (Redação 
dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

V - entrevistas sempre monitoradas, exceto aquelas com seu 
defensor, em instalações equipadas para impedir o contato físico e 
a passagem de objetos, salvo expressa autorização judicial em con-
trário; (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

VI - fiscalização do conteúdo da correspondência; (Incluído pela 
Lei nº 13.964, de 2019)

VII - participação em audiências judiciais preferencialmente 
por videoconferência, garantindo-se a participação do defensor no 
mesmo ambiente do preso. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 1º O regime disciplinar diferenciado também será aplicado 
aos presos provisórios ou condenados, nacionais ou estrangeiros: 
(Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

I - que apresentem alto risco para a ordem e a segurança do es-
tabelecimento penal ou da sociedade; (Incluído pela Lei nº 13.964, 
de 2019)

II - sob os quais recaiam fundadas suspeitas de envolvimento 
ou participação, a qualquer título, em organização criminosa, asso-
ciação criminosa ou milícia privada, independentemente da prática 
de falta grave. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 2º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019)
§ 3º Existindo indícios de que o preso exerce liderança em orga-

nização criminosa, associação criminosa ou milícia privada, ou que 
tenha atuação criminosa em 2 (dois) ou mais Estados da Federação, 
o regime disciplinar diferenciado será obrigatoriamente cumprido 
em estabelecimento prisional federal. (Incluído pela Lei nº 13.964, 
de 2019)

§ 4º Na hipótese dos parágrafos anteriores, o regime disciplinar 
diferenciado poderá ser prorrogado sucessivamente, por períodos 
de 1 (um) ano, existindo indícios de que o preso: (Incluído pela Lei 
nº 13.964, de 2019)

I - continua apresentando alto risco para a ordem e a seguran-
ça do estabelecimento penal de origem ou da sociedade; (Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019)

II - mantém os vínculos com organização criminosa, associação 
criminosa ou milícia privada, considerados também o perfil criminal 
e a função desempenhada por ele no grupo criminoso, a operação 
duradoura do grupo, a superveniência de novos processos criminais 
e os resultados do tratamento penitenciário. (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)

§ 5º Na hipótese prevista no § 3º deste artigo, o regime discipli-
nar diferenciado deverá contar com alta segurança interna e exter-
na, principalmente no que diz respeito à necessidade de se evitar 
contato do preso com membros de sua organização criminosa, as-
sociação criminosa ou milícia privada, ou de grupos rivais. (Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 6º A visita de que trata o inciso III do caput deste artigo será 
gravada em sistema de áudio ou de áudio e vídeo e, com autoriza-
ção judicial, fiscalizada por agente penitenciário. (Incluído pela Lei 
nº 13.964, de 2019)

§ 7º Após os primeiros 6 (seis) meses de regime disciplinar dife-
renciado, o preso que não receber a visita de que trata o inciso III do 
caput deste artigo poderá, após prévio agendamento, ter contato 
telefônico, que será gravado, com uma pessoa da família, 2 (duas) 
vezes por mês e por 10 (dez) minutos. (Incluído pela Lei nº 13.964, 
de 2019)

SUBSEÇÃO III
DAS SANÇÕES E DAS RECOMPENSAS

Art. 53. Constituem sanções disciplinares:

I - advertência verbal;
II - repreensão;
III - suspensão ou restrição de direitos (artigo 41, parágrafo úni-

co);
IV - isolamento na própria cela, ou em local adequado, nos 

estabelecimentos que possuam alojamento coletivo, observado o 
disposto no artigo 88 desta Lei.

V - inclusão no regime disciplinar diferenciado. (Incluído pela 
Lei nº 10.792, de 2003)

Art. 54. As sanções dos incisos I a IV do art. 53 serão aplicadas 
por ato motivado do diretor do estabelecimento e a do inciso V, por 
prévio e fundamentado despacho do juiz competente. (Redação 
dada pela Lei nº 10.792, de 2003)

§ 1o A autorização para a inclusão do preso em regime disci-
plinar dependerá de requerimento circunstanciado elaborado pelo 
diretor do estabelecimento ou outra autoridade administrativa. (In-
cluído pela Lei nº 10.792, de 2003)

§ 2o A decisão judicial sobre inclusão de preso em regime dis-
ciplinar será precedida de manifestação do Ministério Público e da 
defesa e prolatada no prazo máximo de quinze dias. (Incluído pela 
Lei nº 10.792, de 2003)

Art. 55. As recompensas têm em vista o bom comportamento 
reconhecido em favor do condenado, de sua colaboração com a dis-
ciplina e de sua dedicação ao trabalho.

Art. 56. São recompensas:
I - o elogio;
II - a concessão de regalias.
Parágrafo único. A legislação local e os regulamentos estabele-

cerão a natureza e a forma de concessão de regalias.
SUBSEÇÃO IV
Da Aplicação das Sanções
Art. 57. Na aplicação das sanções disciplinares, levar-se-ão em 

conta a natureza, os motivos, as circunstâncias e as conseqüências 
do fato, bem como a pessoa do faltoso e seu tempo de prisão. (Re-
dação dada pela Lei nº 10.792, de 2003)

Parágrafo único. Nas faltas graves, aplicam-se as sanções pre-
vistas nos incisos III a V do art. 53 desta Lei. (Redação dada pela Lei 
nº 10.792, de 2003)

Art. 58. O isolamento, a suspensão e a restrição de direitos não 
poderão exceder a trinta dias, ressalvada a hipótese do regime dis-
ciplinar diferenciado. (Redação dada pela Lei nº 10.792, de 2003)

Parágrafo único. O isolamento será sempre comunicado ao Juiz 
da execução.

SUBSEÇÃO V
DO PROCEDIMENTO DISCIPLINAR

Art. 59. Praticada a falta disciplinar, deverá ser instaurado o 
procedimento para sua apuração, conforme regulamento, assegu-
rado o direito de defesa.

Parágrafo único. A decisão será motivada.
Art. 60. A autoridade administrativa poderá decretar o isola-

mento preventivo do faltoso pelo prazo de até dez dias. A inclusão 
do preso no regime disciplinar diferenciado, no interesse da discipli-
na e da averiguação do fato, dependerá de despacho do juiz compe-
tente. (Redação dada pela Lei nº 10.792, de 2003)

Parágrafo único. O tempo de isolamento ou inclusão preventi-
va no regime disciplinar diferenciado será computado no período 
de cumprimento da sanção disciplinar. (Redação dada pela Lei nº 
10.792, de 2003)
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TÍTULO III
DOS ÓRGÃOS DA EXECUÇÃO PENAL

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 61. São órgãos da execução penal:
I - o Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária;
II - o Juízo da Execução;
III - o Ministério Público;
IV - o Conselho Penitenciário;
V - os Departamentos Penitenciários;
VI - o Patronato;
VII - o Conselho da Comunidade.
VIII - a Defensoria Pública. (Incluído pela Lei nº 12.313, de 

2010).

CAPÍTULO II
DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA CRIMINAL E PENITEN-

CIÁRIA

Art. 62. O Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciá-
ria, com sede na Capital da República, é subordinado ao Ministério 
da Justiça.

Art. 63. O Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenci-
ária será integrado por 13 (treze) membros designados através de 
ato do Ministério da Justiça, dentre professores e profissionais da 
área do Direito Penal, Processual Penal, Penitenciário e ciências cor-
relatas, bem como por representantes da comunidade e dos Minis-
térios da área social.

Parágrafo único. O mandato dos membros do Conselho terá 
duração de 2 (dois) anos, renovado 1/3 (um terço) em cada ano.

Art. 64. Ao Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciá-
ria, no exercício de suas atividades, em âmbito federal ou estadual, 
incumbe:

I - propor diretrizes da política criminal quanto à prevenção do 
delito, administração da Justiça Criminal e execução das penas e das 
medidas de segurança;

II - contribuir na elaboração de planos nacionais de desenvol-
vimento, sugerindo as metas e prioridades da política criminal e 
penitenciária;

III - promover a avaliação periódica do sistema criminal para a 
sua adequação às necessidades do País;

IV - estimular e promover a pesquisa criminológica;
V - elaborar programa nacional penitenciário de formação e 

aperfeiçoamento do servidor;
VI - estabelecer regras sobre a arquitetura e construção de es-

tabelecimentos penais e casas de albergados;
VII - estabelecer os critérios para a elaboração da estatística 

criminal;
VIII - inspecionar e fiscalizar os estabelecimentos penais, bem 

assim informar-se, mediante relatórios do Conselho Penitenciário, 
requisições, visitas ou outros meios, acerca do desenvolvimento da 
execução penal nos Estados, Territórios e Distrito Federal, propon-
do às autoridades dela incumbida as medidas necessárias ao seu 
aprimoramento;

IX - representar ao Juiz da execução ou à autoridade adminis-
trativa para instauração de sindicância ou procedimento administra-
tivo, em caso de violação das normas referentes à execução penal;

X - representar à autoridade competente para a interdição, no 
todo ou em parte, de estabelecimento penal.

CAPÍTULO III
DO JUÍZO DA EXECUÇÃO

Art. 65. A execução penal competirá ao Juiz indicado na lei local 
de organização judiciária e, na sua ausência, ao da sentença.

Art. 66. Compete ao Juiz da execução:
I - aplicar aos casos julgados lei posterior que de qualquer 

modo favorecer o condenado;
II - declarar extinta a punibilidade;
III - decidir sobre:
a) soma ou unificação de penas;
b) progressão ou regressão nos regimes;
c) detração e remição da pena;
d) suspensão condicional da pena;
e) livramento condicional;
f) incidentes da execução.
IV - autorizar saídas temporárias;
V - determinar:
a) a forma de cumprimento da pena restritiva de direitos e fis-

calizar sua execução;
b) a conversão da pena restritiva de direitos e de multa em pri-

vativa de liberdade;
c) a conversão da pena privativa de liberdade em restritiva de 

direitos;
d) a aplicação da medida de segurança, bem como a substitui-

ção da pena por medida de segurança;
e) a revogação da medida de segurança;
f) a desinternação e o restabelecimento da situação anterior;
g) o cumprimento de pena ou medida de segurança em outra 

comarca;
h) a remoção do condenado na hipótese prevista no § 1º, do 

artigo 86, desta Lei.
i) (VETADO); (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)
VI - zelar pelo correto cumprimento da pena e da medida de 

segurança;
VII - inspecionar, mensalmente, os estabelecimentos penais, 

tomando providências para o adequado funcionamento e promo-
vendo, quando for o caso, a apuração de responsabilidade;

VIII - interditar, no todo ou em parte, estabelecimento penal 
que estiver funcionando em condições inadequadas ou com infrin-
gência aos dispositivos desta Lei;

IX - compor e instalar o Conselho da Comunidade.
X – emitir anualmente atestado de pena a cumprir. (Incluído 

pela Lei nº 10.713, de 2003)

CAPÍTULO IV
DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Art. 67. O Ministério Público fiscalizará a execução da pena e 
da medida de segurança, oficiando no processo executivo e nos in-
cidentes da execução.

Art. 68. Incumbe, ainda, ao Ministério Público:
I - fiscalizar a regularidade formal das guias de recolhimento e 

de internamento;
II - requerer:
a) todas as providências necessárias ao desenvolvimento do 

processo executivo;
b) a instauração dos incidentes de excesso ou desvio de exe-

cução;
c) a aplicação de medida de segurança, bem como a substitui-

ção da pena por medida de segurança;
d) a revogação da medida de segurança;
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e) a conversão de penas, a progressão ou regressão nos regi-
mes e a revogação da suspensão condicional da pena e do livra-
mento condicional;

f) a internação, a desinternação e o restabelecimento da situ-
ação anterior.

III - interpor recursos de decisões proferidas pela autoridade 
judiciária, durante a execução.

Parágrafo único. O órgão do Ministério Público visitará mensal-
mente os estabelecimentos penais, registrando a sua presença em 
livro próprio.

CAPÍTULO V
DO CONSELHO PENITENCIÁRIO

Art. 69. O Conselho Penitenciário é órgão consultivo e fiscaliza-
dor da execução da pena.

§ 1º O Conselho será integrado por membros nomeados pelo 
Governador do Estado, do Distrito Federal e dos Territórios, dentre 
professores e profissionais da área do Direito Penal, Processual Pe-
nal, Penitenciário e ciências correlatas, bem como por representan-
tes da comunidade. A legislação federal e estadual regulará o seu 
funcionamento.

§ 2º O mandato dos membros do Conselho Penitenciário terá a 
duração de 4 (quatro) anos.

Art. 70. Incumbe ao Conselho Penitenciário:
I - emitir parecer sobre indulto e comutação de pena, excetua-

da a hipótese de pedido de indulto com base no estado de saúde do 
preso; (Redação dada pela Lei nº 10.792, de 2003)

II - inspecionar os estabelecimentos e serviços penais;
III - apresentar, no 1º (primeiro) trimestre de cada ano, ao Con-

selho Nacional de Política Criminal e Penitenciária, relatório dos tra-
balhos efetuados no exercício anterior;

IV - supervisionar os patronatos, bem como a assistência aos 
egressos.

CAPÍTULO VI
DOS DEPARTAMENTOS PENITENCIÁRIOS

SEÇÃO I
DO DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO NACIONAL

Art. 71. O Departamento Penitenciário Nacional, subordinado 
ao Ministério da Justiça, é órgão executivo da Política Penitenciária 
Nacional e de apoio administrativo e financeiro do Conselho Nacio-
nal de Política Criminal e Penitenciária.

Art. 72. São atribuições do Departamento Penitenciário Nacio-
nal:

I - acompanhar a fiel aplicação das normas de execução penal 
em todo o Território Nacional;

II - inspecionar e fiscalizar periodicamente os estabelecimentos 
e serviços penais;

III - assistir tecnicamente as Unidades Federativas na imple-
mentação dos princípios e regras estabelecidos nesta Lei;

IV - colaborar com as Unidades Federativas mediante convê-
nios, na implantação de estabelecimentos e serviços penais;

V - colaborar com as Unidades Federativas para a realização de 
cursos de formação de pessoal penitenciário e de ensino profissio-
nalizante do condenado e do internado.

VI – estabelecer, mediante convênios com as unidades federati-
vas, o cadastro nacional das vagas existentes em estabelecimentos 
locais destinadas ao cumprimento de penas privativas de liberdade 
aplicadas pela justiça de outra unidade federativa, em especial para 
presos sujeitos a regime disciplinar. (Incluído pela Lei nº 10.792, de 
2003)

VII - acompanhar a execução da pena das mulheres beneficia-
das pela progressão especial de que trata o § 3º do art. 112 desta 
Lei, monitorando sua integração social e a ocorrência de reincidên-
cia, específica ou não, mediante a realização de avaliações periódi-
cas e de estatísticas criminais. (Incluído pela Lei nº 13.769, de 2018)

§ 1º Incumbem também ao Departamento a coordenação e su-
pervisão dos estabelecimentos penais e de internamento federais. 
(Redação dada pela Lei nº 13.769, de 2018)

§ 2º Os resultados obtidos por meio do monitoramento e das 
avaliações periódicas previstas no inciso VII do caput deste artigo 
serão utilizados para, em função da efetividade da progressão es-
pecial para a ressocialização das mulheres de que trata o § 3º do 
art. 112 desta Lei, avaliar eventual desnecessidade do regime fe-
chado de cumprimento de pena para essas mulheres nos casos de 
crimes cometidos sem violência ou grave ameaça. (Incluído pela Lei 
nº 13.769, de 2018)

SEÇÃO II
DO DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO LOCAL

Art. 73. A legislação local poderá criar Departamento Penitenci-
ário ou órgão similar, com as atribuições que estabelecer.

Art. 74. O Departamento Penitenciário local, ou órgão similar, 
tem por finalidade supervisionar e coordenar os estabelecimentos 
penais da Unidade da Federação a que pertencer.

Parágrafo único. Os órgãos referidos no caput deste artigo rea-
lizarão o acompanhamento de que trata o inciso VII do caput do art. 
72 desta Lei e encaminharão ao Departamento Penitenciário Na-
cional os resultados obtidos. (Incluído pela Lei nº 13.769, de 2018)

SEÇÃO III
DA DIREÇÃO E DO PESSOAL DOS ESTABELECIMENTOS PENAIS

Art. 75. O ocupante do cargo de diretor de estabelecimento 
deverá satisfazer os seguintes requisitos:

I - ser portador de diploma de nível superior de Direito, ou Psi-
cologia, ou Ciências Sociais, ou Pedagogia, ou Serviços Sociais;

II - possuir experiência administrativa na área;
III - ter idoneidade moral e reconhecida aptidão para o desem-

penho da função.
Parágrafo único. O diretor deverá residir no estabelecimento, 

ou nas proximidades, e dedicará tempo integral à sua função.
Art. 76. O Quadro do Pessoal Penitenciário será organizado em 

diferentes categorias funcionais, segundo as necessidades do servi-
ço, com especificação de atribuições relativas às funções de direção, 
chefia e assessoramento do estabelecimento e às demais funções.

Art. 77. A escolha do pessoal administrativo, especializado, de 
instrução técnica e de vigilância atenderá a vocação, preparação 
profissional e antecedentes pessoais do candidato.

§ 1° O ingresso do pessoal penitenciário, bem como a progres-
são ou a ascensão funcional dependerão de cursos específicos de 
formação, procedendo-se à reciclagem periódica dos servidores em 
exercício.

§ 2º No estabelecimento para mulheres somente se permitirá 
o trabalho de pessoal do sexo feminino, salvo quando se tratar de 
pessoal técnico especializado.

CAPÍTULO VII
DO PATRONATO

Art. 78. O Patronato público ou particular destina-se a prestar 
assistência aos albergados e aos egressos (artigo 26).

Art. 79. Incumbe também ao Patronato:
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I - orientar os condenados à pena restritiva de direitos;
II - fiscalizar o cumprimento das penas de prestação de serviço 

à comunidade e de limitação de fim de semana;
III - colaborar na fiscalização do cumprimento das condições da 

suspensão e do livramento condicional.

CAPÍTULO VIII
DO CONSELHO DA COMUNIDADE

Art. 80. Haverá, em cada comarca, um Conselho da Comunida-
de composto, no mínimo, por 1 (um) representante de associação 
comercial ou industrial, 1 (um) advogado indicado pela Seção da 
Ordem dos Advogados do Brasil, 1 (um) Defensor Público indica-
do pelo Defensor Público Geral e 1 (um) assistente social escolhido 
pela Delegacia Seccional do Conselho Nacional de Assistentes So-
ciais. (Redação dada pela Lei nº 12.313, de 2010).

Parágrafo único. Na falta da representação prevista neste ar-
tigo, ficará a critério do Juiz da execução a escolha dos integrantes 
do Conselho.

Art. 81. Incumbe ao Conselho da Comunidade:
I - visitar, pelo menos mensalmente, os estabelecimentos pe-

nais existentes na comarca;
II - entrevistar presos;
III - apresentar relatórios mensais ao Juiz da execução e ao Con-

selho Penitenciário;
IV - diligenciar a obtenção de recursos materiais e humanos 

para melhor assistência ao preso ou internado, em harmonia com a 
direção do estabelecimento.

CAPÍTULO IX
DA DEFENSORIA PÚBLICA

(INCLUÍDO PELA LEI Nº 12.313, DE 2010).

Art. 81-A. A Defensoria Pública velará pela regular execução da 
pena e da medida de segurança, oficiando, no processo executivo 
e nos incidentes da execução, para a defesa dos necessitados em 
todos os graus e instâncias, de forma individual e coletiva. (Incluído 
pela Lei nº 12.313, de 2010).

Art. 81-B. Incumbe, ainda, à Defensoria Pública: (Incluído pela 
Lei nº 12.313, de 2010).

I - requerer: (Incluído pela Lei nº 12.313, de 2010).
a) todas as providências necessárias ao desenvolvimento do 

processo executivo; (Incluído pela Lei nº 12.313, de 2010).
b) a aplicação aos casos julgados de lei posterior que de qual-

quer modo favorecer o condenado; (Incluído pela Lei nº 12.313, de 
2010).

c) a declaração de extinção da punibilidade; (Incluído pela Lei 
nº 12.313, de 2010).

d) a unificação de penas; (Incluído pela Lei nº 12.313, de 2010).
e) a detração e remição da pena; (Incluído pela Lei nº 12.313, 

de 2010).
f) a instauração dos incidentes de excesso ou desvio de execu-

ção; (Incluído pela Lei nº 12.313, de 2010).
g) a aplicação de medida de segurança e sua revogação, bem 

como a substituição da pena por medida de segurança; (Incluído 
pela Lei nº 12.313, de 2010).

h) a conversão de penas, a progressão nos regimes, a suspen-
são condicional da pena, o livramento condicional, a comutação de 
pena e o indulto; (Incluído pela Lei nº 12.313, de 2010).

i) a autorização de saídas temporárias; (Incluído pela Lei nº 
12.313, de 2010).

j) a internação, a desinternação e o restabelecimento da situa-
ção anterior; (Incluído pela Lei nº 12.313, de 2010).

k) o cumprimento de pena ou medida de segurança em outra 
comarca; (Incluído pela Lei nº 12.313, de 2010).

l) a remoção do condenado na hipótese prevista no § 1o do art. 
86 desta Lei; (Incluído pela Lei nº 12.313, de 2010).

II - requerer a emissão anual do atestado de pena a cumprir; 
(Incluído pela Lei nº 12.313, de 2010).

III - interpor recursos de decisões proferidas pela autoridade 
judiciária ou administrativa durante a execução; (Incluído pela Lei 
nº 12.313, de 2010).

IV - representar ao Juiz da execução ou à autoridade adminis-
trativa para instauração de sindicância ou procedimento adminis-
trativo em caso de violação das normas referentes à execução pe-
nal; (Incluído pela Lei nº 12.313, de 2010).

V - visitar os estabelecimentos penais, tomando providências 
para o adequado funcionamento, e requerer, quando for o caso, 
a apuração de responsabilidade; (Incluído pela Lei nº 12.313, de 
2010).

VI - requerer à autoridade competente a interdição, no todo ou 
em parte, de estabelecimento penal. (Incluído pela Lei nº 12.313, 
de 2010).

Parágrafo único. O órgão da Defensoria Pública visitará perio-
dicamente os estabelecimentos penais, registrando a sua presença 
em livro próprio. (Incluído pela Lei nº 12.313, de 2010).

TÍTULO IV
DOS ESTABELECIMENTOS PENAIS

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 82. Os estabelecimentos penais destinam-se ao condena-
do, ao submetido à medida de segurança, ao preso provisório e ao 
egresso.

§ 1° A mulher e o maior de sessenta anos, separadamente, se-
rão recolhidos a estabelecimento próprio e adequado à sua condi-
ção pessoal. (Redação dada pela Lei nº 9.460, de 1997)

§ 2º - O mesmo conjunto arquitetônico poderá abrigar estabe-
lecimentos de destinação diversa desde que devidamente isolados.

Art. 83. O estabelecimento penal, conforme a sua natureza, de-
verá contar em suas dependências com áreas e serviços destinados 
a dar assistência, educação, trabalho, recreação e prática esportiva.

§ 1º Haverá instalação destinada a estágio de estudantes uni-
versitários. (Renumerado pela Lei nº 9.046, de 1995)

§ 2o Os estabelecimentos penais destinados a mulheres serão 
dotados de berçário, onde as condenadas possam cuidar de seus 
filhos, inclusive amamentá-los, no mínimo, até 6 (seis) meses de 
idade. (Redação dada pela Lei nº 11.942, de 2009)

§ 3o Os estabelecimentos de que trata o § 2o deste artigo de-
verão possuir, exclusivamente, agentes do sexo feminino na segu-
rança de suas dependências internas. (Incluído pela Lei nº 12.121, 
de 2009).

§ 4o Serão instaladas salas de aulas destinadas a cursos do ensi-
no básico e profissionalizante. (Incluído pela Lei nº 12.245, de 2010)

§ 5o Haverá instalação destinada à Defensoria Pública. (Incluí-
do pela Lei nº 12.313, de 2010).

Art. 83-A. Poderão ser objeto de execução indireta as ativida-
des materiais acessórias, instrumentais ou complementares desen-
volvidas em estabelecimentos penais, e notadamente: (Incluído 
pela Lei nº 13.190, de 2015).

I - serviços de conservação, limpeza, informática, copeiragem, 
portaria, recepção, reprografia, telecomunicações, lavanderia e ma-
nutenção de prédios, instalações e equipamentos internos e exter-
nos; (Incluído pela Lei nº 13.190, de 2015).

II - serviços relacionados à execução de trabalho pelo preso. 
(Incluído pela Lei nº 13.190, de 2015).
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§ 1o A execução indireta será realizada sob supervisão e fis-
calização do poder público. (Incluído pela Lei nº 13.190, de 2015).

§ 2o Os serviços relacionados neste artigo poderão compreen-
der o fornecimento de materiais, equipamentos, máquinas e profis-
sionais. (Incluído pela Lei nº 13.190, de 2015).

Art. 83-B. São indelegáveis as funções de direção, chefia e co-
ordenação no âmbito do sistema penal, bem como todas as ativi-
dades que exijam o exercício do poder de polícia, e notadamente: 
(Incluído pela Lei nº 13.190, de 2015).

I - classificação de condenados; (Incluído pela Lei nº 13.190, 
de 2015).

II - aplicação de sanções disciplinares; (Incluído pela Lei nº 
13.190, de 2015).

III - controle de rebeliões; (Incluído pela Lei nº 13.190, de 2015).
IV - transporte de presos para órgãos do Poder Judiciário, hos-

pitais e outros locais externos aos estabelecimentos penais. (Incluí-
do pela Lei nº 13.190, de 2015).

Art. 84. O preso provisório ficará separado do condenado por 
sentença transitada em julgado.

§ 1o Os presos provisórios ficarão separados de acordo com 
os seguintes critérios: (Redação dada pela Lei nº 13.167, de 2015)

I - acusados pela prática de crimes hediondos ou equiparados; 
(Incluído pela Lei nº 13.167, de 2015)

II - acusados pela prática de crimes cometidos com violência ou 
grave ameaça à pessoa; (Incluído pela Lei nº 13.167, de 2015)

III - acusados pela prática de outros crimes ou contraven-
ções diversos dos apontados nos incisos I e II. (Incluído pela Lei nº 
13.167, de 2015)

§ 2° O preso que, ao tempo do fato, era funcionário da Adminis-
tração da Justiça Criminal ficará em dependência separada.

§ 3o Os presos condenados ficarão separados de acordo com 
os seguintes critérios: (Incluído pela Lei nº 13.167, de 2015)

I - condenados pela prática de crimes hediondos ou equipara-
dos; (Incluído pela Lei nº 13.167, de 2015)

II - reincidentes condenados pela prática de crimes cometi-
dos com violência ou grave ameaça à pessoa; (Incluído pela Lei nº 
13.167, de 2015)

III - primários condenados pela prática de crimes cometidos 
com violência ou grave ameaça à pessoa; (Incluído pela Lei nº 
13.167, de 2015)

IV - demais condenados pela prática de outros crimes ou con-
travenções em situação diversa das previstas nos incisos I, II e III. 
(Incluído pela Lei nº 13.167, de 2015)

§ 4o O preso que tiver sua integridade física, moral ou psicoló-
gica ameaçada pela convivência com os demais presos ficará segre-
gado em local próprio. (Incluído pela Lei nº 13.167, de 2015)

Art. 85. O estabelecimento penal deverá ter lotação compatível 
com a sua estrutura e finalidade.

Parágrafo único. O Conselho Nacional de Política Criminal e Pe-
nitenciária determinará o limite máximo de capacidade do estabe-
lecimento, atendendo a sua natureza e peculiaridades.

Art. 86. As penas privativas de liberdade aplicadas pela Justiça 
de uma Unidade Federativa podem ser executadas em outra unida-
de, em estabelecimento local ou da União.

§ 1o A União Federal poderá construir estabelecimento penal 
em local distante da condenação para recolher os condenados, 
quando a medida se justifique no interesse da segurança pública ou 
do próprio condenado. (Redação dada pela Lei nº 10.792, de 2003)

§ 2° Conforme a natureza do estabelecimento, nele poderão 
trabalhar os liberados ou egressos que se dediquem a obras públi-
cas ou ao aproveitamento de terras ociosas.

§ 3o Caberá ao juiz competente, a requerimento da autoridade 
administrativa definir o estabelecimento prisional adequado para 
abrigar o preso provisório ou condenado, em atenção ao regime e 
aos requisitos estabelecidos. (Incluído pela Lei nº 10.792, de 2003)

CAPÍTULO II
DA PENITENCIÁRIA

Art. 87. A penitenciária destina-se ao condenado à pena de re-
clusão, em regime fechado.

Parágrafo único. A União Federal, os Estados, o Distrito Federal 
e os Territórios poderão construir Penitenciárias destinadas, exclu-
sivamente, aos presos provisórios e condenados que estejam em 
regime fechado, sujeitos ao regime disciplinar diferenciado, nos 
termos do art. 52 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 10.792, de 2003)

Art. 88. O condenado será alojado em cela individual que con-
terá dormitório, aparelho sanitário e lavatório.

Parágrafo único. São requisitos básicos da unidade celular:
a) salubridade do ambiente pela concorrência dos fatores de 

aeração, insolação e condicionamento térmico adequado à existên-
cia humana;

b) área mínima de 6,00m2 (seis metros quadrados).
Art. 89. Além dos requisitos referidos no art. 88, a penitenciária 

de mulheres será dotada de seção para gestante e parturiente e de 
creche para abrigar crianças maiores de 6 (seis) meses e menores 
de 7 (sete) anos, com a finalidade de assistir a criança desamparada 
cuja responsável estiver presa. (Redação dada pela Lei nº 11.942, 
de 2009)

Parágrafo único. São requisitos básicos da seção e da creche 
referidas neste artigo: (Incluído pela Lei nº 11.942, de 2009)

I – atendimento por pessoal qualificado, de acordo com as dire-
trizes adotadas pela legislação educacional e em unidades autôno-
mas; e (Incluído pela Lei nº 11.942, de 2009)

II – horário de funcionamento que garanta a melhor assistência 
à criança e à sua responsável. (Incluído pela Lei nº 11.942, de 2009)

Art. 90. A penitenciária de homens será construída, em local 
afastado do centro urbano, à distância que não restrinja a visitação.

CAPÍTULO III
DA COLÔNIA AGRÍCOLA, INDUSTRIAL OU SIMILAR

Art. 91. A Colônia Agrícola, Industrial ou Similar destina-se ao 
cumprimento da pena em regime semi-aberto.

Art. 92. O condenado poderá ser alojado em compartimento 
coletivo, observados os requisitos da letra a, do parágrafo único, do 
artigo 88, desta Lei.

Parágrafo único. São também requisitos básicos das dependên-
cias coletivas:

a) a seleção adequada dos presos;
b) o limite de capacidade máxima que atenda os objetivos de 

individualização da pena.

CAPÍTULO IV
DA CASA DO ALBERGADO

Art. 93. A Casa do Albergado destina-se ao cumprimento de 
pena privativa de liberdade, em regime aberto, e da pena de limita-
ção de fim de semana.

Art. 94. O prédio deverá situar-se em centro urbano, separado 
dos demais estabelecimentos, e caracterizar-se pela ausência de 
obstáculos físicos contra a fuga.

Art. 95. Em cada região haverá, pelo menos, uma Casa do Al-
bergado, a qual deverá conter, além dos aposentos para acomodar 
os presos, local adequado para cursos e palestras.
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Parágrafo único. O estabelecimento terá instalações para os 
serviços de fiscalização e orientação dos condenados.

CAPÍTULO V
DO CENTRO DE OBSERVAÇÃO

Art. 96. No Centro de Observação realizar-se-ão os exames ge-
rais e o criminológico, cujos resultados serão encaminhados à Co-
missão Técnica de Classificação.

Parágrafo único. No Centro poderão ser realizadas pesquisas 
criminológicas.

Art. 97. O Centro de Observação será instalado em unidade au-
tônoma ou em anexo a estabelecimento penal.

Art. 98. Os exames poderão ser realizados pela Comissão Técni-
ca de Classificação, na falta do Centro de Observação.

CAPÍTULO VI
DO HOSPITAL DE CUSTÓDIA E TRATAMENTO PSIQUIÁTRICO

Art. 99. O Hospital de Custódia e Tratamento Psiquiátrico des-
tina-se aos inimputáveis e semi-imputáveis referidos no artigo 26 e 
seu parágrafo único do Código Penal.

Parágrafo único. Aplica-se ao hospital, no que couber, o dispos-
to no parágrafo único, do artigo 88, desta Lei.

Art. 100. O exame psiquiátrico e os demais exames necessários 
ao tratamento são obrigatórios para todos os internados.

Art. 101. O tratamento ambulatorial, previsto no artigo 97, se-
gunda parte, do Código Penal, será realizado no Hospital de Custó-
dia e Tratamento Psiquiátrico ou em outro local com dependência 
médica adequada.

CAPÍTULO VII
DA CADEIA PÚBLICA

Art. 102. A cadeia pública destina-se ao recolhimento de presos 
provisórios.

Art. 103. Cada comarca terá, pelo menos 1 (uma) cadeia pú-
blica a fim de resguardar o interesse da Administração da Justiça 
Criminal e a permanência do preso em local próximo ao seu meio 
social e familiar.

Art. 104. O estabelecimento de que trata este Capítulo será 
instalado próximo de centro urbano, observando-se na construção 
as exigências mínimas referidas no artigo 88 e seu parágrafo único 
desta Lei.

TÍTULO V
DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE

CAPÍTULO I
DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 105. Transitando em julgado a sentença que aplicar pena 
privativa de liberdade, se o réu estiver ou vier a ser preso, o Juiz 
ordenará a expedição de guia de recolhimento para a execução.

Art. 106. A guia de recolhimento, extraída pelo escrivão, que a 
rubricará em todas as folhas e a assinará com o Juiz, será remetida à 
autoridade administrativa incumbida da execução e conterá:

I - o nome do condenado;
II - a sua qualificação civil e o número do registro geral no órgão 

oficial de identificação;
III - o inteiro teor da denúncia e da sentença condenatória, bem 

como certidão do trânsito em julgado;
IV - a informação sobre os antecedentes e o grau de instrução;

V - a data da terminação da pena;
VI - outras peças do processo reputadas indispensáveis ao ade-

quado tratamento penitenciário.
§ 1º Ao Ministério Público se dará ciência da guia de recolhi-

mento.
§ 2º A guia de recolhimento será retificada sempre que sobre-

vier modificação quanto ao início da execução ou ao tempo de du-
ração da pena.

§ 3° Se o condenado, ao tempo do fato, era funcionário da 
Administração da Justiça Criminal, far-se-á, na guia, menção dessa 
circunstância, para fins do disposto no § 2°, do artigo 84, desta Lei.

Art. 107. Ninguém será recolhido, para cumprimento de pena 
privativa de liberdade, sem a guia expedida pela autoridade judici-
ária.

§ 1° A autoridade administrativa incumbida da execução passa-
rá recibo da guia de recolhimento para juntá-la aos autos do proces-
so, e dará ciência dos seus termos ao condenado.

§ 2º As guias de recolhimento serão registradas em livro es-
pecial, segundo a ordem cronológica do recebimento, e anexadas 
ao prontuário do condenado, aditando-se, no curso da execução, o 
cálculo das remições e de outras retificações posteriores.

Art. 108. O condenado a quem sobrevier doença mental será 
internado em Hospital de Custódia e Tratamento Psiquiátrico.

Art. 109. Cumprida ou extinta a pena, o condenado será pos-
to em liberdade, mediante alvará do Juiz, se por outro motivo não 
estiver preso.

SEÇÃO II
DOS REGIMES

Art. 110. O Juiz, na sentença, estabelecerá o regime no qual o 
condenado iniciará o cumprimento da pena privativa de liberdade, 
observado o disposto no artigo 33 e seus parágrafos do Código Pe-
nal.

Art. 111. Quando houver condenação por mais de um crime, 
no mesmo processo ou em processos distintos, a determinação 
do regime de cumprimento será feita pelo resultado da soma ou 
unificação das penas, observada, quando for o caso, a detração ou 
remição.

Parágrafo único. Sobrevindo condenação no curso da execu-
ção, somar-se-á a pena ao restante da que está sendo cumprida, 
para determinação do regime.

Art. 112. A pena privativa de liberdade será executada em for-
ma progressiva com a transferência para regime menos rigoroso, a 
ser determinada pelo juiz, quando o preso tiver cumprido ao me-
nos: (Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019) (Vigência)

I - 16% (dezesseis por cento) da pena, se o apenado for primá-
rio e o crime tiver sido cometido sem violência à pessoa ou grave 
ameaça; (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) (Vigência)

II - 20% (vinte por cento) da pena, se o apenado for reincidente 
em crime cometido sem violência à pessoa ou grave ameaça; (Inclu-
ído pela Lei nº 13.964, de 2019) (Vigência)

III - 25% (vinte e cinco por cento) da pena, se o apenado for pri-
mário e o crime tiver sido cometido com violência à pessoa ou grave 
ameaça; (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) (Vigência)

IV - 30% (trinta por cento) da pena, se o apenado for reinci-
dente em crime cometido com violência à pessoa ou grave ameaça; 
(Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) (Vigência)

V - 40% (quarenta por cento) da pena, se o apenado for conde-
nado pela prática de crime hediondo ou equiparado, se for primá-
rio; (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) (Vigência)

VI - 50% (cinquenta por cento) da pena, se o apenado for: (In-
cluído pela Lei nº 13.964, de 2019) (Vigência)
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a) condenado pela prática de crime hediondo ou equiparado, 
com resultado morte, se for primário, vedado o livramento condi-
cional; (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) (Vigência)

b) condenado por exercer o comando, individual ou coletivo, 
de organização criminosa estruturada para a prática de crime he-
diondo ou equiparado; ou (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) 
(Vigência)

c) condenado pela prática do crime de constituição de milícia 
privada; (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) (Vigência)

VII - 60% (sessenta por cento) da pena, se o apenado for rein-
cidente na prática de crime hediondo ou equiparado; (Incluído pela 
Lei nº 13.964, de 2019) (Vigência)

VIII - 70% (setenta por cento) da pena, se o apenado for rein-
cidente em crime hediondo ou equiparado com resultado morte, 
vedado o livramento condicional. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 
2019) (Vigência)

§ 1º Em todos os casos, o apenado só terá direito à progressão 
de regime se ostentar boa conduta carcerária, comprovada pelo 
diretor do estabelecimento, respeitadas as normas que vedam a 
progressão. (Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019) (Vigência)

§ 2º A decisão do juiz que determinar a progressão de regime 
será sempre motivada e precedida de manifestação do Ministério 
Público e do defensor, procedimento que também será adotado na 
concessão de livramento condicional, indulto e comutação de pe-
nas, respeitados os prazos previstos nas normas vigentes. (Redação 
dada pela Lei nº 13.964, de 2019) (Vigência)

§ 3º No caso de mulher gestante ou que for mãe ou respon-
sável por crianças ou pessoas com deficiência, os requisitos para 
progressão de regime são, cumulativamente: (Incluído pela Lei nº 
13.769, de 2018)

I - não ter cometido crime com violência ou grave ameaça a 
pessoa; (Incluído pela Lei nº 13.769, de 2018)

II - não ter cometido o crime contra seu filho ou dependente; 
(Incluído pela Lei nº 13.769, de 2018)

III - ter cumprido ao menos 1/8 (um oitavo) da pena no regime 
anterior; (Incluído pela Lei nº 13.769, de 2018)

IV - ser primária e ter bom comportamento carcerário, compro-
vado pelo diretor do estabelecimento; (Incluído pela Lei nº 13.769, 
de 2018)

V - não ter integrado organização criminosa. (Incluído pela Lei 
nº 13.769, de 2018)

§ 4º O cometimento de novo crime doloso ou falta grave impli-
cará a revogação do benefício previsto no § 3º deste artigo. (Incluí-
do pela Lei nº 13.769, de 2018)

§ 5º Não se considera hediondo ou equiparado, para os fins 
deste artigo, o crime de tráfico de drogas previsto no § 4º do art. 
33 da Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006. (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)

§ 6º O cometimento de falta grave durante a execução da pena 
privativa de liberdade interrompe o prazo para a obtenção da pro-
gressão no regime de cumprimento da pena, caso em que o reinício 
da contagem do requisito objetivo terá como base a pena remanes-
cente. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 7º O bom comportamento é readquirido após 1 (um) ano 
da ocorrência do fato, ou antes, após o cumprimento do requisito 
temporal exigível para a obtenção do direito. (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019) (Vigência)

Art. 113. O ingresso do condenado em regime aberto supõe a 
aceitação de seu programa e das condições impostas pelo Juiz.

Art. 114. Somente poderá ingressar no regime aberto o conde-
nado que:

I - estiver trabalhando ou comprovar a possibilidade de fazê-lo 
imediatamente;

II - apresentar, pelos seus antecedentes ou pelo resultado dos 
exames a que foi submetido, fundados indícios de que irá ajustar-se, 
com autodisciplina e senso de responsabilidade, ao novo regime.

Parágrafo único. Poderão ser dispensadas do trabalho as pesso-
as referidas no artigo 117 desta Lei.

Art. 115. O Juiz poderá estabelecer condições especiais para a 
concessão de regime aberto, sem prejuízo das seguintes condições 
gerais e obrigatórias:

I - permanecer no local que for designado, durante o repouso 
e nos dias de folga;

II - sair para o trabalho e retornar, nos horários fixados;
III - não se ausentar da cidade onde reside, sem autorização 

judicial;
IV - comparecer a Juízo, para informar e justificar as suas ativi-

dades, quando for determinado.
Art. 116. O Juiz poderá modificar as condições estabelecidas, 

de ofício, a requerimento do Ministério Público, da autoridade ad-
ministrativa ou do condenado, desde que as circunstâncias assim o 
recomendem.

Art. 117. Somente se admitirá o recolhimento do beneficiário 
de regime aberto em residência particular quando se tratar de:

I - condenado maior de 70 (setenta) anos;
II - condenado acometido de doença grave;
III - condenada com filho menor ou deficiente físico ou mental;
IV - condenada gestante.
Art. 118. A execução da pena privativa de liberdade ficará sujei-

ta à forma regressiva, com a transferência para qualquer dos regi-
mes mais rigorosos, quando o condenado:

I - praticar fato definido como crime doloso ou falta grave;
II - sofrer condenação, por crime anterior, cuja pena, somada 

ao restante da pena em execução, torne incabível o regime (artigo 
111).

§ 1° O condenado será transferido do regime aberto se, além 
das hipóteses referidas nos incisos anteriores, frustrar os fins da 
execução ou não pagar, podendo, a multa cumulativamente impos-
ta.

§ 2º Nas hipóteses do inciso I e do parágrafo anterior, deverá 
ser ouvido previamente o condenado.

Art. 119. A legislação local poderá estabelecer normas comple-
mentares para o cumprimento da pena privativa de liberdade em 
regime aberto (artigo 36, § 1º, do Código Penal).

SEÇÃO III
DAS AUTORIZAÇÕES DE SAÍDA

SUBSEÇÃO I
DA PERMISSÃO DE SAÍDA

Art. 120. Os condenados que cumprem pena em regime fecha-
do ou semi-aberto e os presos provisórios poderão obter permissão 
para sair do estabelecimento, mediante escolta, quando ocorrer um 
dos seguintes fatos:

I - falecimento ou doença grave do cônjuge, companheira, as-
cendente, descendente ou irmão;

II - necessidade de tratamento médico (parágrafo único do ar-
tigo 14).

Parágrafo único. A permissão de saída será concedida pelo di-
retor do estabelecimento onde se encontra o preso.

Art. 121. A permanência do preso fora do estabelecimento terá 
a duração necessária à finalidade da saída.
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SUBSEÇÃO II
DA SAÍDA TEMPORÁRIA

Art. 122. Os condenados que cumprem pena em regime semi-
-aberto poderão obter autorização para saída temporária do esta-
belecimento, sem vigilância direta, nos seguintes casos:

I - visita à família;
II - freqüência a curso supletivo profissionalizante, bem como 

de instrução do 2º grau ou superior, na Comarca do Juízo da Exe-
cução;

III - participação em atividades que concorram para o retorno 
ao convívio social.

§ 1º A ausência de vigilância direta não impede a utilização de 
equipamento de monitoração eletrônica pelo condenado, quando 
assim determinar o juiz da execução. (Redação dada pela Lei nº 
13.964, de 2019)

§ 2º Não terá direito à saída temporária a que se refere o caput 
deste artigo o condenado que cumpre pena por praticar crime he-
diondo com resultado morte. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

Art. 123. A autorização será concedida por ato motivado do Juiz 
da execução, ouvidos o Ministério Público e a administração peni-
tenciária e dependerá da satisfação dos seguintes requisitos:

I - comportamento adequado;
II - cumprimento mínimo de 1/6 (um sexto) da pena, se o con-

denado for primário, e 1/4 (um quarto), se reincidente;
III - compatibilidade do benefício com os objetivos da pena.
Art. 124. A autorização será concedida por prazo não superior 

a 7 (sete) dias, podendo ser renovada por mais 4 (quatro) vezes 
durante o ano.

§ 1o Ao conceder a saída temporária, o juiz imporá ao benefici-
ário as seguintes condições, entre outras que entender compatíveis 
com as circunstâncias do caso e a situação pessoal do condenado: 
(Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)

I - fornecimento do endereço onde reside a família a ser visi-
tada ou onde poderá ser encontrado durante o gozo do benefício; 
(Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)

II - recolhimento à residência visitada, no período noturno; (In-
cluído pela Lei nº 12.258, de 2010)

III - proibição de frequentar bares, casas noturnas e estabeleci-
mentos congêneres. (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)

§ 2o Quando se tratar de frequência a curso profissionalizante, 
de instrução de ensino médio ou superior, o tempo de saída será o 
necessário para o cumprimento das atividades discentes. (Renume-
rado do parágrafo único pela Lei nº 12.258, de 2010)

§ 3o Nos demais casos, as autorizações de saída somente po-
derão ser concedidas com prazo mínimo de 45 (quarenta e cinco) 
dias de intervalo entre uma e outra. (Incluído pela Lei nº 12.258, 
de 2010)

Art. 125. O benefício será automaticamente revogado quando 
o condenado praticar fato definido como crime doloso, for punido 
por falta grave, desatender as condições impostas na autorização 
ou revelar baixo grau de aproveitamento do curso.

Parágrafo único. A recuperação do direito à saída temporária 
dependerá da absolvição no processo penal, do cancelamento da 
punição disciplinar ou da demonstração do merecimento do con-
denado.

SEÇÃO IV
DA REMIÇÃO

Art. 126. O condenado que cumpre a pena em regime fechado 
ou semiaberto poderá remir, por trabalho ou por estudo, parte do 
tempo de execução da pena. (Redação dada pela Lei nº 12.433, de 
2011).

§ 1o A contagem de tempo referida no caput será feita à razão 
de: (Redação dada pela Lei nº 12.433, de 2011)

I - 1 (um) dia de pena a cada 12 (doze) horas de frequência 
escolar - atividade de ensino fundamental, médio, inclusive profis-
sionalizante, ou superior, ou ainda de requalificação profissional - 
divididas, no mínimo, em 3 (três) dias; (Incluído pela Lei nº 12.433, 
de 2011)

II - 1 (um) dia de pena a cada 3 (três) dias de trabalho. (Incluído 
pela Lei nº 12.433, de 2011)

§ 2o As atividades de estudo a que se refere o § 1o deste artigo 
poderão ser desenvolvidas de forma presencial ou por metodologia 
de ensino a distância e deverão ser certificadas pelas autoridades 
educacionais competentes dos cursos frequentados. (Redação dada 
pela Lei nº 12.433, de 2011)

§ 3o Para fins de cumulação dos casos de remição, as horas 
diárias de trabalho e de estudo serão definidas de forma a se com-
patibilizarem. (Redação dada pela Lei nº 12.433, de 2011)

§ 4o O preso impossibilitado, por acidente, de prosseguir no 
trabalho ou nos estudos continuará a beneficiar-se com a remição.
(Incluído pela Lei nº 12.433, de 2011)

§ 5o O tempo a remir em função das horas de estudo será 
acrescido de 1/3 (um terço) no caso de conclusão do ensino funda-
mental, médio ou superior durante o cumprimento da pena, desde 
que certificada pelo órgão competente do sistema de educação.(In-
cluído pela Lei nº 12.433, de 2011)

§ 6o O condenado que cumpre pena em regime aberto ou se-
miaberto e o que usufrui liberdade condicional poderão remir, pela 
frequência a curso de ensino regular ou de educação profissional, 
parte do tempo de execução da pena ou do período de prova, ob-
servado o disposto no inciso I do § 1o deste artigo.(Incluído pela Lei 
nº 12.433, de 2011)

§ 7o O disposto neste artigo aplica-se às hipóteses de prisão 
cautelar.(Incluído pela Lei nº 12.433, de 2011)

§ 8o A remição será declarada pelo juiz da execução, ouvidos o 
Ministério Público e a defesa. (Incluído pela Lei nº 12.433, de 2011)

Art. 127. Em caso de falta grave, o juiz poderá revogar até 1/3 
(um terço) do tempo remido, observado o disposto no art. 57, reco-
meçando a contagem a partir da data da infração disciplinar. (Reda-
ção dada pela Lei nº 12.433, de 2011)

Art. 128. O tempo remido será computado como pena cum-
prida, para todos os efeitos.(Redação dada pela Lei nº 12.433, de 
2011)

Art. 129. A autoridade administrativa encaminhará mensal-
mente ao juízo da execução cópia do registro de todos os condena-
dos que estejam trabalhando ou estudando, com informação dos 
dias de trabalho ou das horas de frequência escolar ou de ativida-
des de ensino de cada um deles. (Redação dada pela Lei nº 12.433, 
de 2011)

§ 1o O condenado autorizado a estudar fora do estabelecimen-
to penal deverá comprovar mensalmente, por meio de declaração 
da respectiva unidade de ensino, a frequência e o aproveitamento 
escolar. (Incluído pela Lei nº 12.433, de 2011)

§ 2o Ao condenado dar-se-á a relação de seus dias remidos. 
(Incluído pela Lei nº 12.433, de 2011)

Art. 130. Constitui o crime do artigo 299 do Código Penal decla-
rar ou atestar falsamente prestação de serviço para fim de instruir 
pedido de remição.
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SEÇÃO V
DO LIVRAMENTO CONDICIONAL

Art. 131. O livramento condicional poderá ser concedido pelo 
Juiz da execução, presentes os requisitos do artigo 83, incisos e pa-
rágrafo único, do Código Penal, ouvidos o Ministério Público e Con-
selho Penitenciário.

Art. 132. Deferido o pedido, o Juiz especificará as condições a 
que fica subordinado o livramento.

§ 1º Serão sempre impostas ao liberado condicional as obriga-
ções seguintes:

a) obter ocupação lícita, dentro de prazo razoável se for apto 
para o trabalho;

b) comunicar periodicamente ao Juiz sua ocupação;
c) não mudar do território da comarca do Juízo da execução, 

sem prévia autorização deste.
§ 2° Poderão ainda ser impostas ao liberado condicional, entre 

outras obrigações, as seguintes:
a) não mudar de residência sem comunicação ao Juiz e à auto-

ridade incumbida da observação cautelar e de proteção;
b) recolher-se à habitação em hora fixada;
c) não freqüentar determinados lugares.
d) (VETADO) (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)
Art. 133. Se for permitido ao liberado residir fora da comarca 

do Juízo da execução, remeter-se-á cópia da sentença do livramento 
ao Juízo do lugar para onde ele se houver transferido e à autoridade 
incumbida da observação cautelar e de proteção.

Art. 134. O liberado será advertido da obrigação de apresen-
tar-se imediatamente às autoridades referidas no artigo anterior.

Art. 135. Reformada a sentença denegatória do livramento, os 
autos baixarão ao Juízo da execução, para as providências cabíveis.

Art. 136. Concedido o benefício, será expedida a carta de livra-
mento com a cópia integral da sentença em 2 (duas) vias, remeten-
do-se uma à autoridade administrativa incumbida da execução e 
outra ao Conselho Penitenciário.

Art. 137. A cerimônia do livramento condicional será realizada 
solenemente no dia marcado pelo Presidente do Conselho Peniten-
ciário, no estabelecimento onde está sendo cumprida a pena, ob-
servando-se o seguinte:

I - a sentença será lida ao liberando, na presença dos demais 
condenados, pelo Presidente do Conselho Penitenciário ou mem-
bro por ele designado, ou, na falta, pelo Juiz;

II - a autoridade administrativa chamará a atenção do liberando 
para as condições impostas na sentença de livramento;

III - o liberando declarará se aceita as condições.
§ 1º De tudo em livro próprio, será lavrado termo subscrito por 

quem presidir a cerimônia e pelo liberando, ou alguém a seu rogo, 
se não souber ou não puder escrever.

§ 2º Cópia desse termo deverá ser remetida ao Juiz da execu-
ção.

Art. 138. Ao sair o liberado do estabelecimento penal, ser-lhe-á 
entregue, além do saldo de seu pecúlio e do que lhe pertencer, uma 
caderneta, que exibirá à autoridade judiciária ou administrativa, 
sempre que lhe for exigida.

§ 1º A caderneta conterá:
a) a identificação do liberado;
b) o texto impresso do presente Capítulo;
c) as condições impostas.
§ 2º Na falta de caderneta, será entregue ao liberado um sal-

vo-conduto, em que constem as condições do livramento, podendo 
substituir-se a ficha de identificação ou o seu retrato pela descrição 
dos sinais que possam identificá-lo.

§ 3º Na caderneta e no salvo-conduto deverá haver espaço 
para consignar-se o cumprimento das condições referidas no artigo 
132 desta Lei.

Art. 139. A observação cautelar e a proteção realizadas por 
serviço social penitenciário, Patronato ou Conselho da Comunidade 
terão a finalidade de:

I - fazer observar o cumprimento das condições especificadas 
na sentença concessiva do benefício;

II - proteger o beneficiário, orientando-o na execução de suas 
obrigações e auxiliando-o na obtenção de atividade laborativa.

Parágrafo único. A entidade encarregada da observação cau-
telar e da proteção do liberado apresentará relatório ao Conselho 
Penitenciário, para efeito da representação prevista nos artigos 143 
e 144 desta Lei.

Art. 140. A revogação do livramento condicional dar-se-á nas 
hipóteses previstas nos artigos 86 e 87 do Código Penal.

Parágrafo único. Mantido o livramento condicional, na hipó-
tese da revogação facultativa, o Juiz deverá advertir o liberado ou 
agravar as condições.

Art. 141. Se a revogação for motivada por infração penal ante-
rior à vigência do livramento, computar-se-á como tempo de cum-
primento da pena o período de prova, sendo permitida, para a con-
cessão de novo livramento, a soma do tempo das 2 (duas) penas.

Art. 142. No caso de revogação por outro motivo, não se com-
putará na pena o tempo em que esteve solto o liberado, e tampou-
co se concederá, em relação à mesma pena, novo livramento.

Art. 143. A revogação será decretada a requerimento do Minis-
tério Público, mediante representação do Conselho Penitenciário, 
ou, de ofício, pelo Juiz, ouvido o liberado.

Art. 144. O Juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Públi-
co, da Defensoria Pública ou mediante representação do Conselho 
Penitenciário, e ouvido o liberado, poderá modificar as condições 
especificadas na sentença, devendo o respectivo ato decisório ser 
lido ao liberado por uma das autoridades ou funcionários indicados 
no inciso I do caput do art. 137 desta Lei, observado o disposto nos 
incisos II e III e §§ 1o e 2o do mesmo artigo. (Redação dada pela Lei 
nº 12.313, de 2010).

Art. 145. Praticada pelo liberado outra infração penal, o Juiz 
poderá ordenar a sua prisão, ouvidos o Conselho Penitenciário e o 
Ministério Público, suspendendo o curso do livramento condicional, 
cuja revogação, entretanto, ficará dependendo da decisão final.

Art. 146. O Juiz, de ofício, a requerimento do interessado, do 
Ministério Público ou mediante representação do Conselho Peni-
tenciário, julgará extinta a pena privativa de liberdade, se expirar o 
prazo do livramento sem revogação.

SEÇÃO VI
DA MONITORAÇÃO ELETRÔNICA 

(INCLUÍDO PELA LEI Nº 12.258, DE 2010)

Art. 146-A. (VETADO). (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)
Art. 146-B. O juiz poderá definir a fiscalização por meio da mo-

nitoração eletrônica quando: (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)
I - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)
II - autorizar a saída temporária no regime semiaberto; (Incluí-

do pela Lei nº 12.258, de 2010)
III - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)
IV - determinar a prisão domiciliar; (Incluído pela Lei nº 12.258, 

de 2010)
V - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)
Parágrafo único. (VETADO). (Incluído pela Lei nº 12.258, de 

2010)
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Art. 146-C. O condenado será instruído acerca dos cuidados 
que deverá adotar com o equipamento eletrônico e dos seguintes 
deveres: (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)

I - receber visitas do servidor responsável pela monitoração 
eletrônica, responder aos seus contatos e cumprir suas orientações; 
(Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)

II - abster-se de remover, de violar, de modificar, de danificar 
de qualquer forma o dispositivo de monitoração eletrônica ou de 
permitir que outrem o faça; (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)

III - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)
Parágrafo único. A violação comprovada dos deveres previstos 

neste artigo poderá acarretar, a critério do juiz da execução, ouvi-
dos o Ministério Público e a defesa: (Incluído pela Lei nº 12.258, de 
2010)

I - a regressão do regime; (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)
II - a revogação da autorização de saída temporária; (Incluído 

pela Lei nº 12.258, de 2010)
III - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)
IV - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)
V - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)
VI - a revogação da prisão domiciliar; (Incluído pela Lei nº 

12.258, de 2010)
VII - advertência, por escrito, para todos os casos em que o juiz 

da execução decida não aplicar alguma das medidas previstas nos 
incisos de I a VI deste parágrafo. (Incluído pela Lei nº 12.258, de 
2010)

Art. 146-D. A monitoração eletrônica poderá ser revogada (In-
cluído pela Lei nº 12.258, de 2010)

I - quando se tornar desnecessária ou inadequada;(Incluído 
pela Lei nº 12.258, de 2010)

II - se o acusado ou condenado violar os deveres a que estiver 
sujeito durante a sua vigência ou cometer falta grave. (Incluído pela 
Lei nº 12.258, de 2010)

CAPÍTULO II
DAS PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 147. Transitada em julgado a sentença que aplicou a pena 
restritiva de direitos, o Juiz da execução, de ofício ou a requerimen-
to do Ministério Público, promoverá a execução, podendo, para 
tanto, requisitar, quando necessário, a colaboração de entidades 
públicas ou solicitá-la a particulares.

Art. 148. Em qualquer fase da execução, poderá o Juiz, motiva-
damente, alterar, a forma de cumprimento das penas de prestação 
de serviços à comunidade e de limitação de fim de semana, ajus-
tando-as às condições pessoais do condenado e às características 
do estabelecimento, da entidade ou do programa comunitário ou 
estatal.

SEÇÃO II
DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE

Art. 149. Caberá ao Juiz da execução:
I - designar a entidade ou programa comunitário ou estatal, 

devidamente credenciado ou convencionado, junto ao qual o con-
denado deverá trabalhar gratuitamente, de acordo com as suas ap-
tidões;

II - determinar a intimação do condenado, cientificando-o da 
entidade, dias e horário em que deverá cumprir a pena;

III - alterar a forma de execução, a fim de ajustá-la às modifica-
ções ocorridas na jornada de trabalho.

§ 1º o trabalho terá a duração de 8 (oito) horas semanais e será 
realizado aos sábados, domingos e feriados, ou em dias úteis, de 
modo a não prejudicar a jornada normal de trabalho, nos horários 
estabelecidos pelo Juiz.

§ 2º A execução terá início a partir da data do primeiro compa-
recimento.

Art. 150. A entidade beneficiada com a prestação de serviços 
encaminhará mensalmente, ao Juiz da execução, relatório circuns-
tanciado das atividades do condenado, bem como, a qualquer tem-
po, comunicação sobre ausência ou falta disciplinar.

SEÇÃO III
DA LIMITAÇÃO DE FIM DE SEMANA

Art. 151. Caberá ao Juiz da execução determinar a intimação do 
condenado, cientificando-o do local, dias e horário em que deverá 
cumprir a pena.

Parágrafo único. A execução terá início a partir da data do pri-
meiro comparecimento.

Art. 152. Poderão ser ministrados ao condenado, durante o 
tempo de permanência, cursos e palestras, ou atribuídas atividades 
educativas.

Parágrafo único. Nos casos de violência doméstica contra a 
mulher, o juiz poderá determinar o comparecimento obrigatório do 
agressor a programas de recuperação e reeducação. (Incluído pela 
Lei nº 11.340, de 2006)

Art. 153. O estabelecimento designado encaminhará, men-
salmente, ao Juiz da execução, relatório, bem assim comunicará, a 
qualquer tempo, a ausência ou falta disciplinar do condenado.

SEÇÃO IV
DA INTERDIÇÃO TEMPORÁRIA DE DIREITOS

Art. 154. Caberá ao Juiz da execução comunicar à autoridade 
competente a pena aplicada, determinada a intimação do conde-
nado.

§ 1º Na hipótese de pena de interdição do artigo 47, inciso I, 
do Código Penal, a autoridade deverá, em 24 (vinte e quatro) horas, 
contadas do recebimento do ofício, baixar ato, a partir do qual a 
execução terá seu início.

§ 2º Nas hipóteses do artigo 47, incisos II e III, do Código Penal, 
o Juízo da execução determinará a apreensão dos documentos, que 
autorizam o exercício do direito interditado.

Art. 155. A autoridade deverá comunicar imediatamente ao 
Juiz da execução o descumprimento da pena.

Parágrafo único. A comunicação prevista neste artigo poderá 
ser feita por qualquer prejudicado.

CAPÍTULO III
DA SUSPENSÃO CONDICIONAL

Art. 156. O Juiz poderá suspender, pelo período de 2 (dois) a 4 
(quatro) anos, a execução da pena privativa de liberdade, não supe-
rior a 2 (dois) anos, na forma prevista nos artigos 77 a 82 do Código 
Penal.

Art. 157. O Juiz ou Tribunal, na sentença que aplicar pena priva-
tiva de liberdade, na situação determinada no artigo anterior, deve-
rá pronunciar-se, motivadamente, sobre a suspensão condicional, 
quer a conceda, quer a denegue.

Art. 158. Concedida a suspensão, o Juiz especificará as condi-
ções a que fica sujeito o condenado, pelo prazo fixado, começando 
este a correr da audiência prevista no artigo 160 desta Lei.
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§ 1° As condições serão adequadas ao fato e à situação pessoal 
do condenado, devendo ser incluída entre as mesmas a de prestar 
serviços à comunidade, ou limitação de fim de semana, salvo hipó-
tese do artigo 78, § 2º, do Código Penal.

§ 2º O Juiz poderá, a qualquer tempo, de ofício, a requerimento 
do Ministério Público ou mediante proposta do Conselho Peniten-
ciário, modificar as condições e regras estabelecidas na sentença, 
ouvido o condenado.

§ 3º A fiscalização do cumprimento das condições, reguladas 
nos Estados, Territórios e Distrito Federal por normas supletivas, 
será atribuída a serviço social penitenciário, Patronato, Conselho 
da Comunidade ou instituição beneficiada com a prestação de ser-
viços, inspecionados pelo Conselho Penitenciário, pelo Ministério 
Público, ou ambos, devendo o Juiz da execução suprir, por ato, a 
falta das normas supletivas.

§ 4º O beneficiário, ao comparecer periodicamente à entidade 
fiscalizadora, para comprovar a observância das condições a que 
está sujeito, comunicará, também, a sua ocupação e os salários ou 
proventos de que vive.

§ 5º A entidade fiscalizadora deverá comunicar imediatamente 
ao órgão de inspeção, para os fins legais, qualquer fato capaz de 
acarretar a revogação do benefício, a prorrogação do prazo ou a 
modificação das condições.

§ 6º Se for permitido ao beneficiário mudar-se, será feita co-
municação ao Juiz e à entidade fiscalizadora do local da nova resi-
dência, aos quais o primeiro deverá apresentar-se imediatamente.

Art. 159. Quando a suspensão condicional da pena for conce-
dida por Tribunal, a este caberá estabelecer as condições do bene-
fício.

§ 1º De igual modo proceder-se-á quando o Tribunal modificar 
as condições estabelecidas na sentença recorrida.

§ 2º O Tribunal, ao conceder a suspensão condicional da pena, 
poderá, todavia, conferir ao Juízo da execução a incumbência de 
estabelecer as condições do benefício, e, em qualquer caso, a de 
realizar a audiência admonitória.

Art. 160. Transitada em julgado a sentença condenatória, o Juiz 
a lerá ao condenado, em audiência, advertindo-o das conseqüên-
cias de nova infração penal e do descumprimento das condições 
impostas.

Art. 161. Se, intimado pessoalmente ou por edital com prazo 
de 20 (vinte) dias, o réu não comparecer injustificadamente à audi-
ência admonitória, a suspensão ficará sem efeito e será executada 
imediatamente a pena.

Art. 162. A revogação da suspensão condicional da pena e a 
prorrogação do período de prova dar-se-ão na forma do artigo 81 e 
respectivos parágrafos do Código Penal.

Art. 163. A sentença condenatória será registrada, com a nota 
de suspensão em livro especial do Juízo a que couber a execução 
da pena.

§ 1º Revogada a suspensão ou extinta a pena, será o fato aver-
bado à margem do registro.

§ 2º O registro e a averbação serão sigilosos, salvo para efeito 
de informações requisitadas por órgão judiciário ou pelo Ministério 
Público, para instruir processo penal.

CAPÍTULO IV
DA PENA DE MULTA

Art. 164. Extraída certidão da sentença condenatória com trân-
sito em julgado, que valerá como título executivo judicial, o Ministé-
rio Público requererá, em autos apartados, a citação do condenado 
para, no prazo de 10 (dez) dias, pagar o valor da multa ou nomear 
bens à penhora.

§ 1º Decorrido o prazo sem o pagamento da multa, ou o depó-
sito da respectiva importância, proceder-se-á à penhora de tantos 
bens quantos bastem para garantir a execução.

§ 2º A nomeação de bens à penhora e a posterior execução 
seguirão o que dispuser a lei processual civil.

Art. 165. Se a penhora recair em bem imóvel, os autos aparta-
dos serão remetidos ao Juízo Cível para prosseguimento.

Art. 166. Recaindo a penhora em outros bens, dar-se-á prosse-
guimento nos termos do § 2º do artigo 164, desta Lei.

Art. 167. A execução da pena de multa será suspensa quando 
sobrevier ao condenado doença mental (artigo 52 do Código Penal).

Art. 168. O Juiz poderá determinar que a cobrança da multa se 
efetue mediante desconto no vencimento ou salário do condenado, 
nas hipóteses do artigo 50, § 1º, do Código Penal, observando-se o 
seguinte:

I - o limite máximo do desconto mensal será o da quarta parte 
da remuneração e o mínimo o de um décimo;

II - o desconto será feito mediante ordem do Juiz a quem de 
direito;

III - o responsável pelo desconto será intimado a recolher men-
salmente, até o dia fixado pelo Juiz, a importância determinada.

Art. 169. Até o término do prazo a que se refere o artigo 164 
desta Lei, poderá o condenado requerer ao Juiz o pagamento da 
multa em prestações mensais, iguais e sucessivas.

§ 1° O Juiz, antes de decidir, poderá determinar diligências para 
verificar a real situação econômica do condenado e, ouvido o Minis-
tério Público, fixará o número de prestações.

§ 2º Se o condenado for impontual ou se melhorar de situação 
econômica, o Juiz, de ofício ou a requerimento do Ministério Públi-
co, revogará o benefício executando-se a multa, na forma prevista 
neste Capítulo, ou prosseguindo-se na execução já iniciada.

Art. 170. Quando a pena de multa for aplicada cumulativamen-
te com pena privativa da liberdade, enquanto esta estiver sendo 
executada, poderá aquela ser cobrada mediante desconto na remu-
neração do condenado (artigo 168).

§ 1º Se o condenado cumprir a pena privativa de liberdade ou 
obtiver livramento condicional, sem haver resgatado a multa, far-
-se-á a cobrança nos termos deste Capítulo.

§ 2º Aplicar-se-á o disposto no parágrafo anterior aos casos em 
que for concedida a suspensão condicional da pena.

TÍTULO VI
DA EXECUÇÃO DAS MEDIDAS DE SEGURANÇA

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 171. Transitada em julgado a sentença que aplicar medida 
de segurança, será ordenada a expedição de guia para a execução.

Art. 172. Ninguém será internado em Hospital de Custódia e 
Tratamento Psiquiátrico, ou submetido a tratamento ambulatorial, 
para cumprimento de medida de segurança, sem a guia expedida 
pela autoridade judiciária.

Art. 173. A guia de internamento ou de tratamento ambulato-
rial, extraída pelo escrivão, que a rubricará em todas as folhas e a 
subscreverá com o Juiz, será remetida à autoridade administrativa 
incumbida da execução e conterá:

I - a qualificação do agente e o número do registro geral do 
órgão oficial de identificação;

II - o inteiro teor da denúncia e da sentença que tiver aplicado a 
medida de segurança, bem como a certidão do trânsito em julgado;

III - a data em que terminará o prazo mínimo de internação, ou 
do tratamento ambulatorial;

IV - outras peças do processo reputadas indispensáveis ao ade-
quado tratamento ou internamento.
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§ 1° Ao Ministério Público será dada ciência da guia de recolhi-
mento e de sujeição a tratamento.

§ 2° A guia será retificada sempre que sobrevier modificações 
quanto ao prazo de execução.

Art. 174. Aplicar-se-á, na execução da medida de segurança, 
naquilo que couber, o disposto nos artigos 8° e 9° desta Lei.

CAPÍTULO II
DA CESSAÇÃO DA PERICULOSIDADE

Art. 175. A cessação da periculosidade será averiguada no fim 
do prazo mínimo de duração da medida de segurança, pelo exame 
das condições pessoais do agente, observando-se o seguinte:

I - a autoridade administrativa, até 1 (um) mês antes de expirar 
o prazo de duração mínima da medida, remeterá ao Juiz minucioso 
relatório que o habilite a resolver sobre a revogação ou permanên-
cia da medida;

II - o relatório será instruído com o laudo psiquiátrico;
III - juntado aos autos o relatório ou realizadas as diligências, 

serão ouvidos, sucessivamente, o Ministério Público e o curador ou 
defensor, no prazo de 3 (três) dias para cada um;

IV - o Juiz nomeará curador ou defensor para o agente que não 
o tiver;

V - o Juiz, de ofício ou a requerimento de qualquer das partes, 
poderá determinar novas diligências, ainda que expirado o prazo de 
duração mínima da medida de segurança;

VI - ouvidas as partes ou realizadas as diligências a que se re-
fere o inciso anterior, o Juiz proferirá a sua decisão, no prazo de 5 
(cinco) dias.

Art. 176. Em qualquer tempo, ainda no decorrer do prazo míni-
mo de duração da medida de segurança, poderá o Juiz da execução, 
diante de requerimento fundamentado do Ministério Público ou do 
interessado, seu procurador ou defensor, ordenar o exame para que 
se verifique a cessação da periculosidade, procedendo-se nos ter-
mos do artigo anterior.

Art. 177. Nos exames sucessivos para verificar-se a cessação da 
periculosidade, observar-se-á, no que lhes for aplicável, o disposto 
no artigo anterior.

Art. 178. Nas hipóteses de desinternação ou de liberação (ar-
tigo 97, § 3º, do Código Penal), aplicar-se-á o disposto nos artigos 
132 e 133 desta Lei.

Art. 179. Transitada em julgado a sentença, o Juiz expedirá or-
dem para a desinternação ou a liberação.

TÍTULO VII
DOS INCIDENTES DE EXECUÇÃO

CAPÍTULO I
DAS CONVERSÕES

Art. 180. A pena privativa de liberdade, não superior a 2 (dois) 
anos, poderá ser convertida em restritiva de direitos, desde que:

I - o condenado a esteja cumprindo em regime aberto;
II - tenha sido cumprido pelo menos 1/4 (um quarto) da pena;
III - os antecedentes e a personalidade do condenado indiquem 

ser a conversão recomendável.
Art. 181. A pena restritiva de direitos será convertida em pri-

vativa de liberdade nas hipóteses e na forma do artigo 45 e seus 
incisos do Código Penal.

§ 1º A pena de prestação de serviços à comunidade será con-
vertida quando o condenado:

a) não for encontrado por estar em lugar incerto e não sabido, 
ou desatender a intimação por edital;

b) não comparecer, injustificadamente, à entidade ou progra-
ma em que deva prestar serviço;

c) recusar-se, injustificadamente, a prestar o serviço que lhe 
foi imposto;

d) praticar falta grave;
e) sofrer condenação por outro crime à pena privativa de liber-

dade, cuja execução não tenha sido suspensa.
§ 2º A pena de limitação de fim de semana será convertida 

quando o condenado não comparecer ao estabelecimento desig-
nado para o cumprimento da pena, recusar-se a exercer a atividade 
determinada pelo Juiz ou se ocorrer qualquer das hipóteses das le-
tras “a”, “d” e “e” do parágrafo anterior.

§ 3º A pena de interdição temporária de direitos será conver-
tida quando o condenado exercer, injustificadamente, o direito in-
terditado ou se ocorrer qualquer das hipóteses das letras “a” e “e”, 
do § 1º, deste artigo.

Art. 182. (Revogado pela Lei nº 9.268, de 1996)
Art. 183. Quando, no curso da execução da pena privativa 

de liberdade, sobrevier doença mental ou perturbação da saúde 
mental, o Juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Público, da 
Defensoria Pública ou da autoridade administrativa, poderá deter-
minar a substituição da pena por medida de segurança. (Redação 
dada pela Lei nº 12.313, de 2010).

Art. 184. O tratamento ambulatorial poderá ser convertido em 
internação se o agente revelar incompatibilidade com a medida.

Parágrafo único. Nesta hipótese, o prazo mínimo de internação 
será de 1 (um) ano.

CAPÍTULO II
DO EXCESSO OU DESVIO

Art. 185. Haverá excesso ou desvio de execução sempre que 
algum ato for praticado além dos limites fixados na sentença, em 
normas legais ou regulamentares.

Art. 186. Podem suscitar o incidente de excesso ou desvio de 
execução:

I - o Ministério Público;
II - o Conselho Penitenciário;
III - o sentenciado;
IV - qualquer dos demais órgãos da execução penal.

CAPÍTULO III
DA ANISTIA E DO INDULTO

Art. 187. Concedida a anistia, o Juiz, de ofício, a requerimento 
do interessado ou do Ministério Público, por proposta da autorida-
de administrativa ou do Conselho Penitenciário, declarará extinta a 
punibilidade.

Art. 188. O indulto individual poderá ser provocado por petição 
do condenado, por iniciativa do Ministério Público, do Conselho Pe-
nitenciário, ou da autoridade administrativa.

Art. 189. A petição do indulto, acompanhada dos documentos 
que a instruírem, será entregue ao Conselho Penitenciário, para a 
elaboração de parecer e posterior encaminhamento ao Ministério 
da Justiça.

Art. 190. O Conselho Penitenciário, à vista dos autos do proces-
so e do prontuário, promoverá as diligências que entender neces-
sárias e fará, em relatório, a narração do ilícito penal e dos funda-
mentos da sentença condenatória, a exposição dos antecedentes 
do condenado e do procedimento deste depois da prisão, emitindo 
seu parecer sobre o mérito do pedido e esclarecendo qualquer for-
malidade ou circunstâncias omitidas na petição.
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Art. 191. Processada no Ministério da Justiça com documentos 
e o relatório do Conselho Penitenciário, a petição será submetida a 
despacho do Presidente da República, a quem serão presentes os 
autos do processo ou a certidão de qualquer de suas peças, se ele 
o determinar.

Art. 192. Concedido o indulto e anexada aos autos cópia do 
decreto, o Juiz declarará extinta a pena ou ajustará a execução aos 
termos do decreto, no caso de comutação.

Art. 193. Se o sentenciado for beneficiado por indulto coletivo, 
o Juiz, de ofício, a requerimento do interessado, do Ministério Pú-
blico, ou por iniciativa do Conselho Penitenciário ou da autoridade 
administrativa, providenciará de acordo com o disposto no artigo 
anterior.

TÍTULO VIII
DO PROCEDIMENTO JUDICIAL

Art. 194. O procedimento correspondente às situações pre-
vistas nesta Lei será judicial, desenvolvendo-se perante o Juízo da 
execução.

Art. 195. O procedimento judicial iniciar-se-á de ofício, a reque-
rimento do Ministério Público, do interessado, de quem o repre-
sente, de seu cônjuge, parente ou descendente, mediante proposta 
do Conselho Penitenciário, ou, ainda, da autoridade administrativa.

Art. 196. A portaria ou petição será autuada ouvindo-se, em 3 
(três) dias, o condenado e o Ministério Público, quando não figurem 
como requerentes da medida.

§ 1º Sendo desnecessária a produção de prova, o Juiz decidirá 
de plano, em igual prazo.

§ 2º Entendendo indispensável a realização de prova pericial 
ou oral, o Juiz a ordenará, decidindo após a produção daquela ou 
na audiência designada.

Art. 197. Das decisões proferidas pelo Juiz caberá recurso de 
agravo, sem efeito suspensivo.

TÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 198. É defesa ao integrante dos órgãos da execução penal, 
e ao servidor, a divulgação de ocorrência que perturbe a segurança 
e a disciplina dos estabelecimentos, bem como exponha o preso à 
inconveniente notoriedade, durante o cumprimento da pena.

Art. 199. O emprego de algemas será disciplinado por decreto 
federal. (Regulamento)

Art. 200. O condenado por crime político não está obrigado ao 
trabalho.

Art. 201. Na falta de estabelecimento adequado, o cumprimen-
to da prisão civil e da prisão administrativa se efetivará em seção 
especial da Cadeia Pública.

Art. 202. Cumprida ou extinta a pena, não constarão da folha 
corrida, atestados ou certidões fornecidas por autoridade policial 
ou por auxiliares da Justiça, qualquer notícia ou referência à con-
denação, salvo para instruir processo pela prática de nova infração 
penal ou outros casos expressos em lei.

Art. 203. No prazo de 6 (seis) meses, a contar da publicação 
desta Lei, serão editadas as normas complementares ou regulamen-
tares, necessárias à eficácia dos dispositivos não auto-aplicáveis.

§ 1º Dentro do mesmo prazo deverão as Unidades Federati-
vas, em convênio com o Ministério da Justiça, projetar a adaptação, 
construção e equipamento de estabelecimentos e serviços penais 
previstos nesta Lei.

§ 2º Também, no mesmo prazo, deverá ser providenciada a 
aquisição ou desapropriação de prédios para instalação de casas de 
albergados.

§ 3º O prazo a que se refere o caput deste artigo poderá ser 
ampliado, por ato do Conselho Nacional de Política Criminal e Peni-
tenciária, mediante justificada solicitação, instruída com os projetos 
de reforma ou de construção de estabelecimentos.

§ 4º O descumprimento injustificado dos deveres estabeleci-
dos para as Unidades Federativas implicará na suspensão de qual-
quer ajuda financeira a elas destinada pela União, para atender às 
despesas de execução das penas e medidas de segurança.

Art. 204. Esta Lei entra em vigor concomitantemente com a lei 
de reforma da Parte Geral do Código Penal, revogadas as disposi-
ções em contrário, especialmente a Lei nº 3.274, de 2 de outubro 
de 1957.

PROPRIEDADE INTELECTUAL (LEI N° 9.609 DE 1998)

LEI Nº 9.609 , DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998.

Dispõe sobre a proteção da propriedade intelectual de pro-
grama de computador, sua comercialização no País, e dá outras 

providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Programa de computador é a expressão de um conjun-
to organizado de instruções em linguagem natural ou codificada, 
contida em suporte físico de qualquer natureza, de emprego ne-
cessário em máquinas automáticas de tratamento da informação, 
dispositivos, instrumentos ou equipamentos periféricos, baseados 
em técnica digital ou análoga, para fazê-los funcionar de modo e 
para fins determinados.

CAPÍTULO II
DA PROTEÇÃO AOS DIREITOS DE AUTOR E DO REGISTRO

Art. 2º O regime de proteção à propriedade intelectual de pro-
grama de computador é o conferido às obras literárias pela legis-
lação de direitos autorais e conexos vigentes no País, observado o 
disposto nesta Lei.

§ 1º Não se aplicam ao programa de computador as disposi-
ções relativas aos direitos morais, ressalvado, a qualquer tempo, o 
direito do autor de reivindicar a paternidade do programa de com-
putador e o direito do autor de opor-se a alterações não-autori-
zadas, quando estas impliquem deformação, mutilação ou outra 
modificação do programa de computador, que prejudiquem a sua 
honra ou a sua reputação.

§ 2º Fica assegurada a tutela dos direitos relativos a programa 
de computador pelo prazo de cinqüenta anos, contados a partir de 
1º de janeiro do ano subseqüente ao da sua publicação ou, na au-
sência desta, da sua criação.

§ 3º A proteção aos direitos de que trata esta Lei independe 
de registro.

§ 4º Os direitos atribuídos por esta Lei ficam assegurados aos 
estrangeiros domiciliados no exterior, desde que o país de origem 
do programa conceda, aos brasileiros e estrangeiros domiciliados 
no Brasil, direitos equivalentes.
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§ 5º Inclui-se dentre os direitos assegurados por esta Lei e pela 
legislação de direitos autorais e conexos vigentes no País aquele 
direito exclusivo de autorizar ou proibir o aluguel comercial, não 
sendo esse direito exaurível pela venda, licença ou outra forma de 
transferência da cópia do programa.

§ 6º O disposto no parágrafo anterior não se aplica aos casos 
em que o programa em si não seja objeto essencial do aluguel.

Art. 3º Os programas de computador poderão, a critério do ti-
tular, ser registrados em órgão ou entidade a ser designado por ato 
do Poder Executivo, por iniciativa do Ministério responsável pela 
política de ciência e tecnologia. (Regulamento)

§ 1º O pedido de registro estabelecido neste artigo deverá con-
ter, pelo menos, as seguintes informações:

I - os dados referentes ao autor do programa de computador 
e ao titular, se distinto do autor, sejam pessoas físicas ou jurídicas;

II - a identificação e descrição funcional do programa de com-
putador; e

III - os trechos do programa e outros dados que se considerar 
suficientes para identificá-lo e caracterizar sua originalidade, ressal-
vando-se os direitos de terceiros e a responsabilidade do Governo.

§ 2º As informações referidas no inciso III do parágrafo anterior 
são de caráter sigiloso, não podendo ser reveladas, salvo por ordem 
judicial ou a requerimento do próprio titular.

Art. 4º Salvo estipulação em contrário, pertencerão exclusiva-
mente ao empregador, contratante de serviços ou órgão público, os 
direitos relativos ao programa de computador, desenvolvido e ela-
borado durante a vigência de contrato ou de vínculo estatutário, ex-
pressamente destinado à pesquisa e desenvolvimento, ou em que 
a atividade do empregado, contratado de serviço ou servidor seja 
prevista, ou ainda, que decorra da própria natureza dos encargos 
concernentes a esses vínculos.

§ 1º Ressalvado ajuste em contrário, a compensação do traba-
lho ou serviço prestado limitar-se-á à remuneração ou ao salário 
convencionado.

§ 2º Pertencerão, com exclusividade, ao empregado, contra-
tado de serviço ou servidor os direitos concernentes a programa 
de computador gerado sem relação com o contrato de trabalho, 
prestação de serviços ou vínculo estatutário, e sem a utilização de 
recursos, informações tecnológicas, segredos industriais e de ne-
gócios, materiais, instalações ou equipamentos do empregador, da 
empresa ou entidade com a qual o empregador mantenha contrato 
de prestação de serviços ou assemelhados, do contratante de ser-
viços ou órgão público.

§ 3º O tratamento previsto neste artigo será aplicado nos casos 
em que o programa de computador for desenvolvido por bolsistas, 
estagiários e assemelhados.

Art. 5º Os direitos sobre as derivações autorizadas pelo titular 
dos direitos de programa de computador, inclusive sua exploração 
econômica, pertencerão à pessoa autorizada que as fizer, salvo esti-
pulação contratual em contrário.

Art. 6º Não constituem ofensa aos direitos do titular de progra-
ma de computador:

I - a reprodução, em um só exemplar, de cópia legitimamente 
adquirida, desde que se destine à cópia de salvaguarda ou armaze-
namento eletrônico, hipótese em que o exemplar original servirá 
de salvaguarda;

II - a citação parcial do programa, para fins didáticos, desde que 
identificados o programa e o titular dos direitos respectivos;

III - a ocorrência de semelhança de programa a outro, preexis-
tente, quando se der por força das características funcionais de sua 
aplicação, da observância de preceitos normativos e técnicos, ou de 
limitação de forma alternativa para a sua expressão;

IV - a integração de um programa, mantendo-se suas caracte-
rísticas essenciais, a um sistema aplicativo ou operacional, tecnica-
mente indispensável às necessidades do usuário, desde que para o 
uso exclusivo de quem a promoveu.

CAPÍTULO III
DAS GARANTIAS AOS USUÁRIOS DE PROGRAMA DE COMPU-

TADOR

Art. 7º O contrato de licença de uso de programa de compu-
tador, o documento fiscal correspondente, os suportes físicos do 
programa ou as respectivas embalagens deverão consignar, de for-
ma facilmente legível pelo usuário, o prazo de validade técnica da 
versão comercializada.

Art. 8º Aquele que comercializar programa de computador, 
quer seja titular dos direitos do programa, quer seja titular dos di-
reitos de comercialização, fica obrigado, no território nacional, du-
rante o prazo de validade técnica da respectiva versão, a assegurar 
aos respectivos usuários a prestação de serviços técnicos comple-
mentares relativos ao adequado funcionamento do programa, con-
sideradas as suas especificações.

Parágrafo único. A obrigação persistirá no caso de retirada de 
circulação comercial do programa de computador durante o prazo 
de validade, salvo justa indenização de eventuais prejuízos causa-
dos a terceiros.

CAPÍTULO IV
DOS CONTRATOS DE LICENÇA DE USO, DE COMERCIALIZAÇÃO 

E DE TRANSFERÊNCIA DE TECNOLOGIA

Art. 9º O uso de programa de computador no País será objeto 
de contrato de licença.

Parágrafo único. Na hipótese de eventual inexistência do con-
trato referido no caput deste artigo, o documento fiscal relativo à 
aquisição ou licenciamento de cópia servirá para comprovação da 
regularidade do seu uso.

Art. 10. Os atos e contratos de licença de direitos de comercia-
lização referentes a programas de computador de origem externa 
deverão fixar, quanto aos tributos e encargos exigíveis, a responsa-
bilidade pelos respectivos pagamentos e estabelecerão a remune-
ração do titular dos direitos de programa de computador residente 
ou domiciliado no exterior.

§ 1º Serão nulas as cláusulas que:
I - limitem a produção, a distribuição ou a comercialização, em 

violação às disposições normativas em vigor;
II - eximam qualquer dos contratantes das responsabilidades 

por eventuais ações de terceiros, decorrentes de vícios, defeitos ou 
violação de direitos de autor.

§ 2º O remetente do correspondente valor em moeda estran-
geira, em pagamento da remuneração de que se trata, conservará 
em seu poder, pelo prazo de cinco anos, todos os documentos ne-
cessários à comprovação da licitude das remessas e da sua confor-
midade ao caput deste artigo.

Art. 11. Nos casos de transferência de tecnologia de programa 
de computador, o Instituto Nacional da Propriedade Industrial fará 
o registro dos respectivos contratos, para que produzam efeitos em 
relação a terceiros.

Parágrafo único. Para o registro de que trata este artigo, é obri-
gatória a entrega, por parte do fornecedor ao receptor de tecnolo-
gia, da documentação completa, em especial do código-fonte co-
mentado, memorial descritivo, especificações funcionais internas, 
diagramas, fluxogramas e outros dados técnicos necessários à ab-
sorção da tecnologia.
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CAPÍTULO V
DAS INFRAÇÕES E DAS PENALIDADES

Art. 12. Violar direitos de autor de programa de computador:
Pena - Detenção de seis meses a dois anos ou multa.
§ 1º Se a violação consistir na reprodução, por qualquer meio, 

de programa de computador, no todo ou em parte, para fins de co-
mércio, sem autorização expressa do autor ou de quem o repre-
sente:

Pena - Reclusão de um a quatro anos e multa.
§ 2º Na mesma pena do parágrafo anterior incorre quem ven-

de, expõe à venda, introduz no País, adquire, oculta ou tem em 
depósito, para fins de comércio, original ou cópia de programa de 
computador, produzido com violação de direito autoral.

§ 3º Nos crimes previstos neste artigo, somente se procede me-
diante queixa, salvo:

I - quando praticados em prejuízo de entidade de direito públi-
co, autarquia, empresa pública, sociedade de economia mista ou 
fundação instituída pelo poder público;

II - quando, em decorrência de ato delituoso, resultar sonega-
ção fiscal, perda de arrecadação tributária ou prática de quaisquer 
dos crimes contra a ordem tributária ou contra as relações de con-
sumo.

§ 4º No caso do inciso II do parágrafo anterior, a exigibilidade 
do tributo, ou contribuição social e qualquer acessório, processar-
-se-á independentemente de representação.

Art. 13. A ação penal e as diligências preliminares de busca e 
apreensão, nos casos de violação de direito de autor de programa 
de computador, serão precedidas de vistoria, podendo o juiz or-
denar a apreensão das cópias produzidas ou comercializadas com 
violação de direito de autor, suas versões e derivações, em poder 
do infrator ou de quem as esteja expondo, mantendo em depósito, 
reproduzindo ou comercializando.

Art. 14. Independentemente da ação penal, o prejudicado po-
derá intentar ação para proibir ao infrator a prática do ato incrimi-
nado, com cominação de pena pecuniária para o caso de transgres-
são do preceito.

§ 1º A ação de abstenção de prática de ato poderá ser cumula-
da com a de perdas e danos pelos prejuízos decorrentes da infração.

§ 2º Independentemente de ação cautelar preparatória, o juiz 
poderá conceder medida liminar proibindo ao infrator a prática do 
ato incriminado, nos termos deste artigo.

§ 3º Nos procedimentos cíveis, as medidas cautelares de busca 
e apreensão observarão o disposto no artigo anterior.

§ 4º Na hipótese de serem apresentadas, em juízo, para a defe-
sa dos interesses de qualquer das partes, informações que se carac-
terizem como confidenciais, deverá o juiz determinar que o proces-
so prossiga em segredo de justiça, vedado o uso de tais informações 
também à outra parte para outras finalidades.

§ 5º Será responsabilizado por perdas e danos aquele que re-
querer e promover as medidas previstas neste e nos arts. 12 e 13, 
agindo de má-fé ou por espírito de emulação, capricho ou erro gros-
seiro, nos termos dos arts. 16, 17 e 18 do Código de Processo Civil.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 16. Fica revogada a Lei nº 7.646, de 18 de dezembro de 

1987.

COMPETÊNCIA DA POLÍCIA JUDICIÁRIA MILITAR 
(LEI N° 9.299 DE 1996)

LEI Nº 9.299, DE 7 DE AGOSTO DE 1996.

Altera dispositivos dos Decretos-leis n° s 1.001 e 1.002, de 21 
de outubro de 1969, Códigos Penal Militar e de Processo Penal 

Militar, respectivamente.

OPRESIDENTEDA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 9° do Decreto-lei n° 1.001, de 21 de outubro de 
1969 - Código Penal Militar, passa a vigorar com as seguintes alte-
rações:

“Art. 9° ...............................................................................
...........................................................................................
II - .......................................................................................
...........................................................................................
c) por militar em serviço ou atuando em razão da função, em 

comissão de natureza militar, ou em formatura, ainda que fora do 
lugar sujeito à administração militar contra militar da reserva, ou 
reformado, ou civil;

............................................................................................
f) revogada.
.............................................................................................
Parágrafo único. Os crimes de que trata este artigo, quando do-

losos contra a vida e cometidos contra civil, serão da competência 
da justiça comum.”

Art. 2° O caput do art. 82 do Decreto-lei n° 1.002, de 21 de 
outubro de 1969 - Código de Processo Penal Militar, passa a vigorar 
com a seguinte redação, acrescido, ainda, o seguinte § 2° , passando 
o atual parágrafo único a § 1° :

“Art. 82. O foro militar é especial, e, exceto nos crimes dolosos 
contra a vida praticados contra civil, a ele estão sujeitos, em tempo 
de paz:

...........................................................................................
§ 1° ....................................................................................
§ 2° Nos crimes dolosos contra a vida, praticados contra civil, a 

Justiça Militar encaminhará os autos do inquérito policial militar à 
justiça comum.”

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASPECTOS PENAIS DA LEI (LEI Nº 12.736/2012)

LEI Nº 12.736, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2012.

Dá nova redação ao art. 387 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 
outubro de 1941 - Código de Processo Penal, para a detração ser 

considerada pelo juiz que proferir sentença condenatória.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A detração deverá ser considerada pelo juiz que proferir 
a sentença condenatória, nos termos desta Lei.

Art. 2º O art. 387 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 
1941 - Código de Processo Penal, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 387. ......................................................................
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§ 1º O juiz decidirá, fundamentadamente, sobre a manutenção 
ou, se for o caso, a imposição de prisão preventiva ou de outra me-
dida cautelar, sem prejuízo do conhecimento de apelação que vier 
a ser interposta.

§ 2º O tempo de prisão provisória, de prisão administrativa ou 
de internação, no Brasil ou no estrangeiro, será computado para 
fins de determinação do regime inicial de pena privativa de liber-
dade.” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PRISÃO CAUTELAR (LEI Nº 12.714/2012)

LEI Nº 12.714, DE 14 DE SETEMBRO DE 2012.

Dispõe sobre o sistema de acompanhamento da execução das 
penas, da prisão cautelar e da medida de segurança.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Os dados e as informações da execução da pena, da 
prisão cautelar e da medida de segurança deverão ser mantidos e 
atualizados em sistema informatizado de acompanhamento da exe-
cução da pena.

§ 1º Os sistemas informatizados de que trata o caput serão, 
preferencialmente, de tipo aberto.

§ 2º Considera-se sistema ou programa aberto aquele cuja li-
cença de uso não restrinja sob nenhum aspecto a sua cessão, distri-
buição, utilização ou modificação, assegurando ao usuário o acesso 
irrestrito e sem custos adicionais ao seu código fonte e documenta-
ção associada, permitindo a sua modificação parcial ou total, garan-
tindo-se os direitos autorais do programador.

§ 3º Os dados e as informações previstos no caput serão acom-
panhados pelo magistrado, pelo representante do Ministério Públi-
co e pelo defensor e estarão disponíveis à pessoa presa ou custo-
diada.

§ 4º O sistema de que trata o caput deverá permitir o cadastra-
mento do defensor, dos representantes dos conselhos penitenciá-
rios estaduais e do Distrito Federal e dos conselhos da comunidade 
para acesso aos dados e informações.

Art. 2º O sistema previsto no art. 1º deverá conter o registro 
dos seguintes dados e informações:

I - nome, filiação, data de nascimento e sexo;
II - data da prisão ou da internação;
III - comunicação da prisão à família e ao defensor;
IV - tipo penal e pena em abstrato;
V - tempo de condenação ou da medida aplicada;
VI - dias de trabalho ou estudo;
VII - dias remidos;
VIII - atestado de comportamento carcerário expedido pelo di-

retor do estabelecimento prisional;
IX - faltas graves;
X - exame de cessação de periculosidade, no caso de medida 

de segurança; e
XI - utilização de equipamento de monitoração eletrônica pelo 

condenado.
Art. 3º O lançamento dos dados ou das informações de que 

trata o art. 2º ficará sob a responsabilidade:
I - da autoridade policial, por ocasião da prisão, quanto ao dis-

posto nos incisos I a IV do caput do art. 2º ;
II - do magistrado que proferir a decisão ou acórdão, quanto ao 

disposto nos incisos V, VII e XI do caput do art. 2º ;

III - do diretor do estabelecimento prisional, quanto ao dispos-
to nos incisos VI, VIII e IX do caput do art. 2º ; e

IV - do diretor da unidade de internação, quanto ao disposto no 
inciso X do caput do art. 2º .

Parágrafo único. Os dados e informações previstos no inciso II 
do caput do art. 2º poderão, a qualquer momento, ser revistos pelo 
magistrado.

Art. 4º O sistema referido no art. 1º deverá conter ferramentas 
que:

I - informem as datas estipuladas para:
a) conclusão do inquérito;
b) oferecimento da denúncia;
c) obtenção da progressão de regime;
d) concessão do livramento condicional;
e) realização do exame de cessação de periculosidade; e
f) enquadramento nas hipóteses de indulto ou de comutação 

de pena;
II - calculem a remição da pena; e
III - identifiquem a existência de outros processos em que te-

nha sido determinada a prisão do réu ou acusado.
§ 1º O sistema deverá ser programado para informar tempesti-

va e automaticamente, por aviso eletrônico, as datas mencionadas 
no inciso I do caput :

I - ao magistrado responsável pela investigação criminal, pro-
cesso penal ou execução da pena ou cumprimento da medida de 
segurança;

II - ao Ministério Público; e
III - ao defensor.
§ 2º Recebido o aviso previsto no § 1º , o magistrado verificará 

o cumprimento das condições legalmente previstas para soltura ou 
concessão de outros benefícios à pessoa presa ou custodiada e dará 
vista ao Ministério Público.

Art. 5º O Poder Executivo federal instituirá sistema nacional, 
visando à interoperabilidade das bases de dados e informações dos 
sistemas informatizados instituídos pelos Estados e pelo Distrito Fe-
deral.

Parágrafo único. A União poderá apoiar os Estados e o Distrito 
Federal no desenvolvimento, implementação e adequação de siste-
mas próprios que permitam interoperabilidade com o sistema na-
cional de que trata o caput .

Art. 6º Esta Lei entra em vigor após decorridos 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias de sua publicação oficial.

EXERCÍCIOS

1. Segundo do artigo 60, da Lei Federal 9.099/95, os Juizados 
Especiais Criminais nada mais são do que órgãos da Justiça que 
julgam infrações penais de menor potencial ofensivo, objetivando 
rapidez na resolução do processo, assim como a reparação do dano 
causado à vítima, por meio de um acordo. No artigo 61 da referida 
Lei, consideram-se infrações penais de menor potencial ofensivo 
as contravenções penais e os crimes a que a lei comine pena má-
xima não superior a 2 (dois) anos, cumulada ou não com multa, 
submetidos ou não a procedimento especial. Ficam excluídas do 
conceito de menor potencial ofensivo as hipóteses de que trata a 
Lei 11.340/06, o(a):

(A) Estatuto da Igualdade Racial.
(B) Estatuto do Idoso.
(C) Estatuto da Juventude.
(D) Estatuto da Criança e do Adolescente.
(E) Lei Maria da Penha.
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2. De acordo com a Lei dos Juizados Especiais (Lei nº 9.099/95) 
é CORRETO afirmar:

I. Nos casos de contravenção penal ou crime cuja pena máxi-
ma aplicada não ultrapasse dois anos, havendo representação ou 
tratando-se de crime de ação penal pública incondicionada, não 
sendo caso de arquivamento, o Ministério Público poderá propor 
a aplicação imediata de pena restritiva de direitos ou multas, a ser 
especificada na proposta;

II. Não se admitirá a proposta do Ministério Público quando se 
ficar comprovado que: o autor da infração já foi condenado, pela 
prática de crime, a pena privativa de liberdade, por sentença defi-
nitiva;

III. Não se admitirá a proposta do Ministério Público quando, os 
antecedentes, a conduta social e a personalidade do agente, bem 
como, os motivos e as circunstâncias do delito, não indicarem ser 
necessária e suficiente a adoção da medida;

IV. Nos crimes em que a pena mínima cominada for igual ou 
inferior a um ano, o Ministério Público, ao oferecer a denúncia, po-
derá propor a suspensão do processo, por dois a quatro anos, desde 
que o acusado não esteja sendo processado ou não tenha sido con-
denado por outro crime, presentes os demais requisitos que autori-
zariam a suspensão condicional da pena;

(A) Apenas os itens I, II e III estão corretos.
(B) Apenas os itens I, III e IV estão corretos.
(C) Apenas os itens I, II e IV estão corretos.
(D) Apenas os itens II, III e IV estão corretos.
(E) Todos os itens estão corretos.

3. No âmbito dos Juizados Especiais Federais, regulado pela 
Lei no. 10.259-2001, houve uma diminuição das prerrogativas con-
feridas à Fazenda Pública, mas houve a manutenção do seguinte 
instituto:

(A) precatório
(B) remessa necessária
(C) prazos diferenciados
(D) requisição de pequeno valor
(E) intimação exclusivamente pessoal

4. Examine as alternativas abaixo, relativas ao Tribunal do Júri, 
assinalando a CORRETA:

(A) Desde a reforma empreendida pela Lei 11.689/08, não mais 
é possível a juntada de documentos durante a audiência de ins-
trução.
(B) Dar-se-á obrigatoriamente o adiamento do julgamento do 
acusado preso que não comparecer à sessão do Tribunal do 
Júri, salvo havendo pedido de dispensa formulado por ele ou 
seu defensor.
(C) Segundo entendimento já pacificado, sendo dois ou mais 
acusados que tenham constituído um mesmo defensor, poderá 
este recusar peremptoriamente no máximo até três jurados.
(D) Embora vedada expressamente pelo CPP qualquer forma 
de discriminação de cidadãos, a condição de alfabetizado é im-
prescindível para o exercício da função de jurado.

5. No que se refere à absolvição sumária, no procedimento do 
Tribunal do Júri, assinale a afirmativa INCORRETA

(A) É a sentença definitiva por meio da qual a pretensão puniti-
va é julgada improcedente.
(B) Trata-se de decisão de mérito, ao contrário do que ocorre 
com a impronúncia.
(C) Terá lugar quando o juiz entender provada a inexistência 
do fato.
(D) Será proferida quando provado não ser o acusado autor ou 
partícipe do fato.

(E) A Lei nº 11.689/2008 restringiu as hipóteses de absolvição 
sumária.

6. Na produção de prova testemunhal, com relação ao método 
direto e cruzado, previsto no artigo 212, do Código de Processo Pe-
nal, com nova redação dada pela Lei no 11.690/08, afirma-se que

(A) é utilizado com reservas porque enfraquece o contraditório 
e o poder instrutório do juiz, além de afrontar os princípios da 
ampla defesa e do contraditório.
(B) a testemunha é inquirida, inicialmente, por quem a arrolou 
e, após, submetida ao exame cruzado pela parte contrária, ca-
bendo ao juiz indeferir perguntas impertinentes e repetitivas e 
completar a inquirição.
(C) é sistema de inquirição idêntico ao desenvolvido em plená-
rio do júri e explicitado pelo artigo 473 do Código de Processo 
Penal.
(D) é regra de exceção na inquirição de testemunha na segunda 
fase da persecução penal, condicionada ao requerimento pré-
vio das partes e deferimento judicial.
(E) após a complementação do juiz, ao qual se dirige a prova 
produzida, encerra-se a oitiva, sem possibilidade de repergun-
tas pelas partes.

7. ASSINALE A ALTERNATIVA CORRETA:
(A) Segundo o Código de Processo Penal, quando a infração pe-
nal deixar vestígios e eles não tiverem desaparecido, será indis-
pensável o exame de corpo de delito;
(B) Arma de fogo não precisa ser periciada, pois não constitui 
corpo de delito;
(C) As coisas apreendidas, mesmo constituindo corpo de delito, 
podem ser devolvidas ao titular assim que periciadas, pois o 
laudo é suficiente à instrução criminal;
(D) A partir da Lei n. 11.690/08, o exame de corpo de delito 
pode ser realizado por dois peritos oficiais.

8. A Lei nº 11.719/08 acrescentou o art. 396-A ao Código de 
Processo Penal, garantindo ao acusado a apresentação de resposta 
à denúncia. O que pode o Juiz fazer em face de tal ato da defesa?

(A) Rejeitar a denúncia, exercendo o juízo de admissibilidade 
negativo, em razão da relevância dos fundamentos da defesa.
(B) Não oferecida a resposta no prazo legal de dez (10) dias, 
decretar a revelia do acusado, prosseguindo-se, então, na ação 
penal.
(C) Absolver sumariamente o acusado, uma vez que o juízo de 
admissibilidade da denúncia antecede a citação para a respos-
ta, desde que o Juiz verifique a presença de uma das causas 
de excludente de ilicitude, de culpabilidade ou quando o fato 
evidentemente não constitui crime.
(D) Determinar a suspensão do processo quando o réu não for 
encontrado para a citação, suspendendo o curso do prazo pres-
cricional e determinando o arquivamento provisório dos autos.

9. Medida de caráter excepcional no processo penal brasileiro, 
o interrogatório de réu preso por sistema de videoconferência pre-
vista na Lei 11.900/09, ocorrerá mediante decisão fundamentada 
do magistrado e atenderá a uma das seguintes finalidades:

I - Proporcionar economia de recursos públicos em casos ex-
cepcionais, mediante requerimento das partes ou de ofício pela 
autoridade judiciária.

II - Viabilizar a participação do réu no interrogatório, quando 
haja qualquer dificuldade para seu comparecimento em juízo, por 
enfermidade ou outra circunstância pessoal.
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III - Impedir a influência do réu no ânimo de testemunha ou da 
vítima, desde que não seja possível colher o depoimento destas por 
videoconferência, nos termos do art. 217 do Código de Processo 
Penal.

IV - Quando houver interesse público.
(A) Apenas uma proposição está correta.
(B) Apenas duas proposições estão corretas.
(C) Apenas três proposições estão corretas.
(D) As quatro proposições estão corretas.

10. Com relação a Lei nº 11.900/2009 (que alterou o texto do 
art. 185 do Código de Processo Penal), que possibilita o uso da vide-
oconferência, assinale a alternativa correta:

(A) Da decisão que determinar a realização de interrogatório 
por videoconferência, as partes serão intimadas com 05 (cinco) 
dias de antecedência
(B) A única finalidade prevista pelo legislador para utilização 
da videoconferência diz respeito a prevenir risco à segurança 
pública, quando exista fundada suspeita de que o preso integre 
organização criminosa ou de que, por outra razão, possa fugir 
durante o deslocamento
(C) Em nenhuma hipótese o Juiz poderá de ofício realizar o in-
terrogatório do réu preso por sistema de videoconferência ou 
outro recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens 
em tempo real, dependendo obrigatoriamente de provocação 
do Ministério Público ou de uma das partes
(D) Em qualquer modalidade de interrogatório, o Juiz garantirá 
ao réu o direito de entrevista prévia e reservada com o seu de-
fensor; se realizado por videoconferência, fica também garanti-
do o acesso a canais telefônicos reservados para comunicação 
entre o defensor que esteja no presídio e o advogado presente 
na sala de audiência do Fórum, e entre este e o preso

11. Com base na Lei n.º 12.403/2011 e no entendimento ju-
risprudencial do STF a respeito de liberdade provisória, assinale a 
opção correta.

(A) As medidas cautelares legalmente previstas incluem, além 
da prisão, o comparecimento periódico em juízo, no prazo e 
nas condições fixadas pelo juiz, para informar e justificar ativi-
dades e a proibição de contato entre o sentenciado e pessoas 
que possam levá-lo a delinquir, ainda que essas pessoas não te-
nham relação com o fato que ensejou a decretação da medida.
(B) É possível a concessão de liberdade provisória ao indivíduo 
preso em flagrante por tráfico ilícito de substâncias entorpe-
centes, mas não a concessão de fiança.
(C) A autoridade policial somente pode conceder fiança se o 
acusado não tiver empregado, quando da prática do delito, vio-
lência ou grave ameaça à pessoa e a pena mínima prevista para 
o delito por ele praticado não ultrapassar um ano de reclusão.
(D) Antes de decidir acerca do relaxamento da prisão, da con-
cessão de liberdade provisória ou da conversão da prisão em 
preventiva, a autoridade judicial deverá dar vista do auto de 
prisão em flagrante ao MP.
(E) Não se admite a decretação da prisão preventiva de agente 
acusado da prática de crime doloso para o qual a pena mínima 
privativa de liberdade seja inferior a quatro anos

12. Em conformidade coma Lei 7.210 de 11 de julho de 1984, 
que institui a Lei de Execução Penal, Título V, Da Execução das Pe-
nas em Espécie, em seu Capítulo I, preceitua que Transitando em 
julgado a sentença que aplicar pena privativa de liberdade, se o réu 
estiver ou vier a ser preso, o Juiz ordenará a expedição de guia de 
recolhimento para a execução.

Referente às Penas Privativas de Liberdade Julgue as assertivas 
abaixo e atribua (V) para VERDADEIRO e (F) para FALSO.

( ) Ao Ministério Público se dará expedição da guia de recolhi-
mento. 

( ) A guia de recolhimento será retificada sempre que sobrevier 
modificação quanto ao início da execução ou ao tempo de duração 
da pena. 

( ) Ninguém será recolhido, para cumprimento de pena priva-
tiva de liberdade, sem a guia expedida pela autoridade judiciária. 

( ) O condenado a quem sobrevier doença mental será interna-
do em Hospital de Custódia e Tratamento Psiquiátrico.

A sequência CORRETA é:
(A) V, F, V e F.
(B) F, V, V e V.
(C) V, V, V e V.
(D) V, F, F e V.
(E) V, V, F e V.

13. Segundo a Lei de Execução Penal
(A) a progressão de regime é incabível para condenados por 
crimes graves.
(B) a execução penal tem por objetivo castigar o condenado e 
infligir sofrimento.
(C) é direito do preso a proteção contra qualquer forma de sen-
sacionalismo.
(D) a remição é o direito de saída nos feriados para os presos 
do regime semiaberto.
(E) o trabalho externo é vedado aos condenados por crime he-
diondo por motivo de segurança.

14. De acordo com a Lei nº 9.609/1998, em relação à proteção 
aos direitos de autor e do registro de propriedade intelectual de 
programa de computador, marcar C para as afirmativas Certas, E 
para as Erradas e, após, assinalar a alternativa que apresenta a se-
quência CORRETA:

( ) Os direitos atribuídos por esta Lei ficam assegurados aos es-
trangeiros domiciliados no exterior, desde que o país de origem do 
programa conceda, aos brasileiros e estrangeiros domiciliados no 
Brasil, direitos equivalentes. 

( ) Os programas de computador poderão, a critério do titular, 
ser registrados em órgão ou entidade a ser designado por ato do 
Poder Legislativo, por iniciativa do Ministério da Fazenda. 

( ) Inclui-se dentre os direitos assegurados pela Lei e pela legis-
lação de direitos autorais e conexos vigentes no País aquele direi-
to exclusivo de autorizar ou proibir o aluguel comercial, não sendo 
esse direito exaurível pela venda, licença ou outra forma de transfe-
rência da cópia do programa.

(A) C - E - C.
(B) C - E - E.
(C) E - E - C.
(D) E - C - E.
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15. Considerando o artigo 9º do Decreto-Lei nº 1.001/69 (Códi-
go Penal Militar) e suas alterações dadas pelas leis nº 9.299/96 e nº 
13.491/17, é correto afirmar que

(A) os crimes militares em tempo de paz, quando dolosos con-
tra a vida e cometidos por militares das Forças Armadas contra 
civil, serão da competência da Justiça Militar da União somente 
se praticados no contexto de ação que envolva a segurança de 
instituição militar ou de missão militar, mesmo que não beli-
gerante.
(B) consideram crimes militares, em tempo de paz os crimes 
de que trata o Código Penal Militar, quando definidos de modo 
diverso na lei penal comum, ou nela não previstos, qualquer 
que seja o agente, salvo disposição especial.
(C) os crimes militares em tempo de paz, quando dolosos con-
tra a vida e cometidos por militares estaduais contra civil, se-
rão da competência da Justiça Militar Estadual se praticados no 
contexto de ação que envolva a segurança de instituição militar 
ou de missão militar, mesmo que não beligerante.
(D) consideram crimes militares, em tempo de paz os crimes 
de que trata o Código Penal Militar, quando definidos de modo 
diverso na lei penal comum, ou nela não previstos, quando o 
agente for militar, independente de disposição especial.
(E) os crimes militares em tempo de paz, quando dolosos con-
tra a vida e cometidos por militares estaduais em serviço ou 
atuando em razão da função, em comissão de natureza militar, 
ou em formatura, ainda que fora do lugar sujeito à administra-
ção militar, praticados contra militares estaduais da ativa, da re-
serva, ou reformado, ou civis serão da competência da Justiça 
Militar Estadual processar e julgar o agente.

GABARITO

1 E

2 E

3 D

4 D

5 E

6 B

7 A

8 C

9 A

10 D

11 B

12 C

13 C

14 A

15 B
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